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DILIGÊNCIA 

Processo n.° TCE/013776/2014 

Cons. João Evilásio Vasconcelos Bonfim 

Auditoria de Despesa com Pessoal 
Poder Executivo, Poder Judiciário, Assembleia Legislativa, Tribunal de Contas do 
Estado, Tribunal de Contas dos Municípios, Ministério Público e Defensoria Pública 
2014 

O presente processo trata do Relatório de Auditoria que teve como objetivo verificar, nos órgãos e 
entidades auditados, acumulação de cargos e funções públicas, em desconformidade com o inciso XI 
do art. 37 da Constituição Federal de 1988, bem como a compatibilidade de horários nos cargos 
licitamente acumuláveis, além da ocorrência de pagamentos acima do teto constitucional, em 
desacordo com o inciso XVI do referido artigo da Constituição Federal. 

No tocante à acumulação de cargos e a compatibilidade de horários, a auditoria abrangeu os 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública do Estado 
da Bahia. Já no que se refere à observância do teto constitucional, compreendeu o Poder 
Executivo Estadual, abrangendo suas Secretarias, Órgãos e Entidades, e a Defensoria Pública do 
Estado da Bahia. 

Em atendimento ao despacho do Exm.° Conselheiro Relator, apresentamos nossas conclusões 
acerca da análise dos esclarecimentos encaminhados pelos gestores, em atendimento às 
notificações expedidas por esta Corte de Contas, sobre os achados apontados no Relatório de 
Auditoria de Despesa com Pessoal de 2014. 

Apresentamos, na seqüência, quando cabível, nossos comentários relativos às argumentações 
trazidas aos autos pelos gestores. Ressalte-se que os discursos se encontram organizados por 
Poder/Órgão e de acordo com a disposição dos achados na conclusão do Relatório de Auditoria. 

A) ACUMULAÇÃO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS (Item 111.1 do Relatório 
de Auditoria) 

1. PODER EXECUTIVO 

A Secretaria de Administração do Estado da Bahia foi instada a se manifestar acerca das 
conclusões apresentadas no Relatório de Auditoria por meio das Notificações n.os 193/2015, 
194/2015, 706/2015, 865/2015 e das Notificações por Edital n.° 342/2015 e n.° 052/2015 
publicado no DOE de 07/05/2015. 

A Superintendência de Recursos Humanos da Secretaria de Administração apresentou resposta 
por meio do Ofício SRH n.° 04, às fls. 302 a 305, informando que maiores esclarecimentos sobre 
os questionamentos referentes aos supostos casos de acumulação irregular de cargos serão 
esclarecidos pela Corregedoria Geral da SAEB. 
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Consta no Relatório de Auditoria a seguinte ponderação no que concerne aos casos de 
acumulação de cargos apontados no Poder Executivo: 

a) Casos informados ao auditado, dependentes de documentação e comunicação da 
conclusão da apuração: 1.615 servidores. 

O Secretário de Administração, por meio do Ofício GASEC n.° 121, de 05 de março de 2015, 
informou às fls. 380 a 382, que inicialmente foi necessário analisar cada caso identificado na 
planilha para verificar a existência de processo administrativo disciplinar em desfavor dos 
servidores citados. Após a análise, restou constatada a necessidade de convocar 1.546 
servidores. 

Diz que em razão do Decreto Estadual n.° 15.624/2014, que, dentre outras diretrizes, suspendeu a 
realização de viagens de servidores a serviço, a SAEB dividiu a operação em duas partes. Na 
primeira, foi prevista a convocação dos servidores estaduais lotados em Salvador e Região 
Metropolitana e, com o cessar da vigência do decreto, seria dado início às operações no interior 

^ do Estado. 

Inicialmente foram convocados pela Corregedoria Geral do Estado 315 servidores, destes, 90 
servidores da Secretaria de Saúde e 85 servidores da Secretaria de Educação apresentaram 
documentação. Prorrogado o prazo, apenas 14 servidores da Secretaria de Educação e 10 
servidores da Secretaria de Saúde atenderam a convocação. 

Informa ainda que ações já estão em curso na CGR para que sejam retomadas as convocações 
dos servidores de Salvador e Região Metropolitana, bem como para que sejam iniciadas as 
coletas de documentos no interior do Estado. 

Por meio do Ofício n.° 452/2015 do Gabinete do Secretário de Administração, complementou-se 
os esclarecimentos prestados anteriormente, informando que foi efetuada convocação, através da 
publicação conjunta SAEB/PM n.° 071/2015, de 64 policiais militares para proceder a entrega dos 
documentos. Ao todo, 61 policiais militares compareceram. 

Finalizando o processo de convocação dos servidores que desempenham as suas atividades em 
Salvador e Região Metropolitana, foi publicada a Portaria Conjunta 

Ã SAEB/SSP/SEFAZ/SEAP/SEPLAN/SECUL/SDE/SJDHDS/SEAGRI/SEMA/SECOM/SETRE/ 
SDR/SEDUR/CASA MILITAR/HEMOBA/UNEB n.° 001/2015, convocando 72 servidores dos 
órgãos/entidades para efetuarem a entrega dos documentos. No total, 52 servidores 
compareceram à Corregedoria Geral do Estado para apresentar a documentação solicitada. 

Informou que foi realizada a divisão do Estado da Bahia em Polos de Atendimento, conforme 
Anexo II, que contempla, também, o cronograma de visitas. De acordo com o cronograma de 
visitas encaminhado, a última macrorregião a ser visitada seria a de Guanambi/Bom Jesus da 
Lapa, com data prevista de 26/10/2015 a 28/10/2015. Ressalta que compete aos técnicos da 
Corregedoria informar aos convocados o objetivo da operação, recepcionar os documentos, 
analisá-los, bem como verificar a sua regularidade e adequação ao quanto requerido pelo Tribunal 
de Contas do Estado da Bahia. 

Juntamente com o Ofício, foi encaminhado o Anexo I, que informa o acompanhamento das 
situações de acumulações. A tabela constante no referido anexo foi dividida em três partes. Na 
primeira parte há informações quanto aos dados do vínculo do servidor no Estado da Bahia. Na 
segunda parte há dados do vínculo informado pelo TCE e na terceira há a análise da informação. 
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Apesar de apresentar tais informações, não foram encaminhados dados conclusivos das 
apurações já realizadas pela Corregedoria Geral do Estado, nem documentos com probatórios, o 
que impossibita esta equipe de averiguar a licitude das supostas acumulações de cargos 
apontadas, mantendo-se os apontamentos do Relatório em relação ao Poder Executivo. 

2. PODER JUDICIÁRIO 

O Tribuna! de Justiça do Estado da Bahia foi instado a se manifestar por meio das Notificações 
n.05 182/2015, 183/2015, 861/2015, 862/2015 e por edital Notificação n.° 340/2015 - Edital n ° 
052/2015 publicado no DOE de 07/05/2015, no entanto não apresentou resposta. 

3. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Por meio do Ofício TCE n° 023/2014, datado de 22/07/2014, foi encaminhado ao Presidente da 
Assembleia Legislativa do Estado da Bahia - ALBA, com cópia ao Auditor Geral Interno, arquivo 
eletrônico contendo dados relativos a 36 servidores, com o fim de apurar indícios de acumulação 
indevida de cargos, empregos e funções públicas. 

A Assembleia Legislativa do Estado da Bahia foi instada a se manifestar acerca das conclusões 
apresentadas no Relatório de Auditoria por meio das Notificações n.M 180/2015, 181/2015, 
520/2015, 859/2015, 860/2015 e por Notificação por Edital n.° 339/2015 - Edital n.° 052/2015 
publicado no DOE de 07/05/2015. 

O ente apresentou resposta por meio do Ofício n.° 040/2015, de 08 de julho de 2015, às fls. 
741/744, complementando as informações quanto ao tema debatido. 

Da análise da documentação apresentada, conclui-se que apenas 01 caso ficou caracterizado 
como acumulação indevida de cargos, que foi regularizado pelo auditado. Outros 35, foram 
apurados pelo auditado e não configuram acumulação ilícita de cargos, empregos e funções. 

4. TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

Por meio do Ofício n° 021/2014, datado de 21/07/2014, foi encaminhado ao Exmo. Presidente do 
Tribunal de Contas do Estado da Bahia, arquivo eletrônico contendo dados relativos a 04 
servidores, com o fim de apurar indícios de acumulação indevida de cargos, empregos e funções 
públicas. 

Consta no Relatório de Auditoria as seguintes ponderações no que concerne aos casos de 
acumulação de cargos apontados no Tribunal de Contas do Estado da Bahia: 

a) Casos informados ao auditado, dependentes de documentação e comunicação da conclusão 
da apuração: 01 servidor; 

b) Casos apurados pelo auditado e que não configuram acumulação ilícita de cargos, empregos e 
funções: 03 servidores. 

O Tribunal de Contas do Estado da Bahia apresentou esclarecimentos por meio do ofício GAPRE 
n.° 59/2015, de 06 de fevereiro de 2015, assinalado pelo Conselheiro Presidente Inaldo da Paixão 
Santos Araújo, que encaminha cópia do ofício GAPRE n° 575/2014, às fls. 327 a 341. 
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O TCE informou que o servidor Josef Gomes Reiniel, CPF n.° 089.144.005-49, se aposentou em 
09/06/2014, encerrando o vínculo existente do então médico perito com o Tribunal, motivo pelo 
qual não resta ações a serem adotadas pelo mesmo. No caso em tela, houve a indicação de que 
o servidor possuía 03 vínculos com a Administração Pública, dois estaduais e um municipal. 

Considerando que esta auditoria não teve acesso a documentação comprobatória que permitisse 
averiguar com segurança a irregularidade apontada, sobretudo em relação ao vínculo com o 
município de Camaçari, recomendamos que esta situação seja encaminhada ao órgão de 
previdência do estado, a SUPREV, para que proceda à notificação do servidor a fim que este 
venha prestar os esclarecimentos necessários de modo a confirmar ou não acumulação indevida 
de cargos públicos. 

Com relação à Eliana Maria Teixeira Costa, CPF n.° 213.042.895-91, servidora do quadro da 
SESAB e da SAEB, a mesma encontrava-se à disposição do TCE até 30/04/2014, quando 
retornou ao seu órgão de origem. Constatou-se que a servidora ocupa dois cargos de médico, 
acumulação permitida pela Carta Maior por se tratar de dois cargos de profissionais de saúde. 

£ Quanto à servidora Daniela Couto Silva Gomes, CPF n.° 470.465.465-68, restou configurada que 
a acumulação de cargos da servidora está amparada pelo artigo 37, inciso XVI, "b", da 
Constituição Federal, bem como ficou demonstrada a existência de compatibilidade de horários. 

Já o servidor José Raimundo Reis dos Santos, CPF n.° 072.981.615-04, pertence ao quadro de 
pessoal da Assembleia Legislativa do Estado da Bahia e está a disposição do TCE, não existindo 
duplicidade de vínculos. 

Desse modo, não se observou acumulação ilícita de cargos, empregos e funções públicas em 
relação ao ente, exceto em relação ao servidor Josef Gomes Reiniel. Na ocasião, a equipe de 
auditoria recomendou que esta situação seja encaminhada ao órgão de previdência do estado, a 
SUPREV/SAEB, para que proceda à notificação do servidor a fim que este venha prestar os 
esclarecimentos necessários de modo a confirmar ou não acumulação indevida de cargos 
públicos. 

5. TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 

^ Por meio do Ofício GAPRE n° 293/2014 da Presidência deste TCE foi encaminhado ao Tribunal 
de Contas dos Municípios do Estado da Bahia - TCM, arquivo eletrônico com a relação nominal 
de 03 servidores com o fim de apurar os indícios de acumulação indevida de cargos, empregos e 
funções públicas. 

O Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia encaminhou, resposta à Notificação n.° 
191/2015 às fls. 273 a 282, datada de 19 de fevereiro de 2015, juntamente com o Parecer n° 
01837 - 14, de 11 de setembro de 2014, da Assessoria Jurídica do ente, às fls. 155 a 160. 

Consta no Relatório de Auditoria as seguintes ponderações no que concerne aos casos de 
acumulação de cargos apontados no Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia: 

a) Casos já apurados pelo auditado, mas ainda nâo regularizados, sem justificativa ou com 
justificativa rejeitada: 02 servidores. 
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A Corte de Contas entendeu que as situações apontadas se amoldam à possibilidade de 
acumulação excepcionada pela Carta Federal, uma vez que há compatibilidade de horário, bem 
como a caracterização de cargo técnico. 

No que se refere ao servidor Fábio Conceição de Jesus, alega que o mesmo possui plena 
capacidade de desempenhar, com eficiência, as atividades pertinentes ao cargo de Assistente 
Administrativo, citando suas formações acadêmicas, completas e incompletas para justificar tal 
afirmação. 

Também foram acostados aos autos esclarecimentos dos servidores públicos Alessandra 
Prazeres Macedo e Fábio Conceição de Jesus, às fls. 140/148 e 199/229, respectivamente. O 
Servidor Alessandro Prazeres Macedo alega que os tribunais pátrios, de forma predominante, 
acatam como toda atividade-fim de ensino como sendo equivalente à de professor, inclusive as 
funções de coordenador pedagógico, direção e vice-direção, utilizando várias jurisprudências em 
sua argumentação. 

Aduz que o art. 4o do Estatuto do Magistério Público do Ensino Fundamental e Médio do Estado 
da Bahia inclui as atividades de direção, planejamento, administração escolar e coordenação 
pedagógica nas funções de magistério. 

Já o servidor Fábio Conceição de Jesus alega que o cargo de Assistente Administrativo do TCM 
possui natureza técnica, citando a Resolução n.° 871/2004 do TCM e que há compatibilidade de 
horário no exercício das duas funções, o que possibilitaria a acumulação dos dois cargos. 

Cita a Lei n.° 9.003/1994 que define cargo técnico ou científico e colaciona jurisprudências dos 
tribunais pátrios como sustentáculo de sua argumentação. Aduz, ainda, a ocorrência do instituto 
da decadência e da prescrição que atuam em favor da estabilidade jurídica. 

No caso do servidor Alessandro Prazeres Macedo as justificativas apresentadas devem ser 
acolhidas, sendo lícita a acumulação do cargo de Analista de Controle Externo com o cargo de 
Vice-Diretor. Apesar de existir controvérsia acerca do tema, atualmente o entendimento 
predominante é por aceitar toda atividade-fim de ensino como sendo equivalente à de professor. 

Neste sentido está a percepção do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, 
que entendem estarem abarcadas na função de magistério a preparação de aulas, a correção de 
provas, o atendimento aos pais e alunos, a direção, a coordenação e o assessoramento 
pedagógico de unidade escolar, desde que exercidos no estabelecimento de ensino. 

Desse modo, o caso do servidor em tela passa a se enquadrar em "Casos apurados pelo 
auditado e que não configuram acumulação ilícita de cargos, empregos e funções". 

Já no que diz respeito ao servidor Fábio Conceição de Jesus as alegações não devem prosperar. 
O cargo de Assistente Administrativo do TCM não possui natureza técnico-científica, motivo pelo 
qual não pode ser acumulado com um cargo de magistério. 

A Constituição Federal permite a acumulação de uma cargo de Magistério com outro cargo 
técnico-científico. Cargo técnico é o conjunto de atribuições cuja execução reclama conhecimento 
específico de uma área do saber. 
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De acordo com o artigo 5o, inciso I, item 1, da Resolução n.° 871/2004 do TCM, as atribuições do 
cargo de assistente administrativo são atividades burocráticas que exigem, para a sua 
execução, certificado de conclusão de ensino médio, abrangendo estudos e pesquisas 
relativas a qualquer das áreas de administração, visando à aplicação de leis, normas e 
regulamentos referentes à administração pública e conhecimentos básicos de informática, bem 
como supervisão, execução e organização de trabalhos administrativos. 

Diante da definição transcrita acima, é possível concluir que o cargo de Assistente Administrativo 
do TCM não se enquadra na descrição de cargo técnico, uma vez que não exige conhecimentos 
específicos de uma área de saber. Para sua investidura o cargo exige somente o certificado de 
conclusão de ensino médio, não se falando em formação técnica específica. 

A alegação de que o servidor possui formação superior àquela exigida pelo seu cargo não 
transforma o cargo de Assistente Administrativo em cargo técnico. A própria descrição do cargo 
refere-se ao desempenho de atividades burocráticas, fortalecendo a ausência de caráter técnico 
do cargo. 

Este é o entendimento predominante nos principais Tribunais pátrios, conforme jurisprudências 
colacionadas a seguir: 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. 
ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS. PROFESSOR E TÉCNICO JUDICIÁRIO. 
IMPOSSIBILIDADE. 

1. A Constituição Federal vedou expressamente a acumulação de cargos públicos, 
admitindo-a apenas quando houver compatibilidade de horários, nas hipóteses de dois 
cargos de professor; de um cargo de professor e outro técnico ou científico; e de dois 
cargos privativos de profissionais de saúde. 
2. E, para fins de acumulação, resta assentado no constructo doutrinário-jurisprudencial 
que cargo técnico é o que requer conhecimento específico na área de atuação do 
profissional. 
3. Não é possível a acumulação dos cargos de professor e Técnico Judiciário, de nível 
médio, para o qual não se exige qualquer formação específica e cujas atribuições são de 
natureza eminentemente burocrática. 
4. Precedentes. 
5. Recurso improvido 
<STJ - RMS: 14456 AM 2002/0020741-5, Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO, Data 
de Julgamento: 25/11/2003, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJ 02/02/2004 p. 
364) 

CONSTITUCIONAL. ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS. PROFESSOR. CF, ART. 
37, XVI, LETRA B. AGENTE ADMINISTRATIVO. NÃO CARACTERIZAÇÃO COMO 
CARGO TÉCNICO OU CIENTIFICO. ACUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA 
CONFIRMADA. 

1. A Constituição Federal veda a acumulação remunerada de cargos ou empregos 
públicos, permitindo, contudo, e excepcionalmente, quando houver compatibilidade de 
horários, a cumulação de um cargo de professor com outro técnico ou científico (art. 37, 
XVI, b). 
2. Cargo técnico ou científico, para o qual é permitida a acumulação com um cargo de 
professor, é aquele para cujo exercício seja indispensável e predomine a aplicação de 
conhecimentos científicos ou artísticos de nível superior de ensino. 
3. Não há previsão de acumulação de cargo de professor com cargo de nível médio 
(agente administrativo), o que torna ilegal a cumulação, sendo irrelevante eventual 
compatibilidade de horários. 4. Apelação a que se nega provimento. 
(TRF-1 - AC: 77335020044013900, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA 
CATÃO, Data de Julgamento: 19/03/2014, PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: 
09/07/2014) 
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RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO 
ESTADUAL. ACUMULAÇÃO DE CARGOS. CARGO TÉCNICO. CONCEITUAÇÃO. 
AUSÊNCIA DE PROVAS. PRECEDENTES JUR1SPRUDENCIAIS. 
A despeito de o impetrante realmente não ter logrado demonstrar que o cargo por ele 
ocupado no respectivo instituto (Assistente de Administração) teria natureza técnica para 
os fins de acumulação com o cargo de professor por ele também exercido, a jurisprudência 
desta Corte é pacífica no sentido de que cargo técnico ...requer familiaridade com a 
metodologia empregada no exercício do mister, a fim de demonstrar conhecimento 
específico em uma área artística ou do saber... (RMS 7570/PB, DJ 22.11.99, Rei. Min. 
Gilson Dipp). Nesse contexto, é inconstitucional a acumulação entre um cargo de natureza 
burocrática com outro de professor. Recurso desprovido. 

(STJ - RMS: 15660 MT 2002/0159627-6, Relator: Ministro JOSÉ ARNALDO DA 
FONSECA, Data de Julgamento: 05/08/2003, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: 
DJ 01.09.2003 p. 303) 

No tocante ao instituto da prescrição e da decadência, a alegação não deve prosperar, uma vez 
que a condição da acumulação ilegal se protrai no tempo, sendo renovada mês a mês, 
possibilitando a intervenção da Administração Pública a qualquer momento. 

Esse é o entendimento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, conforme se vislumbra 
a seguir: 

SERVIDOR PÚBLICO. ACUMULAÇÃO ILEGAL DE CARGOS. DECADÊNCIA DA 
AUTOTUTELAADMINISTRATIVA. NÃO OCORRÊNCIA. 

1. A acumulação ilegal de cargos públicos, expressamente vedada pelo art. 37, XVI, da 
Constituição Federal, caracteriza uma situação que se protrai no tempo, motivo pelo qual é 
passível de ser investigada peta Administração a qualquer tempo, a teor do que dispõe o 
art. 133, caput, da Lei 8.112/90. (MS 20.148/DF, Rei. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 
PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 18/09/2013). 
2. "O direito adquirido e o decurso de longo tempo não podem ser opostos quanto se tratar 
de manifesta contrariedade à Constituição" (RE 381204, Rei. Min. ELLEN GRACIE, 
SEGUNDA TURMA, DJ 11/11/2005, p. 48). 
3. Agravo regimental não provido. 
(AgRg no AREsp 710.846/ES, Rei. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe 27/08/2015) 

Há de se ressaltar que a acumulação ilícita de cargos, empregos e funções públicas, contraria o 
disposto no art. 37, XI da Constituição Federal, o que impossibilita a alegação de decadência, uma 
vez que atos inconstitucionais jamais se convalidam pelo mero decurso do tempo, de acordo com 
decisão transcrita a seguir: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDORA PÚBLICA ESTADUAL 
ACUMULAÇÃO ILEGAL DE CARGOS PÚBLICOS. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. 
RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. DESNECESSIDADE. JUÍZO DE VALOR SOBRE 
TODOS OS FATOS SUFICIENTES PARA ACOLHIMENTO DE PEDIDO ALTERNATIVO. 

1. A Primeira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, na sentada do dia 11 de setembro 
de 2013, no julgamento do Mandado de Segurança n.° 20.148/DF, na relatoria do Ministro 
ARNALDO ESTEVES LIMA, firmou a compreensão de que não ocorre a prescrição da 
pretensão da Administração em adotar procedimento para equacionar ilegal acumulação de 
cargos públicos, mormente porque os "atos inconstitucionais jamais se convalidam pelo 
mero decurso do tempo". 
2. Hipótese em que o acúmulo ilegal dé cargos públicos se deu por culpa da Administração 
Pública, que transferiu, [...] e há mais de vinte anos, servidora a cargo cuja acumulação é 
vedada constitucionalmente. 
3. Acolhimento do pedido alternativo da autora para retornar ao cargo de origem, 
compatível com o outro cargo que ocupa. Solução que privilegia a jurisprudência desta 
Corte Superior e o preceito constitucional impresso no artigo 37, XVI, da Constituição 
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Federal, sem olvidar os princípios da segurança jurídica, da dignidade da pessoa humana e 
da boa-fé objetiva. 
4. Este Superior Tribunal de Justiça, no caso de conhecimento do recurso especial, pode 
julgar a causa, aplicando o direito à espécie. Incidência, por analogia, da Súmula n.° 
456/STF. 
5. Agravo regimental não provido. 
(STJ - AgRg no AgRg no AREsp: 410992 ES 2013/0346285-4, Relator: Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 19/08/2014, T2 - SEGUNDA TURMA, Data 
de Publicação: DJe 25/08/2014) 

Desse modo, não há de se falar em decadência do Poder/Dever da Administração de averiguar a 
ocorrência de acumulação indevida de cargos pelo servidor em tela, motivo pelo qual a situação 
do mesmo deve ser mantida em "Casos já apurados pelo auditado, mas ainda não 
regularizados, sem justificativa ou com justificativa rejeitada". 

6. MINISTÉRIO PÚBLICO 

Por intermédio do Ofício TCE n° 024/2014, datado de 22/07/2014, foi encaminhado ao 
Procurador-Geral de Justiça, com cópia ao Corregedor Geral, arquivo eletrônico contendo dados 
relativos a 04 servidores, com o fim de apurar indícios de acumulação indevida de cargos, 
empregos e funções públicas. Posteriormente, foi incluso mais um caso de acumulação, 
encaminhado via correspondência eletrônica ao Ministério Publico. 

O Ministério Público do Estado da Bahia encaminhou resposta (fls. 166 a 193) às Notificações n.os 

184/2015 e n.° 185/2015, apresentando suas justificativas. 

Consta no Relatório de Auditoria a seguinte ponderação no que concerne aos casos de 
acumulação de cargos apontados no Órgão Ministerial: 

a) Casos já apurados pelo auditado, mas ainda não regularizados, com justificativa aceita: 03 
servidores; 

b) Casos já apurados pelo auditado, mas ainda não regularizados, sem justificativa ou com 
justificativa rejeitada: 01 servidor; e 

c) Casos informados ao auditado, dependentes de documentação e comunicação da conclusão 
da apuração: 01 servidor. 

O Órgão Ministerial aduziu que o Processo Administrativo em face da servidora Ana Cristina 
Souza de Azevedo já foi concluído, resultando em seu desligamento do Quadro da Secretaria 
Municipal de Educação de Itaberaba, conforme Decreto n.° 234 de 13 de outubro de 2014 (cópia 
anexa). 

Com relação aos servidores Hélio Francisco Pinheiro Bastos e Landerson Santos Sousa ambos 
pediram exoneração dos cargos mantidos junto à Secretaria de Educação do Estado da Bahia, 
através dos expedientes n.° 0060785-8/2014 e 0006875-8/2015 (cópias anexas). 

Por fim, reitera a resposta quanto a servidora Cecília Maria do Amaral, que foi cedida pela 
Secretaria de Educação ao Ministério Público do Estado da Bahia, afirmando que a mesma não 
ocupa cargo efetivo ou em comissão nos quadros do Ministério Público. 

Com o cessar do vínculo jurídico de um dos cargos no caso da servidora Ana Cristina Souza de 
Azevedo e com o pedido de exoneração dos servidores Hélio Francisco Pinheiro Bastos e 
Landerson Santos Sousa, não persiste a acumulação ilegal de cargos em relação a tais 
servidores, o que altera a situação para "Casos já apurados e regularizados pelo auditado". 
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Já no tocante a servidora Cecília Maria do Amaral não restou evidenciado se a mesma ocupa 
irregularmente dois cargos públicos, uma vez que o parquet não se pronunciou quanto ao 
recebimento de RTI (gratificação pelo Exercício Funcional em Regime de Tempo Integral e 
Dedicação Exclusiva) pelo órgão ministerial e a ocupação de outro cargo público, o de professora. 

Como não houve esclarecimentos em relação a situação da servidora, mantêm-se esta situação 
como "Casos já apurados pelo auditado, mas ainda não regularizados, sem justificativa ou com 
justificativa rejeitada". 

No que se refere a servidora Josimaire Macario Lima, foi constatado que a servidora encontra-se 
acumulando um cargo de professor com outro que não é técnico/científico, muito embora o art. 37, 
inciso XVI, da Constituição Federal permita apenas a acumulação de dois cargos de professor, um 
de professor e outro técnico ou científico, ou dois cargos/empregos de profissionais de saúde com 
profissões regulamentadas, desde que haja compatibilidade de horários. 

^ Da consulta realizada no SI RH, constatou-se que a Sra. Josimaire Macario Lima apresenta 02 
(dois) vínculos públicos na esfera do Poder Executivo - SEC e SAEB, apresentando as 
matrículas de n.os 112754616 e 591025056, respectivamente. Através do Ofício MP n° 082, datado 
em 03/12/2014, verificou-se que a Sra. Josimaire Macario Lima, que se encontrava à disposição 
do Ministério Público, retornou à Secretaria da Administração, tendo em vista que não foi possível 
a renovação do Termo de Cooperação Técnica entre o Parquet e o Estado da Bahia, conforme 
cópias do Parecer n° 000708/2014 e da Cl Circular n° 040/2014. 

Na ocasião, a auditoria encaminhou a Solicitação n° 10, de 24/11/2014, a Corregedoria 
Geral/SAEB, a fim de apurar a regularidade da acumulação de cargos da servidora, porém sem 
resposta até o fechamento desta diligência. 

Como não houve esclarecimentos em relação a situação da servidora, mantêm-se esta situação 
como "Casos já apurados pelo auditado, dependentes de documentação e comunicação da 
conclusão da apuração". 

£ 7. DEFENSORIA PÚBLICA 

A Defensoria Pública do Estado da Bahia apresentou resposta (fls. 712 a 720) às Notificações n.os 

188/2015, 189/2015, 863/2015 e 864/2015, com as respectivas justificativas. 

Consta no Relatório de Auditoria a seguinte ponderação no que concerne ao caso de acumulação 
de cargos apontados na Defensoria Pública: 

a) Casos apurados pelo auditado e que não configuram acumulação ilícita de cargos, empregos e 
funções: 01 servidor 

Aduz que o único caso relatado em relação o ente foi o da servidora Mônica Simon Viana Lujan, 
que ocupou o cargo em comissão de Diretor de Planejamento e Orçamento na DPE-BA entre 04 
de abril de 2007 a 07 de março de 2014. 
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Reforça que ficou esclarecido, após a apresentação de documentação e justificativas por meio 
dos Ofícios DPE-CGD n.°. 450/2014 e DPE-GAB n° 358/2014, que a servidora integrante do 
quadro funcional do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia foi colocada a disposição da 
Defensoria Pública do Estado para exercer cargo comissionado, sem ônus para o TJ-BA, 
mediante reembolso, com respaldo no Termo de Convênio de Cooperação Técnica firmado entre 
os órgãos em 02 de abril de 2007. 

Desse modo, não houve a constatação de acumulação ilícita de cargos, empregos e funções na 
Defensoria Pública do Estado. 

B) TETO CONSTITUCIONAL (Item III.2 do Relatório de Auditoria) 

As Superintendências de Recursos Humanos (SRH) e de Previdência (SUPREV) da Secretaria de 
Administração são os órgãos competentes pelo acompanhamento, controle e processamento das 
folhas de pagamentos dos servidores ativos e inativos do Poder Executivo e da Defensoria 
Pública e de todos os pensionistas do Estado da Bahia (SUPREV) no Sistema Integrado de 
Recursos Humanos (SIRH). 

O SIRH possui 800 (oitocentas) vantagens salariais cadastradas no sistema. Considerando a 
inexistência de um manual normativo que determinasse a natureza jurídica e condição de 
incidência para o teto de cada uma das vantagens pagas pelo Estado, para utilizá-las como 
parâmetro nos testes de validação e cruzamentos, a auditoria decidiu avaliar os controles internos 
adotados pelas referidas superintendências para evitar pagamentos a servidores e a pensionistas 
acima do teto constitucional. 

Com vistas a obter os dados necessárias sobre os controles adotados pela SRH e 
SUPREV/SAEB, para servir de base para elaboração dos testes no SIRH, a auditoria requereu as 
informações que entendeu pertinentes as quais foram encaminhadas devidamente. 

De posse das informações foram realizados exames e testes na Base de Dados do SIRH de 2014 
com o intuito de avaliá-los. Nos testes foram identificados, no período examinado de 01 a 
07/2014, ocorrências de pagamentos efetuados acima do teto constitucional relativos a 639 
(seiscentos e trinta e nove) servidores ativos e a 267 (duzentos e sessenta e sete) servidores 
inativos e pensionistas. 

As referidas superintendências foram devidamente questionadas, entretanto, até o encerramento 
dos trabalhos não houve retorno dos gestores o que acabou limitando os exames auditoriais. 
Por este motivo, as situações identificadas ficaram caracterizadas como indícios, devidamente 
registrados em meio magnético (CD) e em anexos do relatório de auditoria. 

Após o encerramento do trabalho, a SUPREV e a SRH da SAEB encaminharam 
intempestivamente à Sexta Coordenadoria de Controle Externo, deste TCE, em atendimento aos 
questionamentos da auditoria, os seguintes ofícios: 

. Ofício n.° 007/SUPREV, de 07/01/2015, resposta parcial da Solicitação n.° PCOS08, de 
01/12/2014; 

. Ofício SRH n.° 02, de 30/01/2015, resposta parcial da Solicitação n.° PCOSO6, de 19/11/2014; 

. Ofício SRH n.° 06, de 05/03/2015, resposta parcial da Solicitação n.° PCOSQ6, de 19/11/2014; 
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. Ofício SRH n.° 34, de 28/09/2015, resposta complementar da Solicitação n.° PCOS06/2014. 

Considerando que os Ofícios n.° SUPREV 007/2015 e n.° SRH 34/2015 não foram analisados 
pela auditoria nem encaminhados ao Gabinete do Conselheiro Relator, procedemos ao exame 
dos mesmos na presente diligência. (Anexo I desta diligência) 

1. SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS DA SAEB 

Em atendimento às Notificações do TCE n.° 196 e n.° 197/2015, o Superintendente de Recursos 
Humanos da SAEB, Adriano Tambone, por intermédio do Ofício SRH n.° 04 de 05/03/2015, 
apresentou as suas justificativas [fls. 301 a 305 - Volume 02], 

Já em atendimento as Notificações n.os 193, 194, 706, 865 e 866/2015, o Secretário da 
Administração, Edelvino da Silva Góes Filho, mediante o Ofício n.° 452, de 17/07/2015, 
encaminhou em anexo as fotocópias dos Ofícios SRH n.° 02 de 30/01/2015, n.° 04 de 05/03/2015 
e n.° 06 de 05/03/2015, relativos aos esclarecimentos de responsabilidade da Superintendencia 
de Recursos Humanos. 

1) Indícios de pagamentos efetuados pelo Poder Executivo e pela Defensoria Pública a 
servidores acima do teto constitucional; (Item 111.2.1 do Relatório de Auditoria) 

a) Indícios de pagamentos efetuados pelo Poder Executivo e pela Defensoria Pública a 
servidores acima do teto constitucional de referência - subsídio dos Desembargadores 
do TJ-BA 

Considerando os servidores que se encontravam investidos nos cargos cujo teto de referência 
legal é o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça da Bahia, foi levantado pela 
auditoria no período analisado o montante de R$684.302,22 (seiscentos e oitenta e quatro mil, 
trezentos e dois reais e vinte e dois centavos), como não estornado pelo abate teto e, portanto, 
foram pagos aos referidos servidores ativos do Poder Executivo e da Defensoria Pública do 
Estado da Bahia acima do teto constitucional, conforme apresentado a seguir: 

Tabela 01 - Indícios de pagamentos realizados a servidores acima do teto constitucional de 
referência - subsídio dos Desembargadores do TJ-BA 

Em R$ 

t Secretaria/Órgão 
\ 

Cargo Quantidade de 
Servidores 

Quantidade de 
Ocorrências 

Valor Excedente ao 
do Teto 

13 - Secretaria da Fazenda Auditor-Fiscal 283 1.620 684.100,63 

85 - Defensoria Pública Defensor Público 01 01 201,59 

Total 284 1.621 684.302,22 

Fonte: Base de Dados do Sistema Integrado de Recursos Humanos - SIRH. 

Durante os trabalhos auditoriais essa ocorrência não foi respondida pelo Gestor. 
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0 Superintendente de Recursos Humanos da SAEB, após a conclusão dos trabalhos, através do 
Ofício SRH n.° 06, de 05/03/2015, e em atendimento a Notificação do TCE, mediante o Ofício 
SRH n.° 04, de 05/03/2015, prestou resumidamente os seguintes esclarecimentos: 

Í - . ) 
Devido ao elevado número de ocorrências relativas a possíveis indícios de 
pagamentos a servidores que não devem perceber remuneração superior ao 
subsídio de Desembargadores, documento de análise desta Superintendência 
com os devidos esclarecimentos esta'sendo enviada ao egrégio TCE. 

O Trabalho desenvolvido pela equipe de controle sistêmico da DRH/SRH ateve-se, 
exclusivamente aos dados apresentados no arquivo denominado "indício de 
Pagtos Efetuados Acima do Teto a Ativos P. Executivo - Subsídio dos 
Desembargadores". 

Para consolidar os resultados das planilhas constantes do arquivo foram incluídas 
seis colunas, assim detalhadas: (...) 

A seguir estão descritas as considerações e providências adotadas pela Diretoria 
de Administração de Recursos Humanos - DRH/SRH, referentes ao resultado dos 
exames do arquivo "indício de Pagtos Efetuados Acima do Teto a Ativos P. 
Executivo - Subsídio dos Desembargadores". 

Da relação dos 284 servidores apontados pelo egrégio TCE, que tiveram possível 
pagamento acima do teto constitucional, no período de janeiro a julho de 2014, 
temos a informar que, após consulta realizada no nosso Sistema de Informação 
Recursos Humanos - SI RH foram verificadas as seguintes situações: 

• No arquivo encaminhado foram apontadas 1.614 ocorrências de lançamentos 
da vantagem "Indenização Transporte - vd 265". Trata-se de valores pagos 
mensalmente aos servidores da SEFAZ, a título de indenização de transporte. Nos 
dados analisados ficou evidenciado a inclusão de tal vantagem por esse egrégio 
TCE na base de cálculo do teto constitucional, entretanto o SIRH exclui a mesma 
do cômputo devido à natureza indenizatória desta; 

• Os vd's tipo 1 e natureza 2 são considerados para efeito do teto constitucional, 
compondo a base de cálculo ha forma de desconto. Quando efetivados no 
financeiro, significa que houve o abatimento do total das vantagens sob a forma de 
desconto na mesma folha do mês. Foram elencados 12 casos nesta condição. 

Arquivo em meio magnético, CD com as análises técnicas procedidas por nossa 
equipe de controle sistêmico da DRH/SRH, está sendo enviado ao egrégio 
Tribunal de Contas do Estado - TCE, em atenção ao ilustre auditor, responsável 
pela Solicitação n.° PCOS06/2014, (...) 
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Das justificativas apresentadas acima, no concernente as 1.614 (um mil e seiscentas e quatorze) 
ocorrências apontadas em decorrência da inclusão na base de cálculo do teto da vantagem 
"Indenização Transporte - VD 265", cabe informar o seguinte: 

Por solicitação da Auditoria, em relação aos controles adotados pela SRH/SAEB, o Gestor, 
mediante o Ofício SRH n.° 28, de 15/09/2014, encaminhou a relação "VD's Que Não Incidem Para 
o Teto Constitucional". Os testes foram realizados com base nas informações prestadas pela 
referida Superintendência e o VD 265 - Indenização Transporte não constava daquela relação, 
por esse motivo os valores pagos aos servidores relativos a esta vantagem foram incluídos na 
base de cálculo do teto. 

Como a Resolução n.° 13/2006 do Conselho Nacional de Justiça, no artigo 8o, inciso I, alínea T , 
elenca a indenização de transporte como uma das verbas de natureza indenizatória que não 
devem ser consideradas para incidência do teto remuneratório, esta vantagem não deveria ter 
sido incluída na base de cálculo do teto nos testes realizados pela Auditoria. 

No pertinente a 12 (doze) ocorrências mencionadas pelo Gestor, este informa que no SIRH os 
VD's tipo (1) e natureza (2) são considerados para efeito do teto constitucional, compondo a base 
de cálculo na forma de desconto. Quando efetivados no financeiro, significa que houve o 
abatimento do total das vantagens sob a forma de desconto na mesma folha do mês. 

Cabe mencionar que nos testes realizados pela Auditoria foram consideradas apenas os VD's do 
tipo (1) - Vantagem e natureza (0) - Normal, ou seja, as vantagens de competência do mês em 
análise. Dessa forma, os VD's tipo (1) - vantagem e natureza (2) - estorno foram indevidamente 
excluídas da base de cálculo do teto, quando o correto deveria compor a base na forma de 
desconto. Por este motivo, foram apontadas como indícios de pagamentos acima do teto de 
referência as 12 (doze) ocorrências/servidores. 

Constatamos da análise das respostas e da documentação anexada que as 1. 621 (um mil e vite e 
uma) ocorrências apontadas pela Auditoria, relativas a 284 (duzentos e oitenta e quatro) 
servidores, encontravam-se reaulares quanto ao atendimento ao limite remuneratório, 
constitucional no período sob exame. 

b) Indícios de pagamentos efetuados pelo Poder Executivo e pela Defensoria Pública a 
servidores acima do teto constitucional de referência - subsídio do Governador do 
Estado 

Nos testes realizados, considerando os demais servidores cujo teto de referência legal é o 
subsídio do Governador do Estado, foi encontrado o montante de R$1.512.921,49 (um milhão, 
quinhentos e doze mil, novecentos e vinte e um reais e quarenta e nove centavos) como não 
estornado pelo abate teto e, portanto, foram pagos aos referidos servidores ativos do Poder 
Executivo e da Defensoria Pública do Estado da Bahia acima do teto constitucional, conforme 
apresentado a seguir: 
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Tabela 02 - Indícios de pagamentos realizados a servidores acima do teto constitucional de 
referência - subsídio do Governador do Estado 

Em RS 

Mês de Referência da 
Folha de Pagamento 

Teto - Subsídio 

Governador 
Quantidade de 

Servidores 
Quantidade de 
Ocorrências 

Valor Excedente ao 
do Teto 

Janeiro a Abril R$19.368,42 542 777.486,27 

Maio a Junho R$19.755,79 355 192 524.286,35 

Julho R$20.514,41 81 211.148,87 

Total 355 815 1.512.921,49 

Fonte: Base de Dados do Sistema Integrado de Recursos Humanos - SIRH. 

Durante os trabalhos auditoriais essa ocorrência não foi respondida pelo Gestor da SRH. 

Em relação a este apontamento, o Superintendente de Recursos Humanos da SAEB, mediante o 
Ofício SRH n.° 04, de 05/03/2015, em atendimento a Notificação deste TCE, apresentou 
resumidamente as seguintes informações: 

2. Item III.2 - Teto Constitucional do Funcionalismo Público do Estado da 
Bahia 
( . . . ) 

Sobre o assunto, esta Superintendência de Recursos Humanos, enviou nos dias 
30/12/2014, o Ofício SRH n.o 47, recebido pelo TCE no mesmo dia, e em 
30/01/2015, resposta parcial à Solicitação N. PCOS06/2014 com a análise do 
arquivo "Indicio de Pagtos Efetuados Acima do Teto a Ativos P. Executivo -
Subsídio do Governador" elencando as situações identificadas e as ações 
adotadas para os casos encontrados. 

Em resposta a Auditoria, após a conclusão dos trabalhos, o Gestor, através do Ofício SRH n.° 02, 
de 30/01/2015, prestou resumidamente os esclarecimentos a seguir elencados, que estão 
acompanhados da análise da auditoria: 

(...) 
ANÁLISE PARCIAL DOS RESULTADOS DOS EXAMES EFETUADOS PELO 
TCE 

Estão descritas abaixo as considerações e as providências adotadas pela Diretoria 
de Administração de Recursos Humanos - DRH/SRH, referentes ao resultado dos 
exames do arquivo "Indícios de Pagtos Efetuados Acima do Teto a Servidores 
Ativos P. Executivo - Subsídio do Governador" enviados pelo TCE: 
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Da relação dos 355 servidores apontados por essa Auditoria, que tiveram possível 
pagamento acima do teto constitucional no período de janeiro a julho de 2014, 
temos a informar que, após consulta realizada no Sistema Integrado de Recursos 
Humanos - SIRH, foram verificadas as seguintes situações: 

a) No arquivo encaminhado pelo Egrégio TCE foram apontados 23 servidores que 
estavam percebendo acima do teto constitucional. Em consulta realizada pela 
equipe de controle sistêmico da folha de pagamento da Diretoria de Administração 
de Recursos Humanos - DRH foi identificado que tais servidores possuíam a 
ocorrência 70178 - Teto de Desembargador - significa que algumas destas 
ocorrências dizem respeito a servidores que, amparados por decisão judicial, 
tiveram reconhecido o direito à isenção do teto remuneratório. Nestes casos a 
isenção é devida. Entretanto na mesma apuração a equipe da DRH verificou que, 
por uma falha no Sistema, 02 servidores estavam com a data de término da 
ocorrência vencida. Constatada a falha foi feita a devida correção no mês de 
dezembro de 2014; 

Constatamos que dos 23 (vinte e três) servidores que deveriam estar submetidos ao teto de 
Governador do Estado, no período sob exame de 01 a 07/2014, 21 (vinte e um) deles, em razão 
de decisão judicial (Mandado de Segurança), foram equiparados ao teto de Desembargador do TJ 
- BA. Verificamos também que 01 (um) servidor, destes, devido a uma falha no sistema SIRH a 
ocorrência 70178 - Teto de Desembargador não funcionou, descontando indevidamente no mês 
06/2014 o excedente ao teto de Governador. A situação foi regularizada pela SAEB a partir de 
jan/2015. 

Já os servidores de matrículas n.° 200235259 e 300770161 que estavam com a data de término 
da ocorrência vencida, respectivamente, em 01/02 e 30/05/2014, a correção foi feita pela SAEB no 
mês de dezembro de 2014. 

Dessa forma, verificamos que as 153 (cento e cinqüenta e três) ocorrências apontadas pela 
Auditoria, relativas a estes 23 (vinte e três) servidores, foram devidamente justificadas e/ou 
regularizadas pela SAEB. Prossegue o gestor, conforme Ofício SRH n.0 02, de 30/01/2015: 

b) O Prêmio de Desempenho Policial - PDP (vd 479) foi paga em março e 
abril/2014 para 147 servidores da SSP e PM, sendo 143 no mês de março e 04 
pagamentos em abril. Conforme determina o art. 8o, § 1o da Lei n.° 12.371/2011, o 
referido "Prêmio contemplará resultados alcançados em Áreas Integradas de 
Segurança Pública - AISP, não substituindo ou contemplando a remuneração 
devida ao servidor, nem constituindo base de incidência de qualquer vantagem ou 
encargo, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade". Em função disto tal 
vantagem não é incluída na base de cálculo do teto constitucional; 

c) Os vd's 302 - Fardamento e 308 - Fardamento Soldo Indenizável são 
vantagens pagas mensalmente aos servidores das Polícias Civil e Militar. Nos 
dados analisados ficou evidenciado a inclusão de tais vantagens por esse egrégio 
TCE na base de cálculo do teto constitucional, entretanto o SIRH exclui as 
mesmas do cômputo devido à natureza indenizatória das mesmas; 
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Da justificativa apresentada, cabe mencionar que em relação aos itens "b" e "c", a Auditoria tomou 
como parâmetro a relação de "VD's Que Não Incidem Para o Teto Constitucional" encaminhada 
pelo Gestor, mediante o Ofício SRH n.° 28, de 15/09/2014. Como os testes foram realizados com 
base nas informações prestadas pela referida Superintendência e os VD's 479 - Prêmio de 
Desempenho Policial - PDP, 302 - Fardamento e 308 - Fardamento Soldo Indenizável não 
constavam daquela relação, os valores pagos aos servidores relativos a estas vantagens foram 
incluídos na base de cálculo do teto. 

Entretanto, possuindo as vantagens "Fardamento" e "Fardamento Soldo Indenizável", natureza 
indenizatória e, não sendo aplicado o princípio da habitualidade, aos pagamentos da vantagem 
"Prêmio de Desempenho Policial - PDP", conforme informado, estas vantagens não deveriam ter 
sido incluídas na base de cálculo do teto constitucional, nos testes realizados. 

Dessa forma, verificamos que as 147 (cento e quarenta e sete) ocorrências/servidores apontados 
pela Auditoria em razão da inclusão indevida do VD 147 e as 491 (quatrocentos e noventa e uma) 
ocorrências com 114 (cento e quatorze) servidores em função da inclusão indevida nos testes dos 
VDs 302 e 308 na base de cálculo do teto encontravam-se regulares quanto ao atendimento ao 
limite remuneratório constitucional no período sob exame. 

Prossegue o gestor, no Ofício citado: 

d) Foram efetuados 05 pagamentos, a título de Ajuda de Custo - vd 315 e 
transporte - vd 304, no cliente PM. Muito embora tais vantagens não tenham 
regulamentação legal, as mesmas são pagas considerando o que determina o 
Decreto 20.024/66 e aplicando-se, complementarmente, as disposições da Lei 
6.677/94, conforme orientação do Parecer PP AH-3527-2005 emitido pela douta 
Procuradoria Geral do Estado - PGE. Desta forma o cálculo do sistema abate as 
duas vantagens para efeito de teto constitucional; 

Quanto a este aspecto, cabe mencionar que as vantagens "Ajuda de Custo" e "Transporte" não 
constam na relação "VD's Que Não Incidem Para o Teto Constitucional" enviada ao TCE pela 
SRH/SAEB, por este motivo, as referidas vantagens foram incluídas na base de cálculo do teto 
nos testes realizados pela Auditoria. 

Como o Gestor não anexou à resposta, a documentação comprobatória das informações 
prestadas, Parecer PP AH-3527-2005, emitido pela douta Procuradoria Geral do Estado - PGE, 
limitou o exame, por este motivo, mantemos o apontado pela Auditoria em relação as 09 (nove) 
ocorrências com 05 (cinco) servidores indicados. 

Continua o gestor, em seus esclarecimentos: 

e) Observamos que essa Auditoria utilizou no mês de abril/2014 o valor de 
R$19.368,42 (dezenove mil e trezentos e sessenta e oito reais e quarenta e dois 
centavos) para apuração do limite constitucional. Entretanto, o art. 1o, parágrafo 
único da Lei n.° 13.150, de 08 de abril de 2014, reajustou o valor para efeito do 
limite remuneratório para 19.755,79 (dezenove mil setecentos e cinqüenta e cinco 
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reais e setenta e nove centavos). Em função disto, esse egrégio TCE apontou 194 
ocorrências acima do teto constitucional. 

A este respeito, cabe mencionar que a Lei Estadual n.° 13.150, de 08/04/2014, no parágrafo único 
do artigo 1o, exclusivamente para efeito do limite remuneratório previsto no inciso XI do art. 37 da 
Constituição Federal, reajustou o valor do subsídio mensal do Governador para R$19.755,79, 
com efeitos retroativos a 1° de janeiro de 2014. 

A Auditoria em "consultas a contracheques" dos meses de 01 a 07/2014, no sistema SIRH de 30 
(trinta) servidores ativos de variadas Secretarias, constatou, em todos, conforme cálculos 
efetuados, que o valor do novo teto de referência havia sido implantado no mês 05/2014. 
Deduzindo que a implantação no SIRH do novo valor havia ocorrido para todos os servidores no 
mês de maio, considerou como parâmetro nos testes dos meses de 01 a 04/2014 o valor de 
R$19.368,42, para apuração. 

Verificamos que a implantação no SIRH do novo valor do teto ocorreu para estes 194 (cento e 
noventa e quatro) servidores/secretarias no mês de abril/2014. Dessa forma, constatamos que as 
194 (cento e noventa e quatro) ocorrências apontadas pela Auditoria encontravam-se regular 
quanto ao atendimento ao limite remuneratório constitucional no período sob exame. 

Esclarece o gestor, no mesmo Ofício SRH n.°02, de 30/01/2015: 

f) Em março de 2014, foi efetuado o pagamento de Prêmio Especial para os 
servidores ativos, ocupantes de cargos de provimento permanente e de cargos em 
comissão que atuam nos serviços de apoio técnico-administrativo do âmbito da 
Procuradoria Geral do Estado. Este Prêmio foi criado através da Lei 
Complementar n.° 34, de 06 de fevereiro de 2009. O Decreto n.° 11.464, de 12 de 
março de 2009, alterou a referida Lei e em seu art. 5o, § 2o, assim estabeleceu: "o 
prêmio tem caráter eventual e não obrigatório e não se incorporará à remuneração 
do servidor, em nenhuma hipótese, nem servirá de base para cálculo de qualquer 
outra vantagem". Em função desta determinação legal, a vantagem Prêmio 
Especial - PGE (vd 539) não é considerada para base do teto constitucional. 
Houve pagamento de apenas 01 servidor; 

A este respeito, verificamos em consultas ao sistema Mirante/SIRH que o servidor da Secretaria 
da Educação de matrícula n.° 111962185, cargo de Analista Técnico, estava no período sob 
exame à disposição com ônus da Procuradoria Geral do Estado, exercendo a função de DAS-2B 
Diretor Geral, e percebeu no mês 03/2014 a título de Prêmio Especial - PGE o valor de 
R$9.647,40. 

Já a Lei Complementar n.° 34/2009 no seu art. 75 estabeleceu o seguinte: "Fica instituído Prêmio 
Especial, a ser concedido a servidores ativos ocupantes de cargos de provimento permanente e 
de cargos em comissão que atuem nos serviços de apoio técnico-administrativo do âmbito da 
Procuradoria Geral do Estado, com o objetivo de estimular a produtividade e o desempenho dos 
servidores e contribuir para a eficiência nas atividades de representação judicial e extrajudicial, de 
consultoria e assessoramento jurídico do Estado." 
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Do exposto, constatamos que a ocorrência apontada, relativamente a este servidor, foi justificada 
quanto ao atendimento ao limite remuneratório constitucional, no período sob exame. 

g) Os vd's tipo 1 e natureza 2 não são considerados para cálculo do teto 
constitucional porque tais lançamentos entram na base de cálculo como desconto. 
Quando efetivados no financeiro, significam que houve o abatimento das 
vantagens sob a forma de desconto na mesma folha do mês. Foram elencados 31 
casos nesta condição. 

Cabe mencionar sobre esta questão, que nos testes realizados pela Auditoria foram consideradas 
apenas os VD's do tipo (1) - Vantagem e natureza (0) - Normal, ou seja, as vantagens de 
competência do mês em análise. Dessa forma, os VD's tipo (1) - vantagem e natureza (2) -
estorno foram indevidamente excluídas da base de cálculo do teto, quando o correto seria compor 
a base na forma de desconto. 

Por este motivo foram apontadas pela Auditoria como indícios de pagamentos acima do teto de 
referência 31 (trinta e uma) ocorrências relativas a 22 (vinte e dois) servidores. Entretanto, 
constatamos que estas encontravam-se regulares quanto ao atendimento ao limite remuneratório 
constitucional no período sob exame. 

Segue o gestor: 

h) No apontamento da Auditoria foi incluído no cálculo o valor do adiantamento do 
salário das férias (vd 814) pago pelas empresas, tendo sido registrados 34 casos. 
Porém, como se trata de mera antecipação salarial a ser abatida no mês seguinte, 
o cálculo do SIRH não considera tal vantagem para base do limite constitucional. 

Sobre este apontamento, cabe destacar que os testes foram realizados com base nas 
informações prestadas pela SRH/SAEB. Como o VD 814 não constava da relação "VD's Que Não 
Incidem Para o Teto Constitucional" encaminhada pela referida Superintendência, os valores 
pagos aos servidores relativos a esta vantagem não foram excluídos da base de cálculo do teto. 

Tratando-se de mera antecipação salarial a ser abatida no mês seguinte, conforme informado, 
esta vantagem não deveria compor a base de cálculo do teto nos testes realizados. Dessa forma, 
constatamos que as 34 (trinta e quatro) ocorrências/servidores apontadas pela Auditoria 
encontravam-se regulares quanto ao atendimento ao limite remuneratório constitucional no 
período sob exame. 

Sobre o assunto, continua o gestor: 

i) Os vd's 136 - Prêmio Aposentadoria e 365 - Prêmio estão previstos em Acordo 
Coletivo de Trabalho 2013/2014 firmado entre a CERB e os empregados daquela 
entidade. Fomos informados pela citada empresa que se trata de pagamentos de 
natureza indenizatória, realizados em caráter não habitual, em razão de realização 
de serviços que fogem à rotina da empresa. Entretanto, diante do questionamento 
desse Egrégio Tribunal, sugerimos que seja feita consulta diretamente àquela 
entidade. 
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Sob este aspecto, verificamos em consultas aos Sistemas Mirante e SIRH, que a Companhia de 
Engenharia Hídrica de Saneamento da Bahia em 2014 efetuou pagamentos da vantagem Prêmio 
a 577 (quinhentos e setenta e sete) servidores apenas no mês de maio/2014. Da vantagem 
Prêmio Aposentadoria um pagamento a cada um dos 14 (quatorze) servidores identificados no 
referido exercício. 

Possuindo as referidas vantagens natureza jurídica indenizatória e os pagamentos, caráter não 
habitual, conforme informado pela SRH/SAEB, concluímos das 24 (vinte e quatro) ocorrências 
apontadas pela Auditoria, relativas a 23 (vinte e três) servidores da CERB. que os pagamentos 
efetuados encontravam-se reaulares. no período sob exame, quanto ao teto remuneratório 
constitucional. 

Prossegue o gestor, em suas justificativas: 

j) Em relação às vantagens Gratificação (vd 237), paga pela PRODEB, Adicional 
Antigüidade (vd 156) e Décimo Quarto (vd 318), pagos pela CONDER, entramos 
em contato com aquelas entidades, através de Ofícios DARH n.° 932/14 e Ofícios 
DARH n.° 931/14, solicitando que indicassem se tais vantagens integram a base 
de cálculo para o cômputo do teto constitucional. Diante das respostas 
inconclusivas recebidas daquelas entidades, realizamos consulta à douta 
Procuradoria Geral do Estado, através do Processo n.° 0200150096781, 
solicitando parecer opinativo jurídico quanto ao tema. 

Além da análise acima efetuada, tornou-se necessário elaborar consulta à 
Procuradoria Geral do Estado - PGE para esclarecimentos e orientações quanto 
aos pontos levantados por essa auditoria, passíveis de entendimento jurídico. 

Portanto, aguardamos entendimento jurídico da douta Procuradoria Geral do 
Estado - PGE, para que possamos complementar à Solicitação PCOS06/2014, ao 
tempo que colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Anexamos a este documento, em meio magnético, CD com as análises técnicas 
procedidas por nossa equipe de controle sistêmico da DRH/SAEB. 

Vale ressaltar, a este respeito, que, durante os exames, em atendimento a questionamentos da 
auditoria e, após a conclusão dos trabalhos, o Superintendente encaminhou à Sexta 
Coordenadoria de Controle Externo deste TCE, o Ofício SRH n.° 34, de 28/09/2015, informando o 
seguinte: 

Complementando a resposta à Solicitação n.° PCOS06/2014, desse Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado da Bahia - TCE, relacionadas a teto constitucional 
entre as empresas públicas e sociedades de economia mista; VD's 156 - adicional 
de antigüidade e 318 - décimo quarto salário, pagos pela CONDER e o VD 237 -
gratificação, pago pela PRODEB; e, valores pagos a título de "jetons" e verbas 
com determinações semelhantes, informamos que, em 25/01/2015, enviamos 
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consulta à douta Procuradoria Geral do Estado - PGE, com os seguintes 
questionamentos: 

a) Existe tratamento jurídico diferenciado em relação ao teto constitucional 
entre as empresas públicas e sociedades de economia mista 
dependentes e independentes? 

b) Os VD's 156 - adicional de antigüidade e 318 - décimo quarto salário, 
pagos pela CONDER, e o VD 237 - gratificação, pago pela PRODEB, 
devem compor a base de cálculo para cômputo do teto constitucional? 

c) Cálculo do teto constitucional sem o cômputo da verba referente ao 
pagamento de "Jetons". 

Em 28/08/2015, recebemos resposta à consulta acima mencionada, com a 
apresentação do entendimento jurídico da douta PGE, cópia a qual anexamos a 
este Ofício. 

Esclarecemos que, com base no entendimento e Parecer n.° 000900/2015, da 
douta Procuradoria Geral do Estado - PGE, adotamos integralmente as 
orientações emanadas por àquele órgão de assessoramento jurídico do Estado. 

Acrescentamos ainda a este Ofício que ora encaminhamos a essa Corte de 
Contas, cópia de documento enviado à Companhia de Desenvolvimento Urbano 
do Estado da Bahia - CONDER, Ofício n.° 432/2015/DARH, datado de 
15/09/2015. 

Portanto, fazemos chegar a esse egrégio TCE, as informações complementares à 
Solicitação PCOS 06/2014. 

Apresentamos, a seguir, trechos das conclusões do Parecer da Procuradoria Geral do Estado n.° 
900, de 04/05/2015, exarado pela procuradora Paula Fernanda Silva Fernandes no Processo 
Administrativo n.° 200150096781: 

Portanto, quanto ao primeiro questionamento pode-se afirmar que, com base na 
orientação recente da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, e à luz dos 
dispostos no § 9o do art. 37 da Constituição Federal, somente as empresas 
estatais dependentes - empresas públicas e sociedades de economia mista, e 
suas subsidiárias, que recebem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de 
custeio em geral - estão sujeitas ao teto remuneratório previsto no inciso XI do 
art. 37 da Constituição Federal, razão pela qual e observado o disposto na Nota 
Técnica n.° 001/2012 da Superintendência de Administração Fazendária/Diretoria 
de Contabilidade Pública da SEFAZ às fls. 11/15, na qual a CONDER é 
classificada como uma das sete empresas estatais dependentes, conforme art. 2o 

da Lei Complementar n.° 101/00, está sujeita ao teto remuneratório constitucional 
referido, o mesmo não podendo se aplicar à PRODEB, sociedade de economia 
mista estatal, não elencada detre as que dependem de recursos do Estado para 
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pagamento de pessoal e custeio em geral. (RESPOSTA AO PRIMEIRO 
QUESTIONAMENTO) 

Diante disso fica prejudicado em parte o segundo questionamento formulado pela 
SAEB, tendo em vista que não se submetem os empregados da PRODEB ao 
limite remuneratório imposto pelo inciso XI do art. 37 da CF, considerando a 
assertiva de que a mesma tem plena autonomia financeira, não recebendo 
recursos do Estado para pagamento de pessoal ou custeio em geral, razão pela 
qual não há que perquirir sobre a natureza jurídica da parcela denominada VD 
237-gratificação. (RESPOSTA À SEGUNDA PARTE DO SEGUNDO 
QUESTIONAMENTO) 

Já as parcelas denominadas "adicional de antigüidade" e "décimo quarto salário", 
pago aos empregados da URBIS (em processo de liquidação), respectivamente, 
desde 1986 e com base no art. 29 do seu então regulamento de pessoal, foram 
mantidos como vantagem de caráter pessoal na remuneração dos empregados da 
CONDER originários da URBIS, quando da implantação do Plano de Cargos, 
Carreiras e Salários da CONDER de 2013, conforme informação em cópia às fls. 
07 da CONDER. 

Nesta esteira, apesar de não terem sido anexados aos autos os documentos 
respectivos para uma análise mais aprofundada, penso que, a partir da informação 
acima pode-se afirmar que as referidas parcelas têm efetivamente natureza 
remuneratória e, portanto, devem necessariamente integrar a remuneração para 
fins de teto-limite constitucional na forma do inciso XI do art. 37 da Constituição 
Federal. (RESPOSTA À PRIMEIRA PARTE DO SEGUNDO QUESTIONAMENTO) 

Destaque-se ainda que, após a EC n.° 41/03 mesmo as vantagens pessoais 
integram a remuneração para fins de teto (STF, MS 24.875). 

Nestes termos, não há como excluir as referidas parcelas do limite remuneratório 
constitucional, diante da sua natureza remuneratória. 

Constam como anexos fotocópias do Parecer da PGE n.° 900/2015 e do Ofício n.° 
432/2015/DARH, de 15/09/2015, este último dirigido a Companhia de Desenvolvimento Urbano do 
Estado da Bahia (CONDER) comunicando que, seguindo as orientações do TCE e da PGE, a 
Diretoria de Administração de Recursos Humanos da SRH/SAEB procederá ao cômputo da 
vantagem VD 156 - Adicional de Antigüidade no cálculo do limite do teto constitucional. 

De tudo exposto, concluímos que, das 30 (trinta) ocorrências/servidores apontadas pela Auditoria, 
em razão da inclusão indevida na base de cálculo do teto da vantagem salarial Gratificação (VD 
237), os pagamentos efetuados pela PRODEB encontravam-se requiares, no período sob exame, 
quanto ao teto remuneratório constitucional. 
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Quanto as 06 (seis) ocorrências/servidores apontadas da CONDER, concluímos que os 
pagamentos efetuados no período, sob exame, encontravam-se irregulares quanto ao teto 
remuneratório constitucional, pela não inclusão na base de cálculo do teto das vantagens salariais 
"Adicional de Antigüidade (VD 156)", com 03 (três) ocorrências/servidores, e Décimo Quarto 
Salário (VD 318), também com 03 (três) ocorrências/servidores. 

Em razão da situação apontada estar pendente de regularização e de não terem sido 
apresentadas informações e/ou documentação comprobatória sobre a restituição ao tesouro 
estadual dos valores pagos aos servidores acima do teto constitucional, ficam mantidas as 
observações da Auditoria. 

Em relação ao cálculo do teto constitucional sem o cômputo da verba referente ao 
pagamento de "Jetons", a auditoria verificou que os Secretários de Estado participam de vários 
Conselhos ou Órgãos Colegiados e que a verba que recebiam das entidades estaduais pela 
participação, em cada um deles, não estava sendo computada na base de cálculo do teto 
constitucional. Ademais, não identificamos cadastrada no sistema SI RH vantagem salarial para 
realização de pagamentos de "jetons". 

Diante deste fato, com vistas a subsidiar os exames da auditoria, por intermédio da Solicitação n.° 
PCOSO6, item "4", de 19/11/2014, encaminhada ao Superintendente de Recursos Humanos -
SRH, foram requeridas as seguintes informações: 

a) De que forma estão sendo efetuados os pagamentos da referida vantagem salarial; e 

b) Justificativa da não inclusão dos valores pagos aos servidores na remuneração que compõe a 
base de cálculo do teto constitucional e sua fundamentação legal. 

Até o encerramento dos trabalhos não obtivemos o retorno do Gestor, o que acabou limitando os 
exames auditoriais e motivando o apontamento. Após a conclusão dos trabalhos, o 
Superintendente encaminhou à Sexta Coordenadoria de Controle Externo deste TCE o Ofício 
SRH n.° 34, de 28/09/2015, informando o seguinte: 

Complementando a resposta à Solicitação n.° PCOS06/2014, desse Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado da Bahia - TCE, relacionadas a teto constitucional 
entre as empresas públicas e sociedades de economia mista; VD's 156 - adicional 
de antigüidade e 318 - décimo quarto salário, pagos pela CONDER e o VD 237 -
gratificação, pago pela P RO D EB; e, valores pagos a título de "jetons" e verbas 
com determinações semelhantes, informamos que, em 25/01/2015, enviamos 
consulta à douta Procuradoria Geral do Estado - PGE, com os seguintes 
questionamentos: 
(...) 
c) Cálculo do teto constitucional sem o cômputo da verba referente ao 

pagamento de "Jetons". 

Em 28/08/2015, recebemos resposta à consulta acima mencionada, com a 
apresentação do entendimento jurídico da douta PGE, cópia a qual anexamos a 
este Ofício. 
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Esclarecemos que, com base no entendimento e Parecer n° 000900/2015, da 
douta Procuradoria Geral do Estado - PGE, adotamos integralmente as 
orientações emanadas por àquele órgão de assessoramento jurídico do Estado. 

Sobre esta informação, apresentamos, a seguir, trechos da conclusão do Parecer da Procuradoria 
Geral do Estado n.° 900, de 04/05/2015, exarado pela procuradora Paula Fernanda Silva 
Fernandes no Processo Administrativo n.° 200150096781: 

Por derradeiro, quanto à inclusão ou não dos denominados "Jetons" na 
remuneração dos servidores ou empregados públicos para fins de observância do 
teto remuneratório, a matéria já foi amplamente debatida no âmbito desta PGE, 
desde a redação originária da Constituição Federal e da Constituição do Estado da 
Bahia, bem ainda rediscutida a cada emenda constitucional que se reportava ao 
teto remuneratório, até as recentes Emendas Constitucionais n.°s 41/03 e 47/05, 
tudo condensado no Processo n.° 2600020035140-0, cujos opinativos seguem 
integralmente em anexo para melhor compreensão da matéria pelos órgãos 
competentes e para subsidiar a resposta a ser prestada ao Tribunal de Contas do 
Estado. 

Pela pertinência e atualidade, transcreve-se sobre matéria a última orientação 
exarada pelo Exmo. Sr. Procurador Geral do Estado no mencionado processo. 
Vejamos: (...) 

Devo registrar ainda que, quanto à natureza jurídica do "Jeton", esta PGE também 
já se debruçou longamente nos Processos n.°s PGE2007016385-0 e 
PGE2008217252-0 que também seguem em anexo para conhecimento, 
conclusivos quanto ao seu caráter indenizatório. 

Portanto, pode-se concluir que, tendo natureza indenizatória, o "Jeton" não deve 
integrar a remuneração para fins de observância do teto remuneratório 
constitucional, conforme definitivamente resolvido pelo § 11, do art. 37, da 
Constituição Federal incluído pela Emenda n.° 47, que determina expressamente 
não ser possível o cômputo, para efeitos dos limites remuneratórios de que trata 
do inciso XI do mesmo artigo, das parcelas de caráter indenizatórios previstos em 
lei. (RESPOSTA AO TERCEIRO QUESTIONAMENTO) 

No que pertine ao item "b" da solicitação daquela Auditoria, "justificativa da não inclusão dos 
valores pagos aos servidores na remuneração que compõe a base de cálculo do teto 
constitucional e sua fundamentação legal", o Superintendente atendeu ao quanto requerido pela 
Auditoria, regularizando a situação apontada. 

No que concerne ao item "a", "de que forma estão sendo efetuados os pagamentos da 
vantagem salarial "Jetons" pela Administração", o Superintendente não se pronunciou a respeito 
desse assunto na resposta complementar à Solicitação PCOSQ6/2014 e na Notificação deste 
TCE. Por este motivo, ficam mantidas as observações da Auditoria. 
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Ressalte-se que a Superintendência de Recursos Humanos da SAEB nas respostas 
encaminhadas para a auditoria não prestou as informações requeridas no item 5 da Solicitação n.° 
PCOSO6, a saber: "Qual o entendimento/procedimento adotado pela Secretaria de Administração 
em relação a incidência/apuração do teto remuneratório na acumulação lícita de cargos, 
empregos e funções públicas"?, o que acabou limitando o escopo e os exames auditoriais. 

2. SUPERINTENDÊNCIA DE PREVIDÊNCIA DA SAEB 

Em atendimento às Notificações deste TCE n.05 198 a 200 e 868 a 870/2015 e às Notificações por 
Editais n.° 344 e 345/2015, Edital n.° 052/2015 publicado no DOE de 07/05/2015, os 
Superintendentes de Previdência, Daniella Souza de Moraes Gomes (período de 01/01/2014 até 
18/08/2014) e Pedro José Soares de Araújo (a partir de 19/08/2014), mediante a Comunicação 
Interna n.° 18 de 03/03/2015, encaminhada pelo Secretário da Administração através do Ofício 
GASEC n.° 121, de 05/03/2015, apresentaram as suas justificativas [fls. 379 a 399 - Volume 02, 
fls. 402 a 599 - Volume 03 e fls. 601 a 696 - Volume 04]. 

1) Indícios de pagamentos efetuados pela SUPREV a servidores inativos e pensionistas 
acima do teto constitucional. (Item III.2.2 do Relatório de Auditoria) 

a) Indícios de pagamentos efetuados a servidores inativos e pensionistas acima do teto 
constitucional de referência - subsídio dos Desembargadores do TJ-BA 

Considerando os servidores inativos e pensionistas cujo teto de referência legal é o subsídio dos 
Desembargadores do Tribunal de Justiça da Bahia foi encontrado no período analisado o 
montante de R$380.306,63 (trezentos e oitenta mil, trezentos e seis reais e sessenta e três 
centavos) como não estornado pelo abate teto, e portanto, foram pagos acima do teto 
constitucional aos 19 (dezenove) servidores inativos e falecidos (pensionistas) indicados no Anexo 
I do Relatório de Auditoria. 

Em relação aos apontamentos e a este item em análise, a SUPREV/SAEB informou o seguinte: 

( . . . ) 

Assim, o e. TCE solicitou esclarecimentos e justificativas ao Gestor da 
SUPREV/SAEB quanto às ocorrências levantadas pela auditoria, buscando 
respostas e suas respectivas documentações comprobatórias, através da 
solicitação n ° PCOSO8, de 01.12.2014. 

Em tempo, foi solicitada a dilatação de prazo, decorrente da necessidade da 
tramitação de processos, mediante o ofício n.° 279/SUPREV, e, em seguida, a 
solicitação PCOSO8 foi devidamente respondida através do ofício n.° 
007/2015/SUPREV, de 07.01.2015. 
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Todavia, vale considerar que as verificações feitas por este e. TCE, relacionadas 
aos benefícios de pensão pagos pela SUPREV, foram baseadas nos proventos 
do servidor falecido, posto que o sistema Mirante do TCE, que manipula e cruza 
informações do Banco de Dados do SIRH, não contempla dados dos 
pensionistas, tampouco os descontos aplicados à folha de pagamento. 

Em decorrência desta metodologia de análise, os resultados obtidos pela egrégia 
Corte de Contas não refletiram a realidade, pois os valores dos benefícios 
relacionados nos anexos do processo em epígrafe divergem dos valores obtidos 
em relatórios extraídos do SIRH para as mesmas matrículas, no período em 
análise, qual seja, de janeiro a julho de 2014 (Anexos 01, ref. aos anexos I, II, III e 
V do relatório do TCE). 

Contudo, após a análise das planilhas intituladas de "anexos", emitidas pelo TCE, 
registramos: 

Anexo I - extraímos contracheques completos do SIRH e não identificamos 
inconsistência (does. Anexos) 

Constam anexados a Comunicação Interna n.° 18/2015 fotocópias do Anexo I do Relatório de 
Auditoria e impressos extraídos do sistema SIRH "consulta ao histórico funcional" e os 
contracheques dos 19 (dezenove) pensionistas dos servidores falecidos relacionados (fls. 395 a 
399 - Volume 2 e fls. 402 a 418 - Volume 3 do Processo n.° TCE/013776/2014). 

Já em resposta aos questionamentos da Auditoria, após a conclusão dos trabalhos, o Gestor, 
mediante o Ofício n.° 007/2015/SUPREV, prestou os seguintes esclarecimentos: 

Item 01 - letra B: 

Inativos 01 - Servidor equiparado ao teto de Desembargador do TJ-BA (0004982-
67.2008.8.05.0000); 

Falecidos 18: 
. 11 Pensões Acumuladas; 
. 05 Adiantamento de 13° Salário; 
. 02 Pensões abaixo dos respectivos limites constitucionais. 

Do exame das respostas e da documentação anexada pela SUPREV/SAEB constatamos o 
seguinte (Tabela 1, Anexo II desta diligência): 

I) 01 (um) servidor inativo que deveria estar submetido ao teto de Governador do Estado, por 
decisão judicial foi equiparado ao teto de Desembargador do TJ-BA (Mandado de Segurança n.° 
0004982-67.2008.8.05.0000), situação devidamente justificada. 
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II) 09 (nove) servidores falecidos foram apontados indevidamente em decorrêcia de falha nos 
testes realizados pela auditoria, pela inclusão indevida na base para cálculo do teto dos valores 
relativos aos VDs 912 - Imposto Renda para Margem e 913 - Previdência para Margem (falha de 
parametrização do Mirante ao considerar referidos códigos como vantagem salarial), constatamos 
que os pagamentos efetuados encontravam-se regulares quanto ao teto remuneratório 
constitucional, no período sob exame. 

III) 09 (nove) servidores falecidos foram apontados em decorrência de falha da SUPREV, pelos 
registros indevidos no SI RH de natureza de vantagem salarial (0 - Normal) para pagamentos de 
diferenças de meses ou exercícios anteriores aos pensionistas. 

O Sistema SIRH possui um campo denominado "Tipo do VD" que indica quando se trata de uma 
Vantagem (1) ou de um Desconto (2). A informação, nele contida, deve ser associada àquela 
existente no campo "Natureza do VD", que determina, entre outros, se o pagamento da vantagem 
ou o desconto efetuado é de competência do mês vigente (0) Normal, (1) Diferença de Meses 
Anteriores, (2) Estorno e (3) Diferença de Exercícios Anteriores. 

Nos parâmetros dos testes realizados pela auditoria, para o cálculo do teto constitucional, foram 
consideradas apenas as vantagens salariais de natureza "(0)". Como a SUPREV utilizou 
indevidamente esta natureza para pagamento da vantagem salarial 355 - Pensão Acumulada, os 
pensionistas, cujo somatório no mês ultrapassaram o valor do teto, foram considerados pela 
auditoria. 

Dessa forma, constatamos que os pagamentos que foram efetuados a estes pensionistas, no 
período sob exame, encontram-se regulares em relação ao teto. 

Ressaltamos que a utilização indevida pela SUPREV de natureza de vantagem salarial, para 
registro no SIRH, de pagamentos de diferenças de meses ou exercícios anteriores, de pensão 
acumulada a pensionistas, além de produzir informação incorreta, traz insegurança quanto às 
informações extraídas do banco de dados do Sistema Integrado de Recursos Humanos - SIRH. 

b) Indícios de pagamentos efetuados a servidores inativos acima do teto constitucional de 
referência - subsídio do Governador do Estado 

Nos testes realizados, considerando os demais servidores cujo teto de referência legal é o 
subsídio do Governador do Estado, foi apurado, pela Auditoria, o montante de R$1.389.644,27, 
como não estornado e pago, acima do teto constitucional, aos 46 (quarenta e seis) servidores 
inativos do Poder Executivo e da Defensoria Pública que foram indicados no Anexo II, do Relatório 
de Auditoria. 

Mediante o Ofício n.° 007/2015/SUPREV, o Gestor, em resposta ao questionamento daquela 
auditoria, após a conclusão dos trabalhos, prestou os seguintes esclarecimentos: 
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Item 01 - letra A: 

. 42 servidores possuem liminares judiciais; 

. As matrículas 300901908 e 300770226 tiveram R$24,10 estornados na folha 
auditada; 
. O servidor Antônio Brasileiro Borges, matrícula - 710014854 encontrava-se em 
atividade no período auditado; 
. O programa de cálculo do S.I.R.H. abateu do valor do limite constitucional o 
estorno da gratificação CET Incorporado (2.247,90) para o servidor Josafa Soares 
de Souza, matrícula - 300904689. 
. 01 servidor encaminhado a CCAD para resposta. 

Já em atendimento à Notificação deste TCE, no pertinente a este item, a SUPREV/SAEB 
informou o seguinte: 

Anexo II - foram identificados 05 matrículas (710014854/300770226/ 
300901908/300904689/740003663) que serão encaminhadas para a Coordenação 
de Cadastro - CCAD, onde serão apurados os pagamentos efetuados em 
desacordo com o teto constitucional. Todas as demais matrículas indicadas 
percebem acima do teto em decorrência de decisões judiciais; 

Verificamos que foram anexados na resposta, impressos do SIRH "Consulta Histórico Funcional 
por Ocorrência - Ocorrências Isenção Teto Constitucional" de 39 (trinta e nove) servidores dos 46 
(quarenta e seis) servidores indicados pela auditoria [fls. 426 a 470 - Volume 03]. 

Da análise das respostas e da documentação anexada constatamos o seguinte (Tabela 2, Anexo 
II desta diligência): 

I) De 37 (trinta e sete) servidores que deveriam estar submetidos ao teto remuneratório do 
Governador do Estado, foram apresentadas as informações sobre as medidas judiciais que 
determinaram a Administração adotar para estes, como limite remuneratório, no período 
examinado, o subsídio dos Desembargadores do TJ-BA, o que a auditoria considera como 
ocorrências justificadas. 

II) Dos servidores de matrículas n.os 300731557 e 300779458 foram anexados impressos do SIRH 
com os registros das ocorrências de adoção como limite remuneratório o subsídio dos 
Desembargadores do TJ-BA, justificando parcialmente as ocorrências, pois não constam 
registradas, no sistema SIRH, informações sobre as medidas judiciais que autorizaram a 
Administração alterar o teto remuneratório de referência (campos de dados do n.°, datas de inicio 
e término, motivo e outros em branco). 

Cabe mencionar que por solicitação da Auditoria, em relação aos controles da SUPREV, o Gestor, 
mediante o Ofício SUPREV n.° 211/2014, encaminhou a relação contendo informações de apenas 
54 (cinqüenta e quatro) servidores que obtiveram decisão favorável à utilização do subsídio de 
Desembargador do TJ-BA como teto remuneratório constitucional. Estes não foram incluídos nas 
ocorrências apontadas por possuírem justificativas para o pagamento acima do teto constitucional 
de referência - subsídio do Governador do Estado. 
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Foram identificados nos testes realizados mais 39 (trinta e nove) servidores que por decisão 
judicial (liminares) estão submetidos ao teto dos desembargadores do TJBA e que não foram 
informados pela SUPREV/SAEB quando dos exames auditoriais. 

III) Quanto aos servidores de matrículas n.os300770226 e 300901908 verificamos que tiveram os 
valores estornados na folha de pagamento do mês seguinte e o de matricula n.° 300904689 que o 
programa de cálculo do SIRH abateu corretamente o valor de R$2.247,90 da Gratificação CET 
Incorporado do limite constitucional, o que a auditoria considera ocorrências devidamente 
justificadas. 

IV) Já com relação às ocorrências apontadas com o servidor de matrícula n.° 740003663, o 
Gestor informa que serão encaminhadas para a Coordenação de Cadastro - CCAD/SUPREV, 
onde serão apurados os pagamentos efetuados em desacordo com o teto constitucional, situação 
que para a auditoria está ainda pendente. No que tange ao servidor de matrícula n.° 710014854, 
informa o gestor que se encontrava em atividade no período auditado, no entanto o SIRH informa 
situação funcional de aposentado. Quanto aos servidores de matrículas n.°s 300159373 e 
300437179, a SUPREV/SAEB não se pronunciou a respeito, por estes motivos, fica mantido o 
apontado para estes 04 (quatro) servidores. 

c) Indícios de pagamentos efetuados a pensionistas acima dos respectivos tetos de 
referência 

Nos testes realizados, considerando os pensionistas, foi apurado no período sob exame o 
montante de R$3.097.065,14 como não estornado e pago acima do teto constitucional de 
referência aos pensionistas dos 107 (cento e sete) servidores falecidos indicados no Anexo III do 
Relatório de Auditoria. 

Em relação a este item o Gestor, mediante o Ofício n.° 007/2015/SUPREV, informou o seguinte: 

Item 01 - letra A: 

. Teto Aplicado - 24 

. Pensão Acumulada/abaixo do teto - 24 

. Pensão de outros poderes - 101 

. Pensão abaixo do teto - 23 

Já sobre este item, na resposta a notificação, a SUPREV/SAEB informou o seguinte: 

Anexo III - Os valores apontados neste anexo divergem dos encontrados nos 
contracheques impressos do SIRH (does. Anexos); 

Foi anexada à resposta da Notificação um contracheque de cada um dos pensionistas dos 107 
(cento e sete) servidores inativos indicados [fls. 594 a 599 - Volume 03 e fls. 601 a 696 - Volume 
04]. Da análise das respostas e da documentação anexada constatamos o seguinte (Tabela 3, 
Anexo II desta diligência): 
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I) As ocorrências apontadas relacionadas a 68 (sessenta e oito) servidores falecidos - pensionistas 
decorreram da inclusão indevida na base para cálculo do teto dos valores relativos aos VD's 912 -
Imposto Renda para Margem e 913 - Previdência para Margem. 

II) De 23 (vinte e três) servidores falecidos - pensionistas as ocorrências apontadas decorreram 
de inconsistências entre os valores apresentados nos sistemas Mirante e SIRH, relativos as 
vantagens VD 05 - Pensão Previdênciária, VD 355 - Pensão Acumulada, VD 769 - Diferença de 
Pensão eVD 57 - GAP III. 

III) As ocorrências apontadas relacionadas a 31 (trinta e um) servidores falecidos - pensionistas 
decorreram de falha da SUPREV, pelo registro indevido no SIRH da natureza (0 - Normal) de 
vantagem salarial para pagamentos de diferenças de meses anteriores (natureza 1) ou exercícios 
anteriores (natureza 3) aos pensionistas. 

Nos parâmetros dos testes realizados pela auditoria para o cálculo do teto constitucional foram 
consideradas apenas as vantagens de natureza (0 - normal), ou seja, de competência do mês. 
Como a SUPREV utilizou indevidamente esta natureza para os registros dos pagamentos da 
vantagem salarial 355 - Pensão Acumulada, os servidores falecidos - pensionistas cujos valores 
das vantagens percebidas somadas ás diferenças no mês ultrapassaram o valor do teto foram 
considerados pela auditoria. 

Ressaltamos que o lançamento indevido de natureza de vantagem salarial pela SUPREV, além de 
produzir informação incorreta, traz insegurança quanto as informações extraídas do banco de 
dados do Sistema Integrado de Recursos Humanos - SIRH. 

Diante do exposto, não ficou configurado pagamentos acima do teto remuneratorio no item sob 
comento. 

d) Indício de erro da SUPREV na implantação de novo valor de referência do subsídio do 
Governador do Estado no SIRH ocasionando pagamentos a servidores inativos acima do 
teto constitucional 

Do exame do resultado dos testes relativos ao mês de abril/2014, a auditoria destacou, das 
ocorrências identificadas, 101 (cento e um) servidores inativos cuja diferença apurada de cada um 
em relação ao teto constitucional era de R$20,00 para 99 servidores, R$19,54 e 17,92 para os 02 
restantes, resultando uma diferença total em R$2.017,46 (Anexo IV, do Relatório de Auditoria). 

Da análise efetuada constatou-se que o valor bruto pago após o desconto do teto resultava no 
valor individual de R$19.775,79. A semelhança com o novo valor do teto de R$19.755,79, que 
deveria ser implementado no SIRH em abril/2014, levou a auditoria, na ocasião, a apontar a 
situação identificada como indício de possível erro da SUPREV na implantação de novo valor de 
referência do subsídio do Governador, no referido sistema. 

Em relação a este item o Gestor, mediante o Ofício n.° 007/2015/SUPREV, informou o seguinte: 
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Item 01 - letra A: Por um equívoco de parametrização do S.I.R.H. os valores 
descontados a menor a título de limite constitucional serão descontados na folha 
de janeiro/2015. 

Já, em atendimento à notificação deste TCE, a SUPREV/SAEB apresentou a justificativa a seguir: 

Anexo IV - Acerca dos benefícios pagos por equívoco de parametrização do 
SIRH, no que tange ao novo valor de referência do subsídio do Governador do 
Estado em abril/2014, foi corrigido o valor do teto em maio/2014, e realizado o 
devido ressarcimento na folha de pagamento de janeiro/2015; 

Verificamos que foram anexados, à resposta da notificação, os contracheques do mês de 
maio/2014 dos 101 servidores indicados [fls. 594 a 599 - Volume 03 e fls. 601 a 696 - Volume 04], 

Da análise da documentação, constatamos que o valor do teto de referência para os casos 
identificados foram corigidos em maio/2014 e em consultas ao SIRH, que o devido ressarcimento 
foi efetuado na folha de pagamento do mês de janeiro/2015, regularizando a situação e as 
ocorrências apontadas pela auditoria. (Tabela 4, Anexo II desta diligência). 

e) Acompanhamento de Auditorias Realizadas pelo Controle Interno (Item 11.2.3 do Relatório 
de Auditoria) 

Por intermédio da Ordem de Serviço SUPREV n.° 001 de 01/11/2013, a Superintendência de 
Previdência da SAEB constituiu Grupo de Trabalho formado por 08 (oito) servidores com a 
finalidade de realizar auditoria interna no Sistema integrado de Recursos Humanos, 
especificamente em relação aos benefícios de aposentadoria e pensão por morte. 

Dos 20 (vinte) pontos examinados pela auditoria interna da SUPREV, a auditoria deste TCE 
selecionou para acompanhamento, em razão de se encontrar dentro do escopo do trabalho, o 
item 15, da Matriz do Plano de Ação, a seguir: 

Quadro 01 - Plano de Ação Elaborado pelo Grupo de Trabalho 

Situação Encontrada Providências Adotadas Providências Futuras 

15. Análise dos servidores 
com remuneração acima 
dos seus respectivos tetos 
constitucionais. 

Consultas realizadas a d. PGE 
através dos processos n.°s 
0200130196828 e 0200130365395 
para análise da situação. Existem 54 
servidores que recebem acima dos 
seus respectivos tetos. 

Após resposta da consulta e caso 
seja identificado o erro, deverá ser 
incluído "VD" de desconto do limite 
constitucional e avaliar a cobrança 
retroativa dos pagamentos realizados 
a maior. 

Fonte: Relatório Circunstanciado do Grupo de Trabalho anexado ao Ofício Suprev n.° 129/2014. 

Com intuito de examinar o trabalho realizado pelo controle interno solicitamos ao Gestor o 
relatório detalhado deste trabalho, a indicação das ocorrências identificadas (servidores, CPFs, 
matrículas, períodos e outras), fotocópia dos processos relativos às consultas realizadas a PGE e 
informações sobre as providências adotadas para regularização. 
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Do exame da documentação disponibilizada pela SUPREV, entendemos como imprescindível à 
SUPREV e também à PGE que adotassem medidas para aprimorar os controles sobre os 
processos judiciais de servidores e pensionistas, inclusive, para que as decisões finais fossem 
imediatamente aplicadas, bem como, em caso de ocorrências de prejuízos ao FUNPREV, as 
responsabilidades dos que lhe deram causa fossem apuradas. 

Requeridas informações complementares por meio da Solicitação n.° PCOSO8, o Gestor, 
mediante o Ofício n.° 279/SUPREV, de 11/12/2014; solicitou a 6a CCE prorrogação do prazo por 
mais 07 (sete) dias úteis para atendimento, no entanto, até o encerramento deste trabalho esta 
auditoria não obteve o retorno da Superintendência de Previdência, o que acabou limitando os 
exames auditoriais. 

Sobre este item, em resposta a notificação, a SUPREV/SAEB informou o seguinte: 

Anexo V - conforme registro do próprio Tribunal, as ocorrências já foram 
identificadas e analisadas pelo Controle Interno desta Suprev, bem como já foram 
respondidas ao TCE pelo Ofício 007/2015/SUPREV. 

O Gestor, mediante o Ofício n.° 007/2015/SUPREV de 07/01/2015, em resposta aos 
questionamentos da auditoria, após a conclusão dos trabalhos, informou o seguinte: 

Item 04 - Pendente 
Item 05 
Letra A - Pendente 
Letra B - Pendente 
Letra C: 

Nome Matrícula Mês de aplicação do teto Constitucional 
(2014) 

Camerino de Araújo Filho 300349562 Setembro, outubro, novembro e dezembro 

Antônio João Vianey 300025817 Setembro, outubro, novembro e dezembro 

Manoel Messias de Almeida * 300025443 Setembro, outubro, novembro e dezembro 

Dflson Moreira Rios ** 300292600 Setembro, outubro e novembro 

* O servidor Inativo Manoel Messias de Almeida teve uma decisão liminar para 
equiparação ao teto de Desembargador do TJ-BA (0016867-68.2014.8.05.0000) a 
partir do mês de novembro/14. Os meses de setembro e outubro/14 foi aplicado o 
teto de Governador do Estado. 

** O servidor inativo Dílson Moreira Rios teve uma decisão liminar para isenção a 
título de limite constitucional (0016641-63.2014.805.0000) a partir do mês de 
dezembro/14. 
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Letra D - Pendente 
Letra E: 

Sobre as pensionistas Lucides Alves Moura e Leila de Cássia Tavares Dórea, 
respectivamente grupo de pensão 01 e 02, foram incluídos indevidamente nas 
folhas de maio e junho/14 descontos a título de lime constitucional visto que o 
processo de n.° 0200140136971 ainda não tinha retornado da d. PGE/PJ para nos 
informar acerca dos referidos descontos. O equívoco foi regularizado por meio de 
estorno dos valores descontados em folha adicional de JUNHO/14 e no 
contracheque de JULHO/14. 

O valor total da pensão nos meses de maio e junho/14 era de R$23.205,24 e 
sendo o subsídio mensal de Governador a época de R$19.755,79, o valor a ser 
estornado foi R$3.449,55, sendó R$1.724,73 para cada uma das pensionistas 
conforme contracheque anexo. 

Item 06 - Pendente 

No concernente às respostas ao item 05, subitens "c" e "e", da Solicitação n.° PCOS08/2014, as 
informações e a documentação apresentada pela SUPREV justificaram as situações que foram 
questionadas pela auditoria e demonstraram a sua regularidade. 

No pertinente aos questionamentos dos itens 04, 05 "a", "b" e "d" e 06 da referida Solicitação, 
mais uma vez, as informações e documentações necessárias para atestar a regularidade das 
situações apontadas não foram apresentadas pela SUPREV/SAEB. Por este motivo, ficam 
mantidas as observações e a recomendação da auditoria, 

CONCLUSÃO DA DILIGÊNCIA: 

•Após a análise dos esclarecimentos e da documentação encaminhada ao TCE pelos gestores, em 
resposta às Notificações expedidas por esta Corte de Contas, permanecem os seguintes achados 
apontados no Relatório de Auditoria de Despesa com Pessoal de 2014. 

A) ACUMULAÇÃO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS (item III.f do Relatório) 

1) Casos já apurados pelo auditado, mas ainda não regularizados, sem justificativa ou com 
justificativa rejeitada 

• Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia: 01 servidor; 
• Ministério Público do Estado da Bahia: 01 servidor. 

2) Casos informados ao auditado, dependentes de documentação e comunicação da 
conclusão da apuração 

• Tribunal de Justiça do Estado da Bahia: 72 servidores; 
• Poder Executivo: 1.615 servidores; 

Ministério Público do Estado da Bahia: 01 servidor; 
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• Tribunal de Contas do Estado da Bahia: 01 servidor. 

3) Casos apurados pelo auditado, porém pendentes dos processos administrativos e 
informações complementares solicitados pela auditoria 

• Tribunal de Justiça do Estado da Bahia: 54 servidores. 

B) TETO CONSTITUCIONAL (Item III.2 do Relatório de Auditoria) 

1. SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS DA SAEB 

1) Indícios de pagamentos efetuados pelo Poder Executivo e pela Defensoria Pública a 
servidores acima do teto constitucional; 

a) Indícios de pagamentos efetuados pelo Poder Executivo e pela Defensoria Pública a 
servidores acima do teto constitucional de referência - subsídio do Governador do 
Estado 

Dos 355 (trezentos e cinqüenta e cinco) servidores apontados pela Auditoria, em 344 constatamos 
que as ocorrências foram devidamente justificadas ou regularizadas. 

De 11 (onze) ocorrências apontadas pela Auditoria, em razão de não ter sido apresentada pelo 
Gestor a documentação comprobatória das informações prestadas para exame dos pagamentos 
efetuados acima do teto constitucional a 05 (cinco) servidores da PM (fls. 794) e da situação 
apontada estar pendente de regularização e de não terem sido apresentadas informações e/ou 
documentação comprobatória sobre a restituição ao tesouro estadual dos valores pagos acima do 

• teto constitucional aos 06 (seis) servidores da CONDER (fls. 797 a 800), ficam mantidas as 
observações da Auditoria. 

2. SUPERINTENDÊNCIA DE PREVIDÊNCIA DA SAEB 

1) Indícios de pagamentos efetuados pela SUPREV a servidores inativos e pensionistas 
acima do teto constitucional. 

a) Indícios de pagamentos efetuados a servidores inativos acima do teto constitucional de 
referência - subsídio do Governador do Estado 

Dos 46 (quarenta e seis) servidores indicados no Anexo II do Relatório de Auditoria, constatamos 
em 40 (quarenta), que as ocorrências apontadas pela Auditoria foram devidamente justificadas ou 
regularizadas. 

De 06 (seis) servidores, em razão dos motivos relatados nos subitens lH" e "IV" (fls. 804 a 806), 
ficam mantidas as observações da auditoria. 
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b) Acompanhamento de Auditorias Realizadas pelo Controle Interno 

No pertinente aos questionamentos dos itens 04, 05 "a", "b" e "d" e 06 da Solicitação n.° 
PCOS08/2014 (fls. 808 a 810), as informações e documentações necessárias para atestar a 
regularidade das situações apontadas não foram apresentadas pela SUPREV/SAEB. Por este 
motivo, ficam mantidas as observações e as recomendações da auditoria. 

Gerência 6C, 28 de julho de 2016. 

Auditor Estadual de Controle Externo 
Auditor Estadual de Controle Externo 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria da Administração 
Superintendência de Recursos Humanos 

Salvador, 28 de setembro de 2015. 

OF.SRH n° 34 

À Sexta Coordenadoria de Controle Externo - Gerência C 
Tribunal de Contas do Estado da Bahia - TCE 
AT. PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA SANTOS 

Assunto: Complementação da Resposta à Solicitação N° PCOS06/2014 

Senhor Auditor, 

Complementando a resposta à Solicitação N° PCOS06/2014, desse Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado da Bahia - TCE, relacionadas a teto constitucional 

entre as empresas públicas e sociedades de economia mista; VD's 156 - adicional 

de antigüidade e 318 - décimo quarto salário, pagos pela CONDER e o VD 237 -

gratificação, pago pela PRODEB; e, valores pagos a título de "jetons" e verbas com 

determinações semelhantes, informamos que, em 23/01/2015, enviamos consulta à 

douta Procuradoria Geral do Estado - PGE, com os seguintes questionamentos: 

a) Existe tratamento jurídico diferenciado em relação ao teto 

constitucional entre as empresas públicas e sociedades de economia 

mista dependentes e independentes? 

b) Os VD's 156 - adicional de antigüidade e 318 - décimo quarto salário, 

pagos pela CONDER, e o VD 237 - gratificação, pago pela PRODEB, 

devem compor a base de cálculo para cômputo do teto constitucional? 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria da Administração 
Superintendência de Recursos Humanos 

c) Esses valores a título de "jetons" e verbas com denominações 

semelhantes devem ser consideradas na base de cálculo do teto 

constitucional? 

Em 28/08/2015, recebemos resposta à consulta acima mencionada, com a 

apresentação do entendimento jurídico da douta PGE, cópia a qual anexamos a 

este Ofício. 

Esclarecemos que, com base no entendimento e Parecer n° 000900/2015, da douta 

Procuradoria Geral do Estado - PGE, adotamos integralmente as orientações 

emanadas por àquele órgão de assessoramento jurídico do Estado. 

Acrescentamos ainda a este Ofício que ora encaminhamos a essa Corte de Contas, 

cópia de documento enviado à Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado 

da Bahia - CONDER, Ofício n°432/2015/DARH, datado de 15/09/2015. 

Portanto, fazemos chegar a esse egrégio TCE, as informações complementares à 

Solicitação PCOS 06/2014. 

Cordialmente, 

Aarianorambone 
Superintendente de Recursos Humanos 

0 A X 
\Ã/> 
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CONSULTA. TETO REMUNERATÓRIO, 
EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADES DE 
ECONOMIA MISTA. DISTINÇÃO ENTRE 
EMPRESAS ESTATAIS DEPENDENTES E NÃO 
DEPENDENtES PARA FINS DE SUJEIÇÃO AO 
TETO REMUNERATÓRIO PREVISTO NO 
INCISO XI DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
19/98. PRECEDENTES RECENTES DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL APÓS A 
REFERIDA EMENDA CONSTITUCIONAL. 
ORIENTAÇÃO. 

Vieram os autos a este Núcleo de Pessoal da Procuradoria 

Administrativa por solicitação do i. Superintendente de Recursos Humanos da 

Secretaria da Administração, para análise e orientação técnico-jurídica acerca dos 

questionamentos formulados pelo i. Diretor de Administração de Recursos Humanos 

daquela Pasta às fls. 01/03, com o intuito de subsidiar resposta ao Tribunal de Contas 

do Estado (PCÓS n° 06/2014), o qual aponta pagamentos acima do teto constitucional 

pela CONDER e PRODEB, com o seguinte teor: 

i) Existe tratamento jurídico diferenciado em relação ao teto 

constitucional entre empresas públicas e sociedades de economia 
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mista dependentes e independentes? 

ii) Os VD's 156 - adicional de antigüidade e 318 - décimo quarto 

salário, pagos pela CONDER, e o VD 237 - gratificação, pago pela 

PRODEB, devem compor a base de cálculo para cômputo do teto 

constitucional? 

iii) Os valores a titulo de "jetons" e verbas com denominações 

semelhantes devem ser consideradas na base de cálculo do teto 

constitucional? 

Informa a DARH/SAEB que» segundo colhido no âmbito da 

PRODEB o VD 237-gratificação não integra a base de cálculo para o cômputo 

constitucional, visto que a PRODEB não se trata de empresa pública (?), bem ainda 

que CONDER esclarece que o VD 156 - adiciona] de antigüidade começou a ser 

pago aos empregados da antiga URBIS em 1986 e o VD 318 - décimo quarto salário 

era pago aos seus empregados como base no art. 29 do Regulamento de Pessoal da 

antiga entidade, mas não informa se os mesmos integram ou não a base de cálculo do 

teto constitucional. 

Da resposta encaminhada pela CONDER (cópia às fls. 07), embora 

não tenha sido juntados à este expediente os importantes anexos a que se refere, vê-se 

ainda que informa o seu Gerente que tanto o adicional de antigüidade quanto o décimo 

quarto salário foram mantidos em caráter pessoal para os empregados originários da 

URBIS, quando da implantação do Plano de Cargos, Carreiras e Salários da CONDER 
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em 2013 (item 15,5). 

Destaque-se ainda que a Coordenadora de Administração de Pessoas 

da PRODEB informa que a VD 237 - gratificação tem natureza remuneratória 

correspondente a uma remuneração fixa mês paga semestralmente nos meses de julho e 

dezembro, prevista no Plano de Remuneração» Cargos e Carreira da empresa. 

Por fim, fora anexado aos autos, para subsidiar a análise, a Nota 

Técnica n° 001/2012 da Superintendência de Administração Fazendária/Diretoria de 

Contabilidade Pública da SEFAZ às fls. U/15, na qual, de forma conclusiva, a 

CONDER é classificada como uma das sete empresas estatais dependentes, conforme 

art. 2o da Lei Complementar n° 101/00, razão pela qual a DARH/SAEB indica que a 

PRODEB é empresa estatal não dependente. 

É o breve relatório. 

Diante do exposto, de fato, a primeira questão a ser resolvida diz 

respeito ao tratamento constitucional que se deve dar ao teto remuneratório previsto no 

inciso XI do art. 37 da Constituição Federal referente às empresas públicas e 

sociedades de economia mista dependentes e não dependentes, para depois se adentar 

nas parcelas que devem ou não integrar a remuneração para fins de teto, como 
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solicitado. 

Não examinaremos no presente expediente a definição jurídica de 

empresa estatal dependente ou não dependente, haja visto já ter sido anexado aos autos 

a elucidativa Nota Técnica n° 001/2012 da SAF-DICOP-SEFAZ na qual se conclui 

que a CONDER qualifica-se como uma das sete empresas estatais dependentes do 

total de treze, do que se infere que a PRODEB, por não está ai relacionada, classifica-

se como não dependente nos termos em que orientado pela Lei Complementar n° 

101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal e Portaria n° 589/01 da Secretaria do Tesouro 

Nacional. / 

Assim, quanto ao primeiro questionamento, devo registrar que ainda 

no ano de 2008 manifestei-me no Processo n? PGE20081311860 (Parecer n° GAB-
BB-074/08) que tinha por objeto uma consulta formulada pelo i. Diretor Presidente da 

Bahiagás acerca do teto remuneratório constitucional da mencionada Sociedade de 

Economia Mista, tendo adotado à época as seguintes conclusões e fundamentos 

respectivos, absolutamente pertinentes à consulta formulada. Vejamos: 

"Para solução da consulta formulada nos autos, inclusive para 

contextualizar o Decreto Estadual n° 8.433/03 que estabeleceu o teto 

remuneratório da Bahiagás, deverá antes ser analisado a 
submissão ou não dos empregados das sociedades de economia 
mista e empresas públicas ao teto remuneratório constitucional, 
bem ainda as novas regras referentes a o teto na vigência das 
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Emendas Constitucionais n° 19/98, 41/03 e 47/05, e o próprio 

Decreto n° 8.433/03 e, por fim, a natureza da gratificação especial em 

questão. 

A Bahiagás é uma sociedade de economia mista estadual, que 

teve sua criação autorizada pela Lei n° 5.555/89, e como tal "é 

pessoa jurídica de direito privado, em que há conjugação de capital 

público e privado, participação do poder público na gestão e 

organização sob a forma de sociedade anônima, com as derrogações 

estabelecidas pelo direito público e pela própria lei das S*A. (Lei n. 

6.404, de 15-12-76); executa atividades econômicas, algumas delas 

próprias da iniciativa privada (com sujeição ao art. 173 da 

Constituição).1 

I « 
i o 

É que, as sociedades de economia mista e empresas públicas 

apesar da adoção do regime próprio das empresas privadas, estão 

sujeitas em muitos aspectos ao direito público, 

Dentre outras disposições publicísticas a que se submetem, está 
aquela que fixa o limite remuneratório dos ocupantes de cargos, 
funções ou empregos públicos, previsto no inciso XI, do art. 37 
da Constituição Federal, este é o posicionamento pacifico da 
doutrina e dos Tribunais Superiores, inclusive do Supremo 
Tribunal Federal e do Tribunal Superior do Trabalho. 

! (Dl PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. 14a cd., São Paulo: Atlas, 2002, 
p. 365. 
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Observe-se ainda que, com a Emenda Constitucional n° 19/98» | 

foi inserido o §9° áo art 37 da Constituição Federal, nos seguintes J 

termos: è 
-c 
* 
o 

11 § 9o. O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às § s 
sociedades de economia mista, e suas subsidiárias, que receberem 

recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos | o Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio | 
§ em geral" g 
e 

Diante dèsta previsão expressa, entendeu-se que não uj 
§ 

mais restava dúvida quanto à submissão das empresas públicas e 1 
% sociedades de economia mista à regra do teto constitucional, mas 
5 

com uma ressalva, se possuírem autonomia financeira para ^ 
§ custeio em geral e despesas de pessoal, hipótese em que não haveria f 

a cq 

limitação remuneratóriá S 

1 
2 
& 

No entanto, mesmo após a Emenda Constitucional n° £ 
c 

19/98, o Supremo Tribunal Federal reafirmou entendimento | 
sobre a limitação constitucional da remuneração dos | 
empregados das empresas públicas e sociedades de economia | ^ 
mista, mas com o argumento que tais entidades integram a s § 

I o 
administração indireta (caput do art. 37 da CF), conforme se o £ 

€ o» 
depreende da ementa abaixo: I § 

3 I 
<\i p Q 

•g ui 
I o te tv» 
I I 
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"DECISÃO: Agravo de instrumento de decisão que ínadmitiu RE, a, 
contra acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, assim ementado ( f . 82): 
RECURSO DE REVISTA. EMPREGADO DE SOCIEDADE DE 
ECONOMIA MISTA. TETO REMUNERATÓRIO. ARTIGO 37, XI, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. APLICAÇÃO. Procedendo-se a uma 
interpretação sistemática do conjunto de normas constitucionais, conclui-
se que o teto remuneratório previsto no inciso XI do artigo 37 da 
Constituição da República aplica-se ao empregado de sociedade de 
economia mista, integrante da Administração Pública Indireta. Recurso de 
revista conhecido e provido. Alega-se violação dos artigos 7o. VI, e 37, XI, 
da Constituição Federal. É inviável o RE. Firmou-se a jurisprudência do 
STF no sentido da incidência do artigo 37, XI, da Constituição, aos 
empregados de sociedade de economia mista e empresas públicas, v.g., 
ADIn 1033-MC, 08.06.94, limar Galvâo, Pleno, DJ 16.09.94, que restou 
assim ementado: CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA. LIMINAR 
REMUNERAÇA O. TETO. PESSOAL DE SOCIEDADES DE ECONOMIA 
MISTA E EMPRESAS PÚBLICAS. ART 37, XI, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. A equiparação de salário básico a vencimento básico, na Lei 
n° 8.852/94, compatibiliza-se com a limitação remuneratório estabelecida 
pelo art 37, XI, da Constituição Federal, que, segundo precedente desta 
Corte, estende-se ao pessoal de sociedades de economia mista e empresas 
públicas (ADI n° 787). Medida liminar indeferida. Com ressalva do meu 
voto vencido no julgamento dos precedentes (ADlns 787-MC e 1.033-MC), 
nego provimento ao agravo. Brasília, 05 de maio de 2005. Ministro 
SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator (DJNr. 97 - 23/05/2005 - Ata Nr. 74, 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nr. 539695/RIO DE JANEIRO) 
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Destaque-se também que na ADI nc 787, que serviu de 

precedente para a decisão acima, a discussão transitou 

exclusivamente na compreensão de que as sociedades de economia 

mista e empresas públicas integram a Administração Indireta 

disposta no caput do art. 37 da Constituição Federal, razão pela qual 

subsumiam-se à regra do seu inciso XI. 

A sujeição das sociedades de economia mista e empresas públicas à 

vedação constitucional sobre o teto remuneratório, já fora também 

sumulada pela SDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho (Súmula n° 

339), nos seguintes termos: 

"N° 339 TETO REMUNERA TÓRJO. EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE 
DE ECONOMIA MISTA. ART. 37, XI, DA CF/1988 (ANTERIOR À 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nú 19/98). (nova redação, DJ20.04.2005) 
As empresas públicas e as sociedades de economia mista estão submetidas 
à observância do teto remuneratório previsto no inciso XI do art, 37 da 
CF/1988, sendo aplicável inclusivet ao período anterior à alteração 
introduzida pela Emenda Constitucional n° 19/98. 
Histórico Redação original 339. Teto remuneratório. Empresa pública e 
sociedade de economia mista. Art. 37, XI, da CF/1988 (anterior à Emenda 
Constitucional n° 19/98). DJ 04.05.04 As empresas públicas e as 
sociedades de economia mista estão submetidas à observância do teto 
remuneratório previsto no inciso XIdo art. 37 da CF/1988 

Portanto, mesmo após a inserção do §9° ao art. 37 da CF 
pela EC n° 19/98, vê-se que persiste o entendimento sobre a 
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sujeição das sociedades de economia mista e empresas públicas I 

ao teto remuneratório expresso no inciso XI do art. 37 da g 

Constituição Federal mesmo quando não receba recursos | 

oriundos dos cofres públicos para pagamento de despesa de ê 

pessoal ou custeio em geral. * 

No âmbito do Supremo Tribunal Federal, conquanto já 

tenha reafirmado a submissão dessas entidades ao teto | 
0 

constitucional, não se chegou a discutir a exceção prevista no § 

mencionado §9°. f 
1 

Por sua vez, a Quinta e Sexta Turmas do Tribunal Superior íu 

do Trabalho já expressamente manifestaram-se no sentido que a | 
ui 

Súmula n° 339 da SDI-1 não faz qualquer ressalva atinente à £ 

autonomia financeira da entidade. É o que se vê das decisões ^ 

proferidas no ED-RR-5262/2005, publicado no DJ de 24.04.07 e no 3 I 
recente e amplamente divulgado RR-5248/2005, publicado no DJ de 8í 

28.03.08, conforme trecho abaixo: § 

& 
"VOTO — RR-5248 | 
1.CONHECIMENTO | 
Atendidos os pressupostos extrinsecos de recorribilidade, passo ao exame | | 
dos específicos do recurso de revista. ij <8 
1.1 - EMPRESA PÚBLICA. TETO REMUNERATÓRIO - f 3 
OBSERVÂNCIA. 
O Tribunal Regional deu provimento ao recurso ordinário interposto pelo _ 
reclamante no que diz respeito ao limite remuneratório, para anular a 'f c 
Resolução nó 044-A/2005 e condenar a reclamada a restaurar o salário -g £ 
anterior do reclamante, retroativamente a 1°.9.2005, nos seguintes termos: 

S i 
5 4 

•8 8 

6 (M 
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-TETO REMUNERATÓRIO. EMPREGADOS DA AGESPISA. 
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. ART. 37 DA CF. SUJEIÇÃO. 
AUTONOMIA FINANCEIRA. INCIDÊNCIA DA EXCEÇÃO 
PREVISTA NO §9° DO ART. 37. As sociedades de economia mista, apesar 
de adotarem regime jurídico próprio das empresas privadas, por integrarem 
a Administração Pública Indireta, devem observância às diretrizes 
enunciadas no art 37 da CF/1988, dentre elas o limite remuneratório 
imposto no inciso XI, salvo se possuírem autonomia financeira em relação 
ao pagamento de despesas de pessoal e custeio em geral, hipótese em que 
ficam excluídas da submissão ao teto remuneratório. Inteligência do § 9° 
do art. 37 da Carta Magna. A AGESPISA é a responsável pela 
comercialização de água canalizada e coleta de esgotos em todo o Estado 
do Piauí, auferindo, As sociedades de economia mista, apesar de adotarem 
regime jurídico próprio das empresas privadas, por integrarem a 
Administração Pública Indireta, devem observância às diretrizes 
enunciadas no art. 37 da CF/1988, dentre elas o ümite remuneratório 
imposto no inciso XI, salvo se possuírem autonomia financeira em relação 
ao pagamento de despesas de pessoal e custeio em geral, hipótese em que 
ficam excluídas da submissão ao teto remuneratório. Inteligência do § 9° 
do art. 37 da Carta Magna. A AGESPISA é a responsável pela 
comercialização de água canalizada e coleta de esgotos em todo o Estado 
do Piauí, auferindo, ipso facto, receita própria. A alegação de que recebe 
repasses do Estado para despesas de custeio e de pessoal, com vista à 
incidência de redutor salarial em relação a seus empregados, deve ser 
comprovada por meio de instrumentos contábeis próprios, tais como 
repasses orçamentários previstos no orçamento estadual e balancetes 
analíticos que contemplem o tipo de receita, restando imprestáveis 
documentos estranhos à sua contabilidade, (fls. 172). 
(...) 

À análise. 
O deslinde da controvérsia consiste em saber se o teto remuneratório 
expresso no art. 37, IX, da Constituição Federal, aplica-se à reclamada, 
enquanto Sociedade de Economia Mista Estadual, é destinatária, ou não, 
de recursos oriundos dos cofres públicos para pagamento de despesas de 
pessoa) e custeio em geral. 
A matéria já não mais comporta debate nesta Justiça espacializada, tendo 
em vista a pacificação de entendimento cristalizado na Orientação 
Jurísprudencial n° 339 da SBDI-1, in verbis: 

-TETO REMUNERATÓRIO. EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE 
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ECONOMIA MISTA. ART. 37, XI, DA CF/88 (ANTERIOR À EMENDA 
CONSTITUCIONAL N° 19/98). (nova redação, DJ 20.04.05) 
As empresas públicas e as sociedades de economia mista estão submetidas 
à observância do teto remuneratório previsto no inciso XI do art. 37 da 
CF/88, sendo aplicável, inclusive, ao período anterior à alteração 
introduzida pela Emenda Constitucional n° 19/98.-
C.) 
rsTorosTp 
ACORDAM os Ministros da Quinta Turma do Tribunal Superior do 
Trabalho, por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
contrariedade à Orientação Jurisprudência! n° 339 da SBDI-1, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para restabelecer a sentença (fls. 122/125) que julgara 
improcedente o pedido. Custas invertidas, isento o reclamante. Em 
decorrência da improcedência, indevidos os honorários advocatícios. 
Brasília, 5 de março de 2008". 

Portanto, apesar da matéria específica do §9° do art. 37 da CF 

com redação da EC n° 19/98 não ter sido, até o momento, 

enfrentada pelo Supremo Tribunal Federal, certo é que o 

Tribunal Superior do Trabalho caminha no sentido de aplicação 

do teto remuneratório às empresas públicas e sociedades de 

economia mista independentemente de autonomia financeira 

para custeio em gerai e despesa com pessoal. 

Diante disso, conquanto entenda a clareza e a razão de ser da 

disposição do mencionado §9* do art, 37 da CF, especialmente 

quando empresas públicas e sociedades de economia mista exploram 

atividade econômica, parece-me de todo conveniente seia acatado o 

teto constitucional para tais entidades, conforme já vem sendo feito 

através do Decreto n° 8.433/03. até manifestação do Supremo 

Tribunal Federal sobre a matéria." 
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No mesmo expediente evoluímos para análise de qual teto 

remuneratório se submetiam as empresas públicas e sociedade de economia mista após 

a redação conferida pela Emendas Constitucionais n°s 41/03 e 47/05» que também 

transcreve-se, em parte, dada a pertinência com o tema tratado e com vistas à 

orientação da administração, inclusive para subsidiar eventuais controvérsias no 

âmbito do TCE: 

''No entanto, tendo em vista as alterações referentes ao teto 

constitucional introduzidas pelas Emendas Constitucionais n°s 41/03 

e 47/05, indispensável a análise da constitucionalidade do Decreto n° 

8.433/03. 

Diz-se constitucionalidade partindo do pressuposto que as empresas 

públicas e sociedades de economia mista estão indistintamente 

sujeitas ao teto constitucional, posto que do contrário o referido 

Decreto seria apenas limitador da remuneração dos empregados 

dessas entidades, mas sem fundamento constitucional. 

Pois bem. O Decreto Estadual n° 8.433 de 31.01.03 fora editado no 

contexto da nova redação conferida pela Emenda Constitucional n° 

19/98 ao inciso XI, do art 37 da Constituição Federal que passou a 

adotar teto único para todos os níveis de Governo, equivalente ao 

subsídio mensal em espécie percebido pelos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal. 
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Com vistas a adaptar-se à EC n° 19/98 foi inserido o §5° ao art. 34 da 

Constituição do Estado da Bahia pela Emenda Constitucional ri 

07/99, nos seguintes termos: "§ 5°- a remuneração e o subsídio dos 

ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da administração 

direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes do Estado e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou 

outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, 

incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não 

poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos 

Desembargadores." 

Ocorre que, não obstante as novas regras introduzidas pela Reforma 

Constitucional, meses após a promulgação da EC n° 19/98, o 

Supremo Tribunal Federal reunido em Sessão Administrativa 

realizada em 24 de junho de 1998, conclui que não seriam auto-

aplicáveis as noimas do art.37, XI e 39, § 4o, da CF/88, com redação 

conferida pela referida Emenda, em razão da necessidade da 

elaboração da lei prevista no art.48, XV, atinente à fixação do 

subsídio mensal de seus Ministros, e ainda que, até que se editasse a 

mencionada lei prevaleceriam os três tetos estabelecidos para os três 

Poderes da República no art.37, XI, da CF/88, em sua redação 

originária (valores percebidos como remuneração, em espécie, a 

qualquer título, por membros do Congresso Nacional, Ministros de 
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Estado e Ministros do Supremo Tribunal Federal e seus 

correspondentes nos Estados, no Distrito Federal e nos Territórios, 

e, nos Municípios, os valores percebidos como remuneração, em 

espécie, pelo Prefeito). 

Na esteira deste entendimento, a Procuradoria Geral do Estado da 

Bahia se manifestou também pela não auto-aplicabilidade do § 5°, do 

arL34, da Constituição Estadual, admitindo, ainda, a vigência do art. 

54, da Lei n° 6.677/94 (PEA-AI-139/98 e AH-187/99). Portanto, o 

limite máximo da remuneração atribuível aos servidores públicos do 

Estado, no âmbito do Poder Executivo, continuaria a ser aquele 

correspondente à remuneração (subsídio) dos Secretários de Estado. 

Após, mesmo com a edição da Lei n° 7.886 de 23.08.2001, apesar 

dos entendimentos em contrário nesta PGE, através do Parecer PGE 

n° 001/2002, o Exmo. Procurador Geral do Estado à época, entendeu 

não resultar do art.3°, da Lei n° 7.886/2001 a fixação do subsidio, nos 

termos conceituais instituídos pela EC n° 19/98, entendendo que "na 

verdade, essa lei simplesmente regularizou a estrutura 

remuneratório dós integrantes do Poder Judiciário, indicando 

claramente as parcelas respectivas, a saber: o vencimento básico, a 

gratificação de nível universitário e a parcela autônoma de 

equivalência. (...) Conseqüentemente, é de ser afastado o 

entendimento de que o propósito do legislador, com essa lei, 

tenha sido o de instituir o sistema de subsídio para a remuneração 

de Desembargador que, repita-se, pressupõe parcela única." 
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No entanto, entendeu-se que com a Lei n° 7.886/01 tornou-se 

aplicável o disposto no §5°, art. 34 da Constituição Estadual, tanto 

que Conselho de Políticas e Recursos Humanos - COPE - expediu a 

Resolução n° 038A/2002, recomendando ao Exmo. Sr. Governador do 

Estado que aprovasse "a alteração, a partir da folha de pagamento de 

outubro de 2002, do teto constitucional para efeito de estorno na 

remuneração dos servidores públicos do Estado da Bahia, para o valor 

de R$ 6.864,01 (remuneração de desembargador). 

Nesse contexto, não está claro se o Decreto n° 8.433/03 fora editado 

com fundamento no teto constitucional vigente à época, qual seja, 

para o Poder Executivo Estadual a remuneração de SECRETÁRIO 

DE ESTADO, tendo em vista a orientação emanada à época no 

Estado da Bahia, apesar do entendimento do Supremo Tribunal 

Federal pela aplicação da redação originária da Constituição Federal. 

Considerando ainda que nem todas as empresas públicas ou 

sociedades de economia mista enumeradas no Anexo Único do 

Decreto n° 8.433/03 independem de recursos do Estado para custeio 

èm geral e pagamento de despesas com pessoal, também não é 

possível afirmar que a intenção foi apenas limitar a remuneração dos 

seus dirigentes por ato do Chefe dò Poder Executivo Estadual, em 

aplicação ao disposto no §9°, do art. 37, da CF com redação 

conferida pela EC n° 19/98. 
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Já agora, com as Emendas Constitucionais n°s 41 de 31*12.03 e 

47/05 o teto de retribuição pecuniária foi novamente alterado, 

passando aos seguintes: 

Á primeira observação que pode ser feita refere-se à instituição 

de tetos diferenciados, e não mais do limite único previsto por 

força da Emenda Constitucional n° 19/98. 

Observa-se que mesmo com as alterações procedidas pela Emenda 

Constitucional n° 4:1/03, que estábeleceu tetos diferenciados para 

cada ente da Federação, e para cada Poder, permaneceu, como limite 

geral a ser observado, o mesmo anteriormente determinado: subsídio 

mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal. 

Previu ainda a emenda que enquanto não elaborada a lei 

(posteriormente editada a Lei n° 11.143/05), e com vistas a assegurar 

a implantação imediata do teto, nos termos do art. 8° da Emenda, o 

valor seria aquele correspondente "ao da maior remuneração 

atribuída por lei na data de publicação desta Emenda a Ministro do 

Supremo Tribunal Federal, a título de vencimento, de representação 

mensal e da parcela recebida em razão de tempo de serviço ". 

Os demais limites também restaram fixados de pronto nos subsídios 

do Prefeito, do Governador, dos Deputados Estaduais e Distritais e 
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X—BAHIA 

dos Desembargadores. 

Assim, a partir da EC it° 41/03, no âmbito do Poder Executivo 

Estadual, ressalvadas algumas carreiras, o subteto 

remuneratório passou a ser o subsidio do Governador, sem 

embargo da possibilidade de se dispor, através de emenda 

constitucional, como limite único o de desembargador (§12, art. 

37), conforme EC n« 47/05. 

Dito isto, constata-se que o Decreto n° 8.433/03. anterior às EC n° 

41/03 e 47/05. não foi recepcionado por estas, perdendo o seu 

fundamento de validade. 

Assim sendo, repita-se, tendo por premissa a submissão das empresas 

públicas e sociedades de economia mista ao teto constitucional, pode-

se afirmar que a partir da EC n° 41/03 o teto a que estão submetidos é 

aquele correspondente ao subsídio de Governador. 

Ressalte-se que, (.*.)> a partir da EC n° 41/03 o inciso XI, do art. 

37 já trouxe todos os subtetos aplicáveis, não restando aos 

Estados qualquer margem de criação, salvo aquela prevista no 

§12 inserido pela EC n° 47/05 (fixação do teto equivalente ao 

subsidio de desembargador)." 

O mencionado opinativo foi aprovado pelo Exmo. Sr. Procurador 

Geral do Estado nos seguintes termos: 
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"Aprovo o Parecer n° GAB-BB-074-2008, adotando a conclusão 
firmada quanto à submissão das sociedades de economia mista 
ao teto constitucional ainda que nfto recebam recursos do Estado 
para pagamento dè despesas de pessoal ou de custeio em geral, 
em atenção às recentes decisfies do Tribunal Superior do 
Trabalho, e. pelo menos, até oue a matéria seia pacificada no 
Supremo Tribunal Federal. 

Nestes termos, tem-se que o Decreto n° 8.433/03 não foi 
recepcionado pela EC n° 41/03, razão pela qual a partir de 31.12.03 o 
subteto constitucional do Poder Executivo Estadual, incluída as 
entidades integrantes da sua Administração Indireta a exemplo 
da BAHIAGÀS, corresponde ao subsidio mensal de Governador. 

( - ) " 

Pois bem. Como se vê do referido opinativo aprovado pelo Exmo. Sr. 

Procurador Geral do Estado, a orientação preventiva, observada a jurisprudência até 

então construída no âmbito do Superior Tribunal do Trabalho e do Supremo Tribunal 

Federal era no sentido da aplicação do teto constitucional previsto no inciso XI do art. 

37 da CF, tanto para as empresas estatais dependentes quanto para as não dependentes, 

mesmo após a EC n° 19/98 que introduziu o §9° ao art 37 da Constituição Federal, 

bem ainda que, após as EC n°s 41/03 e 47/05, o mencionado teto no âmbito do Estado 

é o correspondente ao subsídio do Governador do Estado. 

j 
Ocorre que, mais; recentemente, três anos após a expedição do 

opinativo, a Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal examinou 
especificamente a aplicação do §9° do art. 37 introduzido pela EC n° 19/98 acima 
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transcrito, concluindo que após a referida emenda constitucional somente se pode 

aplicar o teto constitucional previsto no inciso XI do art. 37 da Constituição 

Federal às empresas públicas e sociedades de economia mistas que recebam 

recursos do ente federado para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio 

em gerai. Vejamos: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. 
CONSTITUCIONAL. TETO REMUNERATÓRIO. ART. 37, 
XI, DA CONSTITUIÇÃO (REDAÇÃO ANTERIOR À EC 
19/98) E ART. 37, § 9o, DA CONSTITUIÇÃO. LIMITAÇÃO. 
RECEBIMENTO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS POR 
EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA 
MISTA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279 DO STF. AGRAVO 
IMPROVIDO. 
I - É firme o entendimento desta Corte de que o art. 37, XI, da 

Constituição Federal, com a redação anterior à EC 19/98, já 
fixava limite remuneratório também para os empregados das 
empresas públicas e sociedades de economia mista. 
II - O art. 37, § 9°, da CF submeteu os empregados das empresas 
públicas e sociedades de economia mista ao teto remuneratório 
da Administração Pública, limitando expressamente esta 
aplicação aos casos em que tais empresas recebam recursos da 
Fazenda Pública para custeio em geral ou gasto com pessoal. 
III - A análise do não recebimento, por parte de sociedade de 
economia mista, de verbas públicas para custeio e despesas com 
pessoal encontra óbice no enunciado da Súmula 279 desta Corte. 
II - Agravo regimental improvido. (RE 572143 AgR / RJ, AG. 
REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator(a): Min. 
RICARDO LEWANDOWSKI, Julgamento: 01/02/2011 Órgão 
Julgador: Primeira Turma, DJE 25.02.11) 
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"Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMPREGADOS DE 
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. OBSERVÂNCIA DO 
TETO REMUNERATÓRIO. POSSIBILIDADE DESDE ANTES 
DA EDIÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL N° 19/98. 

O teto remuneratório previsto no artigo 37, inciso XI, da 
Constituição Federal aplica-se aos empregados de empresas 
públicas e sociedades de economia mista, mesmo antes da edição 
da Emenda Constitucional n° 19/98. Precedentes: AI n. 840503-
AgR, Relator o Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, Dje 
de 24.5.2011; RE n. 572143-AgR, Relator o Ministro Ricardo 
Lewandowski, Primeira Turma, Dje de 25.2.2011; RE n. 580900-
AgR, Relator o Ministro Cezar Peluso, Segunda Turma, DJ de 
5.12.08, entre outros. 
2. In casu, o acórdão recorrido, em consonância com a 
jurisprudência desta Corte, assentou: RECURSO DE 
EMBARGOS INTERPOSTO ANTERIORMENTE À 
VIGÊNCIA DA LEI 11.496/2007. 1) teto REMUNERATÓRIO. 
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. CEDAE. 
AUTONOMIA FINANCEIRA . A SBDI-1 tem afastado a 
aplicação da Orientação Jurisprudencial n.° 339, segundo a qual 
as empresas públicas e as sociedades de economia mista estão 
submetidas à observância do teto remuneratório previsto no 
inciso XI do art 37 da CF/88, sendo aplicável, inclusive, ao 
período anterior à alteração introduzida pela Emenda 
Constitucional n.° 19/98, quando a empresa reclamada tem 
autonomia financeira. Prevaleceu tal entendimento nos casos em 
que a Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE figura 
no polo passivo da demanda. Todavia, deve-se limitar o 
provimento do Apelo a ftm de reconhecer o direito ao pagamento 
integral da remuneração do Reclamante, sem a incidência do teto 
a que alude o inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal, 
referente ao período posterior à Emenda Constitucional n.° 
19/98. Embargos conhecidos e parcialmente providos. 

(...) 

3. Nego provimento ao Agravo Regimental* (ARE 647637 AgR / 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BAHIA 
NN. 2015.02.000318 Página 20 de 25 Página www.pge.ba.gov.br 
3a. Avenida, 370, Centro Administrativo da Bahia - CEP 41745005, Salvador-BA - Fone: (71) 3115-0482 

http://www.pge.ba.gov.br


ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL. 0 0 ESTADO - PGE 

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

RJ, AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM 
AGRAVO, Relatora): Min. LUIZ FUX Julgamento: 26/06/2012 
Órgão Julgador: Primeira Turma, DJE 29.08.12) 

Portanto, quanto ao primeiro questionamento pode-se afirmar que, 

com base na orientação recente da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, e à 

luz dos disposto no §9° do art 37 da Constituição Federal, somente as empresas 

estatais dependentes - empresas públicas e sociedades de economia mista, e suas 

subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou 

dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral -

estão sujeitas ao teto remuneratório previsto no inciso XI do art, 37 da Constituição 

Federal, razão pela qual e observado o disposto na Nota Técnica n° 001/2012 da 

Superintendência de Administração Fazendária/Diretoria de Contabilidade Pública da 

SEFAZ às fls. 11/15, na qual a CONDER é classificada como uma das sete empresas 

estatais dependentes, conforme art. 2o da Lei Complementar n° 101/00, está sujeita ao 

teto remuneratório constitucional referido, o mesmo não podendo se aplicar à 

PRODEB, sociedade de economia mista estadual, não elencada dentre as que 

dependem de recursos do Estado para pagamento de pessoal ou custeio em geral. 

(RESPOSTA AO PRIMEIRO QUESTIONAMENTO) 

Diante disso fica prejudicada em parte o segundo questionamento 

formulado pela SAEB, tendo em vista que não se submetem os empregados da 

PRODEB ao limite remuneratório imposto pelo inciso XI do art. 37 da CF, 

considerando a assertiva de que a mesma tem plena autonomia financeira, não 

recebendo recursos do Estado para pagamento de pessoal ou custeio em geral, razão 
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pela qual não há que perquerir sobre a natureza jurídica da parcela denominada VD 

237-gratificação. (RESPOSTA À SEGUNDA PARTE DO SEGUNDO 

QUESTIONAMENTO) 

Já as parcelas denominadas "adicional de antigüidade" e "décimo 

quarto salário", pago aos empregados da URBIS (em processo de 

liquidação))respectivamente, desde 1986 e com base no art, 29 do seu então 

regulamento de pessoal, foram mantidos como vantagem de caráter pessoal na 

remuneração dos empregados da CONDER originários da URBIS, quando da 

implantação do Plano de Cairos* Carreiras e Salários da CONDER de 2013, conforme 

informação em cópia às fls. 07 da CONDER. 

Nesta esteira* apesar de não terem sido anexados aos autos os 

documentos respectivos para uma análise mais aprofundada, penso que, a partir da 

informação acima pode-se afirmar que as referidas parcelas têm efetivamente natureza 

remuneratória e, portanto, devem necessariamente integrar a remuneração para fins de 

teto-limiie constitucional na forma do inciso XI do art. 37 da Constituição Federal. 

(RESPOSTA À PRIMEIRA PARTE DO SEGUNDO QUESTIONAMENTO) 

Destaque-se ainda que, após a EC n° 41/03 mesmo as vantagens 

pessoais integram a remuneração para fins de teto (STF, MS 24.875). 

Nestes termos, não há como excluir as referidas parcelas do limite 

remuneratório constitucional, diante da sua natureza remuneratória. 
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Por derradeiro, quanto à inclusão ou nao dos denominados "Jetons" 

na remuneração dos servidores ou empregados públicos para fins de observância do 

teto remuneratório, a matéria já foi amplamente debatida no âmbito desta POE, desde a 

redação originária da Constituição Federal e da Constituição do Estado da Bahia, bem 

ainda rediscutida a cada emenda constitucional que se reportava ao teto remuneratório, 

até as recentes Emendas Constitucionais n°s 41/03 e 47/05, tudo condensado no 

Processo n° 2600020035140-0, cujos opinativos seguem integralmente em anexo para 

melhor compreensão da matéria pelos órgãos competentes e para subsidiar a resposta a 

ser prestada ao Tribunal de Contas do Estado. 

Pela pertinência e atualidade, transcreve-se sobre matéria a última 

orientação exarada pelo Exmo. Sr. Procurador Geral do Estado no mencionado 

processo. Vejamos: 

"Os ilustrados despachos precedentemente lançados nos autos, às fls. 
137/139, ajustam-se, em seus fundamentos e conclusões, à orientação 
assente nesta PGE, derredor da natureza indenizatória do chamado 
"jeton", recentemente reiterada por este signatário, nos autos do 
processo n° PGE 2007016385 e PGE 2008217252. 

É bem de ver que o entendimento anteriormente propugnado pela 
então Procuradoria Especializada Administrativa atual Procuradoria 
de Pessoal, retratado nos opinativos lançados nos autos, sempre foi 
no sentido de admitir á submissão do "jeton", inobstante sua natureza 
jurídica, ao limite constitucional da remuneração do servidor público 
estadual, na forma da exegese emprestada ao art. 34 * 5°, da 
Constituição Estadual. 

Tal conclusão, contudo não fora acolhida pelo então Procurador 
Geral, que exarou o Parecer PGE-005/2003, conclusivo pela 
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insubmissão da verba intitulada "jeton" no teto remuneratório do 
servidor público estadual. 

Pois bem. Se antes poderiam pairar dúvidas acerca da inclusão ou 
não da parcela em comento no tcto-Hmite da remuneração do 
servidor público estadual* hoje a controvérsia encontra-se dirimida 
por força do § 11, do art. 37, da Constituição Federal, resultante da 
redação da Emenda n° 47/2005, que determina expressamente não ser 
possível o cômputo, para efeitos dos limites remuneratórios de que 
trata do inciso XI do mesmo artigo, das parcelas de caráter 
indenizatórío previstas em lei. 

Considerando, entretanto, a jurisprudência administrativa que 
prevaleceu à época, ditada pelo Parecer PGE-005/2003, corroborada 
pela jurisprudência dos Tribunais Superiores, que culminou, por fim, 
com a introdução, pela Emenda Constitucional n 47/2005, da norma 
do § 11, do art. 37, da Constituição Federal, também entendo pela 
restituição aos requerentes dos valores estornados, a título de "jeton", 
em razão do comparecimento ás sessões do CONSEF, retroativo à 
02.12.99, em face da incidência da prescrição qüinqüenal." 

Devo registrar ainda que, quanto à natureza jurídica do " Jeton", esta 

PGE também já se debruçou longamente nos Processos n°s PGE20070163 85-0 e 

PGE2008217252-0 que também seguem em anexo para conhecimento, conclusivos 

quanto ao seu caráter indenizatórío. 

V 3 7 

Portanto, pode-se concluir que, tendo natureza indenizatória, o 

"Jeton" não deve integrar a remuneração para fins de observância do teto 

remuneratório constitucional, conforme definitivamente resolvido pelo § 11, do art. 37, 

da Constituição Federal incluído pela Emenda n° 47/2005, que determina 

3 
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expressamente não ser possível o cômpüto, para efeitos dos limites remuneratórios de 

que trata do inciso XI do mesmo artigo, das parcelas de caráter indenizatório previstas 

em lei. (RESPOSTA AO TERCEIRO QUESTIONAMENTO) 

Sendo estas as considerações que reputamos pertinentes, submeto à 

consideração da i- Procuradora Assistente. 

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA, 04 de maio de 2015. 

Paula Fernanda Silva Fernandes 
Procuradora do Estado 

/ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 0200150096781 
INTERESSADO: SAEB - Secretaria de Administração do Estado da Bahia 

DESPACHO 

As conclusões expendidas no Parecer n. 900/2015, da lavra da i. 

Procuradora do Estado Paula Fernanda Silva Fernandes, não merecem retoques, sendo 

consentâneas com o ordenamento jurídico vigente além de sintetizar a orientação firmada 

na Corte Suprema. 

Nesse passo, a Constituição Federal, a partir da alteração introduzida pela 

Emenda Constitucional n. 19/98, e para fins de submissão ao teto constitucional previsto 

no art. 37, inciso XI, dispensou tratamento diferenciado às empresas públicas e às 

sociedades de economia mista e suas subsidiárias, dependentes e não dependentes, não se 

sujeitando esta última à limitação remuneratória. 

Assim, e em resposta aos questionamentos suscitados, a PRODEB, 

sociedade de economia mista estadual não dependente de recursos do Estado para 

pagamento de pessoal ou custeio em geral, não se submete ao teto remuneratório 

constitucional referido. 

No que tange à CONDER, por se tratar de empresa estatal dependente, se 

submete ao limite remuneratório constitucional, devendo, ademais, as parcelas 

denominadas "adicional de antigüidade" e "décimo quarto salário", em razao da sua 

natureza remuneratória, integrar a remuneração para fins de incidência do teto respectivo. 
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Quanto à verba denominada "Jeton", a matéria já possui definição, consoante 

elucidado no r. Parecer, possuindo caráter indenizatório, não devendo integrar, por esta 

razão, a remuneração para fins de observância do teto remuneratório. 

Nestes termos, evoluo os autos à superior consideração da Ilustrada Chefia. 

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA - NÚCLEO DE PESSOAL, 13 de julho de 2015. 

MARCELA CAPACHI NOGUEIRA SOARES 
Procuradora Assistente 

.s _ c cs 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 0200150096761 
INTERESSADO: SAEB - Secretaria de Administração do Estado da Bahia 
Assunto; Teto Remuneratório Empresas Públicas e Sociedades de Economia 
Mista. 

Acolho o parecer n° 000900/2015, da lavra da l Procuradora do 
Estado Paula Fernanda Silva Fernandes, que muito bem responde à consulta 
formulada pela Secretaria de Administração - SAEB. 

O art. 37, § 9°, da Constituição Federal de 1988 retira as entidades 
empresariais estatais, não dependentes de recursos públicos para pagamento de 
despesas de pessoal, da incidência do inciso XI do mesmo dispositivo. 

submeter-se-á ao regime do art. 37, XI, da Constituição Federal de 1988, devendo-
se incluir as parcelas de natureza remunératória no limite-teto. Apenas serão 
excluídas as parcelas de natureza indenizatória conforme discriminado no parecer 
precedente. 

Uma vez esclarecidas todas às indagações postas ás fls. 01/03, 
deve o expediente regressar à SAEB para conhecimento e adoção das medidas 
pertinentes. 

« u s a 

Como a CONDER é uma entidade empresarial dependente, 

Salvador, 18 de agosto de 2015. 

Bárbara CamardelU 
Procuradora Chefe 
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Oficio n° 432/2015/DÀRH 

Referência: Teto Remuneratório Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista. 

Salvador, 15 de setembro de 2015. 

Senhor Presidente: 

Com base na solicitação n° PCOS 06/2014 do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, que 
aponta a existência de pagamentos acima; do teto constitucional, esta Diretoria de 
Administração de Recursos Humanos - DARH/SAEB realizou consulta à i. Procuradoria 
Geral do Estado - PGE, no intuito de verificar se existe tratamento diferenciado em relação ao 
teto constitucional entre empresas públicas e sociedades de economia mista dependentes e 
independentes. 

Através do Parecer n° 000900/2015, da lavra da ilustre Procuradora Paula Fernanda Silva 
Fernandes e ratificado pela Procuradora Chefe Bárbara Camardelli, orientou esta Diretoria no 
sentido de que, "como a CONDER é uma entidade empresarial dependente, submeter-se-á ao 
regime do art. 37, XI, da Constituição Federal de 1988, devendo-se incluir as parcelas de 
natureza remuneratória no limite-teto.". 

Desta forma, comunicamos que, seguindo orientações do TCE e da PGE, procederemos ao 
cômputo da vantagem VD 156 Adicional de Antguidade no cálculo do limite do teto 
constitucional. 

Com o intuito de cientificar-lhe, encaminhamos em anexo cópia integral dos autos que 
originaram o questionamento, junto com o referido Parecer de n° 000900/2015, frisando que 
estamos à disposição para dirimir dúvidas porventura existentes. 

Atenciosamente, 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DA BAHIA 
CONDER 
DR. JOSÉ LÚCIO UMA MACHADO 
PRESIDENTE 

Recursos Humanos 
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Governo do Estado da Bahia 
Secretaria da Administração do Estado da Bahia. 
Superintendência de Previdência 
Diretoria de Administração dos Benefícios Previdenciários 
Coordenação de Controle dos Benefícios 

Salvador, 07 de janeiro de 2015 

Ofício N° 007/2015/SUPREV 

limo Sr. 
PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA SANTOS 
M.D. Analista de Controle Externo 
Tribunal de Contas do Estado da Bahia - TCE/BA 

Assunto: Solicitação N° PCQS08/2014 ; 

Prezado Senhor, ; 

Em atenção à solicitação PCOS08/2014, que versa sobre a auditoria desse Tribunal de 
Contas para avaliar as atividades desenvolvidas em relação a pagamentos de benefícios 
previdenciários acima dos respectivos tetos constitucionais, apresentamos os seguintes 
esclarecimentos: 

Item 01: i 

Letra A -
Situações Identificadas pelo TCE Quantidade de Servidores Resposta da Suprev 

Servidores falecidos (Pensionistas) sem 
justificativa para Isenção ou para 
pagamento acima do teto dos 
Desembargadores do TJ-BA 

172 

• Teto Aplicado - 24 

• Pensão 
acumulada/abaixo do teto 
- 24 

• Pensão de outros 
poderes - 101 

• Pensão abaixo do teto -
23 

Diferença apurada em razão de suposto 
erro no valor do subsídio do governador 
implantado pela Suprev em Abril/14 

i 
: 101 

Por um equívoco de 
parametrização do S.I.R.H 
os valores descontados a 
menor a título de limite 
constitucional serão 
descontados na folha de 
janeiro/2015. 

Solicitação N* PCOS 08/2014 
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Servidores Inativos sem justificativa para 
isençáo ou para utilização do teto dos 
Desembargadores do TJ-BA 

46 

42 servidores possuem 
liminares judiciais; 
As matrículas 300901908 
300770226 tiveram R$ 
24,10 estornados na folha 
auditada; 

O servidor Antonio 
Brasileiro Borges, 
matrícula - 710014854 
encontrava-se em 
atividade no período 
auditado; 

0 programa de calculo do 
S.I.R.H abateu do valor 
do limite constitucional o 
estorno da gratificação 
CET Inc. (RS 2.247,90) 
para o servidor Josafa 
Soares de Souza, 
matrícula - 300904689. 

01 se rv i do r 
e n c a m i n h a d o a CCAD 
para respos ta . 

Vale salientar que, para pensões previdenciárias oriundas de poderes distintos ao poder 
executivo (Poder Judiciário, Legislativo, MP-BA e Tribunais de Conta), o teto constitucional é 
o mesmo teto que o ex-servidor(a) era vinculado e não o subsídio de Governador de Estado. 

i 
Letra B -

Servidores Quantidade;de Servidores RESPOSTA DA SUPREV 

Inativos 01 

Servidor equiparado ao teto de 
Desembargador do TJ-BA 
(0004982-67.2008.8.05.0000). 

Falecidos 18 

• 11 Pensões Acumuladas; 

• 05 Adiantamento de 13° 
salário; 

• 02 Pensões abaixo dos 
respectivos limites 
constitucionais. 

Destaque-se que, caso os valores de pensões, previdenciárias não ultrapassem os seus 
respectivos tetos constitucionais, quaisqu^f^5àrcelas referentes a diferenças de pagamentos 

Solicitação N* PCOS 08/2014 
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ou adiantamentos de 13° salário não irão incidir no somatório das vantagens para calculo de 
limites constitucionais, bem como as pensões acumuladas também não incidem neste 
cálculo. 

Item 03 - Pendente 

Item 04 - Pendente 

Item 05-

Letra A - Pendente 

Letra B - Pendente 

Letra C: 

Nome Matrícula Mês de aplicação do teto 

Constitucional (2014) 

Camerino de Araújo Filho 300349562 Setembro,outubro, novembro e 

dezembro. 

Antônio João Vianey 300025817 Setembro.outubro, novembro e 

dezembro. 

Manoel Messias de Almeida* 300025443 Setembro.outubro, novembro e 

dezembro. 

Dílson Moreira Rios** 300292600 Setembro.outubro e novembro. 
* O servidor Inativo Manoel Messias de Almeida teve uma decisão liminar para equiparação 
ao teto de Desembargador do TJ-BA (0016867-68.2014.8.05.0000) a partir do mês de 
novembro/14. Os meses de setembro e outubro/14 foi aplicado o teto de Governador do 
Estado. 

**0 servidor Inativo Dílson Moreira Rios teve uma decisão-liminar para isenção a título de 
limite constitucional (0016641-63.2014.805.0000) a partir do mês de dezembro/14. 

Letra D - Pendente 

Letra E -

Sobre as pensionistas Lucides Alves Moura e Leila de Cássia Tavares Dórea, 
respectivamente grupo de pensão 01 e 02, foram incluídos indevidamente nas folhas de 
maio e junho/14 descontos a título de limite constitucional visto que o processo de n° 
0200140136971 ainda não tinha retornado da d.PGE/PJ para nos informar acerca dos 
referidos descontos. O equívoco foi regularizado por meio de estorno dos valores 
descontados em folha adicional de JUNHO/14 e no contracheque de JULHO/14. ^ 

Solicitação N* PCOS 08/2014 
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O valor total da pensão nos meses de maio e junho/14 era de R$ 23.205,24 e sendo o 
subsídio mensal de Governador a época dé R$ 19.755,79, o valor a ser estornado foi R$ 
3.449,55, sendo R$ 1.724,73 para cada uma das pensionistas conforme contracheque 
anexo. 

Item 06 - Pendente 

Em 07 de janeiro de 2015. 

B&ÜN01V1AURITAN BISPO CINTRA 

Assessor Administrativo 

De acordo. Encaminhem-se os autos à DIBEN conforme despacho supra. 

George alho Afonso 

Coordenador de Controle dos Benefícios, em exercício 

De acordo. À SUPREV, sugerindo o encaminhamento dos autos ao e. TCE. 

EDUARDO MATTA MILTON DA SILVEIRA 

Diretor de Administração dos Benefícios Previdenciários 

De acordo. Ao e. TCE, para analise. 

>E ARAÚJO 

^evidência 

Solicitação N* PCOS 08/2014 
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Gerência 6C 

ANEXO II - EXAME DOS INDÍCIOS 
TETO REMUNERATÓRIO 

f 
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6a Coordenadoria de Controle Externo 
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— TABELA 01 ,;.. j .._._.. J 

- indícios de Pagamentos Realizados a Servidores Inativos e a Pensionistas Acima do Teto Constitucional 
Subsídio dos Desembargadores do TJ-BA - Período de Janeiro a Julho de 2014 

CPF Mês Total das 
Vantagens 

Desconto 
do Teto Total Diferença 

Apurada 
Conclusão do Exame da Justificativa e da 

Documentação Anexada pela SUPREV/SAEB Fls. 

00187283591 1 32.918,04 - 32.918,04 6.328,36 Erro da SUPREV - registro indevido de natureza de 
vantagem no SIRH. 398 

10182519520 2 28.430,31 1.587,66 26.842,45 252,77 Falha no teste realizado pela Auditoria. 399 

03357082500 4 26.824,86 - 26.824,86 235,18 Justificada pelo atendimento a decisão judicial 
Mandado de Segurança n.° 4982-67.2008.8.05.0000 402 

01370510500 2 47.179,17 - 47.179,17 20.589,49 Erro da SUPREV - registro indevido de natureza de 
vantagem no SIRH. 403 

00518310582 1 35,031,94 - 35.031,94 8.442,26 Erro da SUPREV - registro indevido de natureza de 
vantagem no SIRH. 404 

01201379504 1 32.788,60 - 32.788,60 6.198,92 Erro da SUPREV - registro indevido de natureza de 
vantagem no SIRH. 405 

03517543500 

1 28.090.23 - 28.090,23 1,500,55 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 406 03517543500 

2 28.090,23 - 28.090,23 1.500,55 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 406 03517543500 

3 28.090,23 - 28.090,23 1.500,55 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 406 03517543500 4 28.823,35 - 28.823,35 2.233,67 Falha no teste realizado pela Auditoria. 406 03517543500 

5 28.699,45 - 28.699,45 2.109,77 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 406 03517543500 

6 28.699,45 - 28.699,45 2.109,77 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 406 03517543500 

7 29.639,68 - 29,639,68 3.050,00 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 406 

00203777549 2 29.107,84 - 29.107,84 2.518,16 Erro da SUPREV - registro indevido de natureza de 
vantagem no SIRH. 407 

01882333500 

5 38.860,97 - 38.860,97 12.271,29 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 408 01882333500 6 38.860,97 - 38.860,97 12.271,29 Falha no teste realizado pela Auditoria. 408 01882333500 

7 38.860,97 - 38.860,97 12,271,29 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 408 

06675654500 

1 38.310,56 - 38.310,56 11.720,88 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 409 06675654500 

2 38.310,56 - 38.310,56 11.720,80 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 409 06675654500 
3 38.310,56 - 38.310,56 11.720,88 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 409 06675654500 
5 40.486,55 - 40.486,55 13.896,87 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 409 06675654500 

6 40.486,55 - 40.486,55 13.896,87 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 409 06675654500 

7 40.486,55 - 40.486,55 13.896,87 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 409 

03622932520 

1 34.847,02 - 34.847,02 8.257,34 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 410 03622932520 

2 34.847,02 - 34.847,02 8.257,34 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 410 03622932520 
3 34.847,02 - 34.847,02 8.257,34 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 410 03622932520 
5 36.857,78 - 36.857,78 10.268,10 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 410 03622932520 

6 36.857,78 - 36.857,78 10.268,10 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 410 03622932520 

7 36.857,78 - 36.857,78 10.268,10 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 410 

00078409500 

1 33.403,22 - 33.403,22 6.813,54 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 411 00078409500 

2 33.403,22 - 33.403,22 6.813,54 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 411 00078409500 
3 33.403,22 - 33.403,22 6.813,54 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 411 00078409500 
5 35.306,37 - 35.306,37 8.716,69 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 411 00078409500 

6 35.306,37 - 35.306,37 8.716,69 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 411 00078409500 

7 35.306,37 - 35.306,37 8.716,69 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 411 
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6a Coordenadoria de Controle Externo 
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Indícios de Pagamentos Realizados a Servidores Inativos e a Pensionistas Acima do Teto Constitucional 
Subsídio dos Desembargadores do TJ-BA -Pe r i odo de Janeiro a Julho de 2014 

CPF Mês Total das 
Vantagens 

Desconto 
do Teto Total f 

Diferença 
Apurada 

Conclusão do Exame da Justificativa e da 
: Documentação Anexada pela SUPREV/SAEB Fls. 

1 35.238,65 - 35.238,65 8.648,97 

2 35.238,65 - 35.238,65 8.648,97 

11855002515 3 35.238,65 - 35.238,65 8.648,97 Falha no teste realizado pela Auditoria. 412 

5 37.243,83 - 37.243,83 10.654,1,5 

7 37.243,83 - 37.243,83 10.654,15 

34366504715 1 30.239,48 - 30.239,48 3.649,80 Erro da SUPREV - registro indevido de natureza de 
vantagem no SIRH. 413 

00268402515 7 42.938,95 - 42.938,95 16.349,27 Erro da SUPREV - registro indevido de natureza de 
vantagem no SIRH. 414 

1 29.874,38 - 29.874,38 3.284,70 

04709110506 
2 29.874,38 - 29.874,38 3.284,70 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 415 04709110506 
3 29.874,38 - 29.874,38 3.284,70 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 415 

4 29.874,38 - 29.874,38 3.284,70 

5 29.874,38 - 29.874.38 3.284,70 

6 29.874,38 - 29.874,38 3.284,70 

7 29.874,38 • 29.874,38 3.284,70 

36345881520 4 38.826,78 - 38.826,78 12.237,10 
i 

Erro da SUPREV - registro indevido de natureza de 
vantagem no SIRH. 416 

00000000000 1 29.943,08 - 29.943,08 3.353,40 Erro da SUPREV - registro indevido de natureza de 
vantagem no SIRH. 

417 

03660281549 2 26.654,50 - 26.654,50 64,82 Falha no teste realizado pela Auditoria. 418 

Fonte: Sistema Integrado de Recursos Humanos - SIRH - Base de Dados de 2014 e Respostas da SUPREV/SAEB. 
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Indícios de Pagamentos Efetuados a Servidores inativos Acima do Teto Constitucional 
Subsídio do Governador do Estado - Período de Janeiro a Julho de 2014 

Matrícula Mês Total das 
Vantagens 

Desconto 
do Teto Total Teto de 

Referência 
Diferença 
Apurada 

Conclusão do Exame da Justificativa 
e da Documentação Anexada pela 

SUPREV/SAEB 
FIs. 

1 28.868,66 2.278,98 26.589,68 19.755,79 6.833,89 
Justificada na documentação anexa: 

Cargo: Coronel da Polícia Militar 
Atendendo Ação Ordinária 
n.° 589-36.2007.8.05.0000 

Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 28/08/2013 

426 300024324 

2 28.868,66 2.278,98 26.589,68 19.755,79 6.833,89 Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Ação Ordinária 
n.° 589-36.2007.8.05.0000 

Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 28/08/2013 

426 300024324 

3 28.868,66 2.278,98 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Ação Ordinária 
n.° 589-36.2007.8.05.0000 

Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 28/08/2013 

426 300024324 4 29.445,93 2.856,25 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Ação Ordinária 
n.° 589-36.2007.8.05.0000 

Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 28/08/2013 

426 300024324 

5 29.445,92 2.856,24 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Ação Ordinária 
n.° 589-36.2007.8.05.0000 

Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 28/08/2013 

426 300024324 

6 29.445,92 2.856,24 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Ação Ordinária 
n.° 589-36.2007.8.05.0000 

Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 28/08/2013 

426 300024324 

7 30.576,73 3.987,05 26.589,68 20.514,41 6.075,27 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Ação Ordinária 
n.° 589-36.2007.8.05.0000 

Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 28/08/2013 

426 

300025867 

1 27.529,47 939,79 26.589,68 19.755,79 6.833,89 
Justificada na documentação anexa: 

Cargo: Tenente Coronel da PM 
Atendendo Mandado de Segurança 

n.° 303790-84.2012.8.05.0000 
Foi alterado o teto remuneratório para o 

subsídio dos Desembargadores do 
Tribunal de Justiça do Estado 

Data de Início: 06/02/2013 

427 300025867 

2 27.529,47 939,79 26.589,68 19.755,79 6.833,89 Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Tenente Coronel da PM 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 303790-84.2012.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 06/02/2013 

427 300025867 

3 27.529,47 939,79 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Tenente Coronel da PM 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 303790-84.2012.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 06/02/2013 

427 300025867 4 28.079,94 1.490,26 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Tenente Coronel da PM 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 303790-84.2012.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 06/02/2013 

427 300025867 

5 28.079,93 1.490,25 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Tenente Coronel da PM 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 303790-84.2012.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 06/02/2013 

427 300025867 

6 28.079,93 1.490,25 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Tenente Coronel da PM 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 303790-84.2012.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 06/02/2013 

427 300025867 

7 29.158,15 2.568,47 26,589,68 20.514,41 6.075,27 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Tenente Coronel da PM 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 303790-84.2012.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 06/02/2013 

427 

300054036 

1 27.536,85 947,17 26.589,68 19.755,79 6.833,89 
Justificada na documentação anexa: 

Cargo: Tenente Coronel da PM 
Atendendo Mandado de Segurança 

n.° 303790-84.2012.8.05.0000 
Foi alterado o teto remuneratório para o 

subsídio dos Desembargadores do 
Tribunal de Justiça do Estado 

Data de Início: 06/02/2013 

428 300054036 

2 27.536,85 947,17 26.589,68 19.755,79 6.833,89 Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Tenente Coronel da PM 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 303790-84.2012.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 06/02/2013 

428 300054036 

3 27.536,85 947,17 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Tenente Coronel da PM 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 303790-84.2012.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 06/02/2013 

428 300054036 4 28.087,50 1.497,82 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Tenente Coronel da PM 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 303790-84.2012.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 06/02/2013 

428 300054036 

5 28.087,49 1.497,81 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Tenente Coronel da PM 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 303790-84.2012.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 06/02/2013 

428 300054036 

6 28.087,49 1.497,81 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Tenente Coronel da PM 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 303790-84.2012.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 06/02/2013 

428 300054036 

7 29.165,92 2.576,24 26.589,68 20,514,41 6.075,27 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Tenente Coronel da PM 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 303790-84.2012.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 06/02/2013 

428 

300062102 

1 23.298,71 - 23.298,71 19.755,79 3.542,92 
Justificada na documentação anexa: 

Cargo: Tenente Coronel da PM 
Atendendo Mandado de Segurança 

n.° 303790-84.2012.8.05.0000 
Foi alterado o teto remuneratório para o 

subsídio dos Desembargadores do 
Tribunal de Justiça do Estado 

Data de Início: 06/02/2013 

429 300062102 

2 23.298,71 - 23.298,71 19.755,79 3.542,92 Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Tenente Coronel da PM 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 303790-84.2012.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 06/02/2013 

429 300062102 

3 23.298,71 - 23.298,71 19.755,79 3.542,92 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Tenente Coronel da PM 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 303790-84.2012.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 06/02/2013 

429 300062102 4 23.764,61 - 23.764,61 19.755,79 4.008,82 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Tenente Coronel da PM 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 303790-84.2012.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 06/02/2013 

429 300062102 

5 23.764,60 - 23.764,60 19.755,79 4.008,81 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Tenente Coronel da PM 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 303790-84.2012.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 06/02/2013 

429 300062102 

6 23.764,60 - 23.764,60 19.755,79 4.008,81 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Tenente Coronel da PM 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 303790-84.2012.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 06/02/2013 

429 300062102 

7 24.677,11 - 24.677,11 20.514,41 4.162,70 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Tenente Coronel da PM 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 303790-84.2012.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 06/02/2013 

429 

300159373 

1 24.706,57 - 24.706,57 19.755,79 4.950,78 

Mantida a irregularidade, pois a 
SUPREV não se pronunciou nas 

respostas a respeito destas ocorrências. 
Cargo: Tenente Coronel da PM 
Situação Funcional: Reserva 

-300159373 

2 25.190,87 - 25.190,87 19.755,79 5.435,08 

Mantida a irregularidade, pois a 
SUPREV não se pronunciou nas 

respostas a respeito destas ocorrências. 
Cargo: Tenente Coronel da PM 
Situação Funcional: Reserva 

-300159373 

3 25.190,87 - 25.190,87 19.755,79 5.435,08 Mantida a irregularidade, pois a 
SUPREV não se pronunciou nas 

respostas a respeito destas ocorrências. 
Cargo: Tenente Coronel da PM 
Situação Funcional: Reserva 

-300159373 
4 25.694,62 - 25.694,62 19.755,79 5.938,83 

Mantida a irregularidade, pois a 
SUPREV não se pronunciou nas 

respostas a respeito destas ocorrências. 
Cargo: Tenente Coronel da PM 
Situação Funcional: Reserva 

-300159373 
5 25.694,62 - 25.694,62 19.755,79 5.938,83 

Mantida a irregularidade, pois a 
SUPREV não se pronunciou nas 

respostas a respeito destas ocorrências. 
Cargo: Tenente Coronel da PM 
Situação Funcional: Reserva 

-300159373 

6 25.694,62 - 25.694,62 19.755,79 5.938,83 

Mantida a irregularidade, pois a 
SUPREV não se pronunciou nas 

respostas a respeito destas ocorrências. 
Cargo: Tenente Coronel da PM 
Situação Funcional: Reserva 

-300159373 

7 26.681,36 91,68 26.589,68 20.514,41 6.075,27 

Mantida a irregularidade, pois a 
SUPREV não se pronunciou nas 

respostas a respeito destas ocorrências. 
Cargo: Tenente Coronel da PM 
Situação Funcional: Reserva 

-

300202930 1 26.527,36 - 26.527,36 19.755,79 6.771,57 Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

430 300202930 

2 26.527,36 - 26.527,36 19.755,79 6.771,57 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

430 
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Indícios de Pagamentos Efetuados a Servidores Inativos Acima do Teto Constitucionaf 
Subsídio do Governador do Estado - Período de Janeiro a Julho de 2014 

Matrícula Mês Total das 
Vantagens 

Desconto 
do Teto Total Teto de 

Referência 
Diferença 
Apurada 

Conclusão do Exame da Justificativa 
e da Documentação Anexada pela 

SUPREV/SAEB 
Fls, 

3 26.527,36 - 26.527,36 19.755,79 6.771,57 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 300809-82.2012.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 01/03/2013 

4 27.057,78 468,10 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 300809-82.2012.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 01/03/2013 

5 27.057,76 468,08 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 300809-82.2012.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 01/03/2013 

6 27.057,76 468,08 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 300809-82.2012.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 01/03/2013 

7 28.096,73 1.507,05 26.589,68 20.514,41 6.075,27 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 300809-82.2012.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 01/03/2013 

300341679 

1 35.681,03 9.091,35 26.589,68 19.755,79 6.833,89 
Justificada na documentação anexa: 

Cargo: Coronel da Polícia Militar 
Atendendo Decisão Judicial 

n.° 306223-61.2012.8.05.0000 
Foi alterado o teto remuneratório para o 

subsídio dos Desembargadores do 
Tribunal de Justiça do Estado 

Data de Início: 06/02/2013 

431 300341679 

2 35.681,03 9.091,35 26.589,68 19.755,79 6.833,89 Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Decisão Judicial 
n.° 306223-61.2012.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 06/02/2013 

431 300341679 

3 35.681,03 9.091,35 26.589,68 19.755.79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Decisão Judicial 
n.° 306223-61.2012.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 06/02/2013 

431 300341679 4 36.394,49 9.804,81 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Decisão Judicial 
n.° 306223-61.2012.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 06/02/2013 

431 300341679 

5 36.394,47 9.804,79 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Decisão Judicial 
n.° 306223-61.2012.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 06/02/2013 

431 300341679 

6 36.394,47 9.804,79 26.589,68 19.755.79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Decisão Judicial 
n.° 306223-61.2012.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 06/02/2013 

431 300341679 

7 37.791,95 11.202,27 26.589,68 20.514,41 6.075,27 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Decisão Judicial 
n.° 306223-61.2012.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 06/02/2013 

431 

300421194 

1 25.885,76 - 25.885,76 19.755,79 6.129,97 Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n,° 307579-91.2012.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 01/03/2013 

432 300421194 

2 25.885,76 - 25.885,76 19.755,79 6.129,97 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n,° 307579-91.2012.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 01/03/2013 

432 300421194 3 25.885,76 - 25,885,76 19.755,79 6.129,97 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n,° 307579-91.2012.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 01/03/2013 

432 300421194 

4 26.403,40 6.627,61 19.775,79 19.755,79 20,00 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n,° 307579-91.2012.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 01/03/2013 

432 

300435216 

1 34.932,29 8.342,61 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 1988-32.2009.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 07/01/2013 

433 300435216 

2 34.932,29 8.342,61 26.589,68 19.755,79 6.833,89 Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 1988-32.2009.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 07/01/2013 

433 300435216 

3 34.932,29 8.342,61 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 1988-32.2009.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 07/01/2013 

433 300435216 4 35.630,79 9.041,11 26.589,68 19.755.79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 1988-32.2009.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 07/01/2013 

433 300435216 

5 35.630,77 9.041,09 26.589,68 19.755.79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 1988-32.2009.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 07/01/2013 

433 300435216 

6 35.630,77 9.041,09 26.589,68 19.755,79 6.833.89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 1988-32.2009.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 07/01/2013 

433 300435216 

7 36.998,92 10.409,24 26.589,68 20.514,41 6.075,27 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 1988-32.2009.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 07/01/2013 

433 

300559727 

1 35.477,16 8.887,48 26.589,68 19.755,79 6.833,89 Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Em atenção a decisão do STF que 
suspendeu os efeitos da Decisão 

Liminar n.° 1421-98.2009.8.05.0000 
Foi retornado ao teto do P. Executivo 

Contracheques 6 e 7/214 - indenização 
a Faz.Teto R$16.430,88 e R$17.061,86 

Início: 01/03/13 e Termino: 01/07/14 

434 a 
436 300559727 

2 35.477,16 8.887,48 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Em atenção a decisão do STF que 
suspendeu os efeitos da Decisão 

Liminar n.° 1421-98.2009.8.05.0000 
Foi retornado ao teto do P. Executivo 

Contracheques 6 e 7/214 - indenização 
a Faz.Teto R$16.430,88 e R$17.061,86 

Início: 01/03/13 e Termino: 01/07/14 

434 a 
436 300559727 

3 35.477,16 8.887,48 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Em atenção a decisão do STF que 
suspendeu os efeitos da Decisão 

Liminar n.° 1421-98.2009.8.05.0000 
Foi retornado ao teto do P. Executivo 

Contracheques 6 e 7/214 - indenização 
a Faz.Teto R$16.430,88 e R$17.061,86 

Início: 01/03/13 e Termino: 01/07/14 

434 a 
436 300559727 

4 36.186,68 9.597,00 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Em atenção a decisão do STF que 
suspendeu os efeitos da Decisão 

Liminar n.° 1421-98.2009.8.05.0000 
Foi retornado ao teto do P. Executivo 

Contracheques 6 e 7/214 - indenização 
a Faz.Teto R$16.430,88 e R$17.061,86 

Início: 01/03/13 e Termino: 01/07/14 

434 a 
436 300559727 

5 36.186,67 9.596,99 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Em atenção a decisão do STF que 
suspendeu os efeitos da Decisão 

Liminar n.° 1421-98.2009.8.05.0000 
Foi retornado ao teto do P. Executivo 

Contracheques 6 e 7/214 - indenização 
a Faz.Teto R$16.430,88 e R$17.061,86 

Início: 01/03/13 e Termino: 01/07/14 

434 a 
436 

300570503 1 29.007,98 2.418,30 26.589,68 19.755,79 6.833,89 
Justificada na documentação anexa: 

Cargo: Coronel da Polícia Militar 
Atendendo Mandado de Segurança 

n.° 1887-97.2006.8.05.0000 
Foi alterado o teto remuneratório para o 

subsídio dos Desembargadores do 
Tribunal de Justiça do Estado 

Data de Início: 07/01/2013 

437 300570503 

2 29.081,81 2.492,13 26.589,68 19.755,79 6.833,89 
Justificada na documentação anexa: 

Cargo: Coronel da Polícia Militar 
Atendendo Mandado de Segurança 

n.° 1887-97.2006.8.05.0000 
Foi alterado o teto remuneratório para o 

subsídio dos Desembargadores do 
Tribunal de Justiça do Estado 

Data de Início: 07/01/2013 

437 300570503 

3 29.007,98 2.418,30 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 1887-97.2006.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 07/01/2013 

437 300570503 

4 29.588,07 2.998,39 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 1887-97.2006.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 07/01/2013 

437 300570503 

5 29.588,05 2.998,37 26.589.68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 1887-97.2006.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 07/01/2013 

437 300570503 

6 29.588,05 2.998,37 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 1887-97.2006.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 07/01/2013 

437 300570503 

7 30.724,27 4.134,59 26.589,68 20.514,41 6.075,27 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 1887-97.2006.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 07/01/2013 

437 
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Conclusão do Exame da Justificativa 
e da Documentação Anexada pela 

SUPREV/SAEB 
Fls. 

300625756 

1 48.947,27 22.357,59 26.589,68 19.755,79 6.833,89 Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Em atenção a decisão do STF que 
suspendeu os efeitos da Decisão 

Liminar n.° 1421 -98.2009.8.05.0000 
Foi retornado ao teto do P. Executivo 

contracheques 6 e 7/14 - indenização a 
Faz.Teto R$30.170,35 e R$31,328,97 
Início: 01/03/13 eTermino: 01/07/14 

438 e 
439 300625756 

2 48.947,27 22.357,59 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Em atenção a decisão do STF que 
suspendeu os efeitos da Decisão 

Liminar n.° 1421 -98.2009.8.05.0000 
Foi retornado ao teto do P. Executivo 

contracheques 6 e 7/14 - indenização a 
Faz.Teto R$30.170,35 e R$31,328,97 
Início: 01/03/13 eTermino: 01/07/14 

438 e 
439 300625756 

3 48.947,27 22.357,59 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Em atenção a decisão do STF que 
suspendeu os efeitos da Decisão 

Liminar n.° 1421 -98.2009.8.05.0000 
Foi retornado ao teto do P. Executivo 

contracheques 6 e 7/14 - indenização a 
Faz.Teto R$30.170,35 e R$31,328,97 
Início: 01/03/13 eTermino: 01/07/14 

438 e 
439 300625756 

4 49.926,16 23.336,48 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Em atenção a decisão do STF que 
suspendeu os efeitos da Decisão 

Liminar n.° 1421 -98.2009.8.05.0000 
Foi retornado ao teto do P. Executivo 

contracheques 6 e 7/14 - indenização a 
Faz.Teto R$30.170,35 e R$31,328,97 
Início: 01/03/13 eTermino: 01/07/14 

438 e 
439 300625756 

5 49.926,14 23.336,46 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Em atenção a decisão do STF que 
suspendeu os efeitos da Decisão 

Liminar n.° 1421 -98.2009.8.05.0000 
Foi retornado ao teto do P. Executivo 

contracheques 6 e 7/14 - indenização a 
Faz.Teto R$30.170,35 e R$31,328,97 
Início: 01/03/13 eTermino: 01/07/14 

438 e 
439 

300625780 

1 29.313,99 2.724,31 26.589,68 19.755,79 6.833,89 
Justificada na documentação anexa: 

Cargo: Coronel da Polícia Militar 
Suspensão do teto constitucional e 
estabelecimento como teto limite o 

subsídio do judiciário em atendimento a 
Ordem Judicial n.° 

1553860201080500000 
Data de Início: 01/08/2011 

440 300625780 

2 30.145,05 3.555,37 26.589,68 19.755,79 6.833.89 Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Suspensão do teto constitucional e 
estabelecimento como teto limite o 

subsídio do judiciário em atendimento a 
Ordem Judicial n.° 

1553860201080500000 
Data de Início: 01/08/2011 

440 300625780 

3 30.145,05 3.555,37 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Suspensão do teto constitucional e 
estabelecimento como teto limite o 

subsídio do judiciário em atendimento a 
Ordem Judicial n.° 

1553860201080500000 
Data de Início: 01/08/2011 

440 300625780 4 30.747,89 4.158,21 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Suspensão do teto constitucional e 
estabelecimento como teto limite o 

subsídio do judiciário em atendimento a 
Ordem Judicial n.° 

1553860201080500000 
Data de Início: 01/08/2011 

440 300625780 

5 30.747,87 4.158,19 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Suspensão do teto constitucional e 
estabelecimento como teto limite o 

subsídio do judiciário em atendimento a 
Ordem Judicial n.° 

1553860201080500000 
Data de Início: 01/08/2011 

440 300625780 

6 30.747,87 4.158,19 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Suspensão do teto constitucional e 
estabelecimento como teto limite o 

subsídio do judiciário em atendimento a 
Ordem Judicial n.° 

1553860201080500000 
Data de Início: 01/08/2011 

440 300625780 

7 31.928,65 5.338,97 26.589,68 20,514,41 6.075,27 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Suspensão do teto constitucional e 
estabelecimento como teto limite o 

subsídio do judiciário em atendimento a 
Ordem Judicial n.° 

1553860201080500000 
Data de Início: 01/08/2011 

440 

300626972 

1 47.927,94 21.338,26 26.589,68 19.755,79 6.833,89 
Justificada na documentação anexa: 

Cargo: Coronel da Polícia Militar 
Atendendo Decisão Judicial 

n.° 306223-61.2012.8.05.0000 
Foi alterado o teto remuneratório para o 

subsídio dos Desembargadores do 
Tribunal de Justiça do Estado 

Data de Início: 06/02/2013 

441 300626972 

2 47.927,94 21.338,26 26.589,68 19.755,79 6.833,89 Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Decisão Judicial 
n.° 306223-61.2012.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 06/02/2013 

441 300626972 

3 47.927,94 21.338,26 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Decisão Judicial 
n.° 306223-61.2012.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 06/02/2013 

441 300626972 4 48.886,45 22.296,77 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Decisão Judicial 
n.° 306223-61.2012.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 06/02/2013 

441 300626972 

5 48.886,43 22.296,75 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Decisão Judicial 
n.° 306223-61.2012.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 06/02/2013 

441 300626972 

6 48.886,43 22.296,75 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Decisão Judicial 
n.° 306223-61.2012.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 06/02/2013 

441 300626972 

7 50.763,73 24.174,05 26.589,68 20.514,41 6,075,27 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Decisão Judicial 
n.° 306223-61.2012.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 06/02/2013 

441 

300627465 

1 27.130,01 540,33 26.589,68 19.755,79 6.833,89 
Justificada na documentação anexa: 

Cargo: Coronel da Polícia Militar 
Atendendo Mandado de Segurança 

n.° 11381-10.2011.8.05.0000 
Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 01/08/2013 

442 300627465 

2 27.862,84 1.273,16 26.589,68 19.755,79 6.833,89 Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 11381-10.2011.8.05.0000 

Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 01/08/2013 

442 300627465 

3 27.862,84 1.273,16 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 11381-10.2011.8.05.0000 

Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 01/08/2013 

442 300627465 4 28.420,05 1.830,37 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 11381-10.2011.8.05.0000 

Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 01/08/2013 

442 300627465 

5 28.420,03 1.830,35 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 11381-10.2011.8.05.0000 

Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 01/08/2013 

442 300627465 

6 28.420,03 1.830,35 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 11381-10.2011.8.05.0000 

Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 01/08/2013 

442 300627465 

7 29.511,38 2.921,70 26.589,68 20.514,41 6.075,27 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 11381-10.2011.8.05.0000 

Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 01/08/2013 

442 

300641883 

1 26.186.45 - 26.186,45 19.755,79 6.430,66 
Justificada na documentação anexa: 

Cargo: Major da Polícia Militar 
Atendendo Mandado de Segurança 

n.° 723-92.2009.8.05.0000 
Foi adotado como íimite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 03/01/2014 

443 300641883 

2 26.186,45 - 26.186,45 19.755,79 6.430,66 Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Major da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 723-92.2009.8.05.0000 

Foi adotado como íimite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 03/01/2014 

443 300641883 

3 26.186,45 - 26.186,45 19.755,79 6.430,66 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Major da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 723-92.2009.8.05.0000 

Foi adotado como íimite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 03/01/2014 

443 300641883 4 26.710,10 120,42 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Major da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 723-92.2009.8.05.0000 

Foi adotado como íimite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 03/01/2014 

443 300641883 

5 26.710,10 120,42 26.589,68 19.755.79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Major da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 723-92.2009.8.05.0000 

Foi adotado como íimite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 03/01/2014 

443 300641883 

6 26.710,10 120,42 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Major da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 723-92.2009.8.05.0000 

Foi adotado como íimite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 03/01/2014 

443 300641883 

7 27.735,68 1.146,00 26.589,68 20.514,41 6.075,27 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Major da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 723-92.2009.8.05.0000 

Foi adotado como íimite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 03/01/2014 

443 

300642083 1 32.240,87 5.651,19 26.589,68 19.755,79 6.833,89 Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 1988-32.2009.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsidio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 07/01/2013 

444 300642083 

2 32.240,87 5.651,19 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 1988-32.2009.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsidio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 07/01/2013 

444 300642083 

3 32.240,87 5.651,19 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 1988-32.2009.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsidio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 07/01/2013 

444 300642083 

4 32.885,67 6.295,99 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 1988-32.2009.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsidio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 07/01/2013 

444 300642083 

5 32.885,65 6.295,97 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 1988-32.2009.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsidio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 07/01/2013 

444 300642083 

6 32.885,65 6.295,97 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 1988-32.2009.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsidio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 07/01/2013 

444 
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Matricula Mês Total das 
Vantagens 

Desconto 
do Teto Total Teto de 

Referência 
Diferença 
Apurada 

Conclusão do Exame da Justificativa 
e da Documentação Anexada pela 

SUPREV/SAEB 
Fls. 

7 34.148,47 7.558,79 26.589,68 20.514,41 6.075,27 

300642106 

1 26.288,47 - 26.288,47 19.755,79 6.532,68 Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 3943-59.2013.8.05.0000 

Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 01/10/2013 

445 300642106 

2 26.940,50 350,82 26.589,68 19.755,79 6.833,89 
Justificada na documentação anexa: 

Cargo: Coronel da Polícia Militar 
Atendendo Mandado de Segurança 

n.° 3943-59.2013.8.05.0000 
Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 01/10/2013 

445 300642106 
3 26.940,50 350,82 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 3943-59.2013.8.05.0000 

Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 01/10/2013 

445 300642106 
4 27.479,28 889,60 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 3943-59.2013.8.05.0000 

Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 01/10/2013 

445 300642106 

5 27.479,26 8B9,58 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 3943-59.2013.8.05.0000 

Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 01/10/2013 

445 300642106 

6 27.479,26 889,58 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 3943-59.2013.8.05.0000 

Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 01/10/2013 

445 

300644815 

1 22.997,90 - 22.997,90 19.755,79 3.242,11 
Justificada na documentação anexa: 

Cargo: Coronel da Polícia Militar 
Atendendo Mandado de Segurança 

n ° 723-92.2009.8.05.0000 
Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 03/01/2014 

446 300644815 

2 22.997,90 - 22.997,90 19.755,79 3.242,11 Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n ° 723-92.2009.8.05.0000 

Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 03/01/2014 

446 300644815 

3 22.997,90 - 22.997,90 19.755,79 3.242,11 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n ° 723-92.2009.8.05.0000 

Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 03/01/2014 

446 300644815 4 23.457,78 - 23.457,78 19.755,79 3.701,99 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n ° 723-92.2009.8.05.0000 

Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 03/01/2014 

446 300644815 

5 23.457,77 - 23.457,77 19.755,79 3.701,98 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n ° 723-92.2009.8.05.0000 

Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 03/01/2014 

446 300644815 

6 23.457,77 - 23.457,77 19.755,79 3,701,98 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n ° 723-92.2009.8.05.0000 

Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 03/01/2014 

446 300644815 

7 24.358,61 - 24.358,61 20.514,41 3.844,20 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n ° 723-92.2009.8.05.0000 

Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 03/01/2014 

446 

300645196 

1 26.374,03 - 26.374,03 19.755,79 6.618,24 Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Capitão da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 7698-91.2013.8,05.0000 

Foi adotado como limite constitucional o 
teto rem. P. Judiciário - Desembargador 

Início: 01/09/13 e Término: 01/04/14 

447 300645196 

2 26.374,03 - 26.374,03 19.75579 6.618,24 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Capitão da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 7698-91.2013.8,05.0000 

Foi adotado como limite constitucional o 
teto rem. P. Judiciário - Desembargador 

Início: 01/09/13 e Término: 01/04/14 

447 300645196 3 26.374,03 - 26.374,03 19.755,79 6.618,24 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Capitão da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 7698-91.2013.8,05.0000 

Foi adotado como limite constitucional o 
teto rem. P. Judiciário - Desembargador 

Início: 01/09/13 e Término: 01/04/14 

447 300645196 

4 26.901,51 7.125,72 19.775,79 19.755,79 20,00 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Capitão da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 7698-91.2013.8,05.0000 

Foi adotado como limite constitucional o 
teto rem. P. Judiciário - Desembargador 

Início: 01/09/13 e Término: 01/04/14 

447 

300647538 

1 28.842,61 2.252,93 26.589,68 19.755,>9 6.833,89 Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 7698-91.2013.8.05.0000 

Foi adotado como limite constitucional o 
teto rem. P. Judiciário - Desembargador 

Início: 01/09/13 e Término; 01/04/14 

448 300647538 

2 29.559,85 2.970,17 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 7698-91.2013.8.05.0000 

Foi adotado como limite constitucional o 
teto rem. P. Judiciário - Desembargador 

Início: 01/09/13 e Término; 01/04/14 

448 300647538 3 29.559,85 2.970,17 26.589,68 19.755,79 6,833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 7698-91.2013.8.05.0000 

Foi adotado como limite constitucional o 
teto rem. P. Judiciário - Desembargador 

Início: 01/09/13 e Término; 01/04/14 

448 300647538 

4 30.151,01 10.375,22 19.775,79 19.755,79 20,00 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 7698-91.2013.8.05.0000 

Foi adotado como limite constitucional o 
teto rem. P. Judiciário - Desembargador 

Início: 01/09/13 e Término; 01/04/14 

448 

300688657 

1 29.786,78 3.197,10 26.589,68 19.755,79 6.833,89 
Justificada na documentação anexa: 

Cargo: Tenente Coronel da P. Militar 
Atendendo Mandado de Segurança 

n.° 723-92.2009.8.05.0000 
Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 03/01/2014 

449 300688657 

2 29.786,78 3.197,10 26.589,68 19.755,79 6.833,89 Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Tenente Coronel da P. Militar 
Atendendo Mandado de Segurança 

n.° 723-92.2009.8.05.0000 
Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 03/01/2014 

449 300688657 

3 29.786,78 3.197,10 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Tenente Coronel da P. Militar 
Atendendo Mandado de Segurança 

n.° 723-92.2009.8.05.0000 
Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 03/01/2014 

449 300688657 4 30.382,38 3.792,70 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Tenente Coronel da P. Militar 
Atendendo Mandado de Segurança 

n.° 723-92.2009.8.05.0000 
Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 03/01/2014 

449 300688657 

5 30.382,37 3.792,69 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Tenente Coronel da P. Militar 
Atendendo Mandado de Segurança 

n.° 723-92.2009.8.05.0000 
Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 03/01/2014 

449 300688657 

6 30.382,37 3.792,69 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Tenente Coronel da P. Militar 
Atendendo Mandado de Segurança 

n.° 723-92.2009.8.05.0000 
Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 03/01/2014 

449 300688657 

7 31.548,99 4.959,31 26.589,68 20.514,41 6.075,27 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Tenente Coronel da P. Militar 
Atendendo Mandado de Segurança 

n.° 723-92.2009.8.05.0000 
Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 03/01/2014 

449 

300691896 1 25.635,20 - 25.635,20 19.755,79 5.879,41 Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Decisão Judicial Processo 
n.° 390-04.2013.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado Ofício 
n.° PJ-CL 0544/2013 

Data de Início: 01/05/2013 

450 300691896 

2 25.635,20 - 25.635,20 19.755,79 5.879,41 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Decisão Judicial Processo 
n.° 390-04.2013.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado Ofício 
n.° PJ-CL 0544/2013 

Data de Início: 01/05/2013 

450 300691896 

3 25.635,20 - 25.635,20 19.755,79 5.879,41 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Decisão Judicial Processo 
n.° 390-04.2013.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado Ofício 
n.° PJ-CL 0544/2013 

Data de Início: 01/05/2013 

450 300691896 

4 26.147,86 - 26.147,86 19.755,79 6.392,07 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Decisão Judicial Processo 
n.° 390-04.2013.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado Ofício 
n.° PJ-CL 0544/2013 

Data de Início: 01/05/2013 

450 300691896 

5 26.147,84 - 26.147,84 19.755.79 6.392,05 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Decisão Judicial Processo 
n.° 390-04.2013.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado Ofício 
n.° PJ-CL 0544/2013 

Data de Início: 01/05/2013 

450 300691896 

6 26.147,84 - 26.147,84 19.755,79 6.392,05 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Decisão Judicial Processo 
n.° 390-04.2013.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado Ofício 
n.° PJ-CL 0544/2013 

Data de Início: 01/05/2013 

450 

42 



JSàTCE 6a Coordenadoria de Controle Externo 
Gerência 6C 

~ rjrc -ss . "• . — - . LI • • «.. . .»- ...... . . 
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Matrícula Mês Total das 
Vantagens 

Desconto | 
do Teto Total Teto de 

Referência 
Diferença 
Apurada 

Conclusão do Exame da Justificativa 
e da Documentação Anexada pela 

SUPREV/SAEB 
FIs. 

7 27.151,95 562,27 26.589,68 20.514,41 6.075,27 

300691935 

1 25.558,51 - 25.558,51 19.755,79 5.802,72 
Justificada na documentação anexa: 

Cargo: Tenente Coronel da P. Militar 
Atendendo Mandado de Segurança 

n.° 3943-59.2013.8.05.0000 
Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 01 /10/2013 

451 300691935 

2 26.078,25 - 26.078,25 19.755,79 6.322,46 
Justificada na documentação anexa: 

Cargo: Tenente Coronel da P. Militar 
Atendendo Mandado de Segurança 

n.° 3943-59.2013.8.05.0000 
Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 01 /10/2013 

451 300691935 
3 26.078,25 - 26.078,25 19.755,79 6.322,46 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Tenente Coronel da P. Militar 
Atendendo Mandado de Segurança 

n.° 3943-59.2013.8.05.0000 
Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 01 /10/2013 

451 300691935 
4 26.599,74 10,06 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Tenente Coronel da P. Militar 
Atendendo Mandado de Segurança 

n.° 3943-59.2013.8.05.0000 
Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 01 /10/2013 

451 300691935 

5 26.599,73 10,05 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Tenente Coronel da P. Militar 
Atendendo Mandado de Segurança 

n.° 3943-59.2013.8.05.0000 
Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 01 /10/2013 

451 300691935 

6 26.599,73 10,05 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Tenente Coronel da P. Militar 
Atendendo Mandado de Segurança 

n.° 3943-59.2013.8.05.0000 
Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 01 /10/2013 

451 

300728855 

1 26.783,51 193,83 26.589,68 19.755,79 6.833,89 
Justificada na documentação anexa: 

Cargo: Coronel da Polícia Militar 
Atendendo Mandado de Segurança 

n.° 315474-06.2012.8.05.0000 
Foi alterado o teto remuneratório para o 

subsídio dos Desembargadores do 
Tribunal de Justiça do Estado 

Data de Início: 04/02/2012 

452 300728855 

2 27.378,85 789,17 26.589,68 19.755,79 6.833,89 Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 315474-06.2012.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 04/02/2012 

452 300728855 

3 27.378,85 789,17 26.589.68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 315474-06.2012.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 04/02/2012 

452 300728855 4 27.926,40 1.336,72 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 315474-06.2012.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 04/02/2012 

452 300728855 

5 27.926,38 1.336,70 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 315474-06.2012.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 04/02/2012 

452 300728855 

6 27.926,38 1.336,70 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 315474-06.2012.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 04/02/2012 

452 300728855 

7 28.998,77 2.409,09 26.589,68 20.514,41 6.075,27 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 315474-06.2012.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 04/02/2012 

452 

300728897 

1 25.421,85 - 25.421,85 19.755,79 5.666,06 
Justificada na documentação anexa: 

Cargo: Coronel da Polícia Militar 
Atendendo Mandado de Segurança 

n.° 3103-25.2008.8.05.0000 
Foi alterado o teto remuneratório para o 

subsídio dos Desembargadores do 
Tribunal de Justiça do Estado 

Data de Início: 09/11/2012 

453 300728897 

2 25.421,85 - 25.421,85 19.755,79 5.666,06 Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 3103-25.2008.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 09/11/2012 

453 300728897 

3 25.421,85 - 25.421,85 19.755,79 5.666,06 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 3103-25.2008.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 09/11/2012 

453 300728897 4 25.930,24 - 25.930,24 19.755,79 6.174,45 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 3103-25.2008.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 09/11/2012 

453 300728897 

5 25.930,22 - 25.930,22 19.755,79 6.174,43 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 3103-25.2008.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 09/11/2012 

453 300728897 

6 25.930,22 - 25.930,22 19.755,79 6.174,43 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 3103-25.2008.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 09/11/2012 

453 300728897 

7 26.925,96 336,28 26.589,68 20.514,41 6.075,27 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 3103-25.2008.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do 

Tribunal de Justiça do Estado 
Data de Início: 09/11/2012 

453 

300731557 

1 25.127,66 - 25.127,66 19.755,79 5.371,87 
Parcialmente justif icadas na doe. 
anexada as ocorrências, pois não 

constam registradas no SIRH dados 
como o n.° do Mandado de Segurança e 
outros (campos em branco), apenas: 

Cargo: Tenente Coronel da P. Militar 
Teto Constitucional Desembargador 

Data de Início: 01/01/2013 

454 300731557 

2 25.127,66 - 25.127,66 19.755,79 5.371,87 
Parcialmente justif icadas na doe. 
anexada as ocorrências, pois não 

constam registradas no SIRH dados 
como o n.° do Mandado de Segurança e 
outros (campos em branco), apenas: 

Cargo: Tenente Coronel da P. Militar 
Teto Constitucional Desembargador 

Data de Início: 01/01/2013 

454 300731557 

3 27.544,38 954,70 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Parcialmente justif icadas na doe. 
anexada as ocorrências, pois não 

constam registradas no SIRH dados 
como o n.° do Mandado de Segurança e 
outros (campos em branco), apenas: 

Cargo: Tenente Coronel da P. Militar 
Teto Constitucional Desembargador 

Data de Início: 01/01/2013 

454 300731557 4 20.285,34 - 20.285,34 19.755,79 529,55 

Parcialmente justif icadas na doe. 
anexada as ocorrências, pois não 

constam registradas no SIRH dados 
como o n.° do Mandado de Segurança e 
outros (campos em branco), apenas: 

Cargo: Tenente Coronel da P. Militar 
Teto Constitucional Desembargador 

Data de Início: 01/01/2013 

454 300731557 

5 28.095,18 1.505,50 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Parcialmente justif icadas na doe. 
anexada as ocorrências, pois não 

constam registradas no SIRH dados 
como o n.° do Mandado de Segurança e 
outros (campos em branco), apenas: 

Cargo: Tenente Coronel da P. Militar 
Teto Constitucional Desembargador 

Data de Início: 01/01/2013 

454 300731557 

6 28.095,18 1.505,50 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Parcialmente justif icadas na doe. 
anexada as ocorrências, pois não 

constam registradas no SIRH dados 
como o n.° do Mandado de Segurança e 
outros (campos em branco), apenas: 

Cargo: Tenente Coronel da P. Militar 
Teto Constitucional Desembargador 

Data de Início: 01/01/2013 

454 300731557 

7 29.173,99 2.584,31 26.589,68 20.514,41 6.075,27 

Parcialmente justif icadas na doe. 
anexada as ocorrências, pois não 

constam registradas no SIRH dados 
como o n.° do Mandado de Segurança e 
outros (campos em branco), apenas: 

Cargo: Tenente Coronel da P. Militar 
Teto Constitucional Desembargador 

Data de Início: 01/01/2013 

454 

300744796 1 41.700,63 15.110,95 26.589,68 19.755,79 6.833,89 Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Ação Judicial 
n.° 300808-97.2012.8.05.00000 

Foi suspenso descontos a título de 
"limite constitucional", adotando como 

teto remuneratório o subsídio dos 
Desembargadores do Tribunal de 

Justiça do Estado 

455 300744796 

2 42.310,14 15.720,46 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Ação Judicial 
n.° 300808-97.2012.8.05.00000 

Foi suspenso descontos a título de 
"limite constitucional", adotando como 

teto remuneratório o subsídio dos 
Desembargadores do Tribunal de 

Justiça do Estado 

455 300744796 

3 42.310,14 15.720,46 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Ação Judicial 
n.° 300808-97.2012.8.05.00000 

Foi suspenso descontos a título de 
"limite constitucional", adotando como 

teto remuneratório o subsídio dos 
Desembargadores do Tribunal de 

Justiça do Estado 

455 300744796 

4 43.156,30 16.566,62 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Ação Judicial 
n.° 300808-97.2012.8.05.00000 

Foi suspenso descontos a título de 
"limite constitucional", adotando como 

teto remuneratório o subsídio dos 
Desembargadores do Tribunal de 

Justiça do Estado 

455 300744796 

5 43.156,28 16.566,60 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Ação Judicial 
n.° 300808-97.2012.8.05.00000 

Foi suspenso descontos a título de 
"limite constitucional", adotando como 

teto remuneratório o subsídio dos 
Desembargadores do Tribunal de 

Justiça do Estado 

455 300744796 

6 43.156,28 16.566,60 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Ação Judicial 
n.° 300808-97.2012.8.05.00000 

Foi suspenso descontos a título de 
"limite constitucional", adotando como 

teto remuneratório o subsídio dos 
Desembargadores do Tribunal de 

Justiça do Estado 

455 

43 



ISàTCE 6a Coordenadoria de Controle Externo 
Gerência 6C 

Indícios de Pagamentos Efetuados a Servidores Inativos Acima do Teto Constitucional 
Subsídio do Governador do Estado - Período de Janeiro a Julho de 2014 

Matrícula Mês Total das 
Vantagens 

Desconto 
dò Teto Total Teto de 

Referência 
¥ 

Diferença 
Apurada 

Conclusão do Exame da Justificativa 
e da Documentação Anexada pela 

SUPREV/SAEB 
Fls. 

7 44.813,54 18.223,86 26.589,68 20,514,41 6.075,27 
Data de Início: 01/03/2012 

300770381 

1 25.795,46 - 25.795,46 19.755,79 6.039,67 Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 318909-85.2012.8.05.0000 

Foi adotado corno limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início; 01/01/2014 

456 300770381 

2 25.561,67 - 25.561,67 19.755,79 5.805,88 
Justificada na documentação anexa: 

Cargo: Coronel da Polícia Militar 
Atendendo Mandado de Segurança 

n.° 318909-85.2012.8.05.0000 
Foi adotado corno limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início; 01/01/2014 

456 300770381 
3 26.497,11 - 26.497,11 19.755,79 6.741,32 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 318909-85.2012.8.05.0000 

Foi adotado corno limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início; 01/01/2014 

456 300770381 
4 27.027,02 437,34 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 318909-85.2012.8.05.0000 

Foi adotado corno limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início; 01/01/2014 

456 300770381 

5 27.027,02 437,34 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 318909-85.2012.8.05.0000 

Foi adotado corno limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início; 01/01/2014 

456 300770381 

6 27.027,02 437,34 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 318909-85.2012.8.05.0000 

Foi adotado corno limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início; 01/01/2014 

456 

300779458 

1 26.814,51 224,83 26.589,68 19.755,79 6.833,89 Parcialmente justif icadas na doe. 
anexada as ocorrências, pois não 

constam registradas no SIRH dados 
como o n.° do Mandado de Segurança e 
outros (campos em branco), apenas: 

Cargo: Coronel da Polícia Militar 
Isenção do teto de Desembargador 

Data de Início: 01/05/2013 

457 300779458 

2 27.199,19 - 27.199,19 19.755,79 7.443,40 
Parcialmente justif icadas na doe. 
anexada as ocorrências, pois não 

constam registradas no SIRH dados 
como o n.° do Mandado de Segurança e 
outros (campos em branco), apenas: 

Cargo: Coronel da Polícia Militar 
Isenção do teto de Desembargador 

Data de Início: 01/05/2013 

457 300779458 

3 25.762,89 - 25.762,89 19.755,79 6.007,10 

Parcialmente justif icadas na doe. 
anexada as ocorrências, pois não 

constam registradas no SIRH dados 
como o n.° do Mandado de Segurança e 
outros (campos em branco), apenas: 

Cargo: Coronel da Polícia Militar 
Isenção do teto de Desembargador 

Data de Início: 01/05/2013 

457 300779458 4 27.211,45 621,77 26,589,68 19.755,79 6.833,89 

Parcialmente justif icadas na doe. 
anexada as ocorrências, pois não 

constam registradas no SIRH dados 
como o n.° do Mandado de Segurança e 
outros (campos em branco), apenas: 

Cargo: Coronel da Polícia Militar 
Isenção do teto de Desembargador 

Data de Início: 01/05/2013 

457 300779458 

5 26.458,25 - 26.458,25 19.755,79 6.702,46 

Parcialmente justif icadas na doe. 
anexada as ocorrências, pois não 

constam registradas no SIRH dados 
como o n.° do Mandado de Segurança e 
outros (campos em branco), apenas: 

Cargo: Coronel da Polícia Militar 
Isenção do teto de Desembargador 

Data de Início: 01/05/2013 

457 300779458 

6 26.458,25 - 26.458,25 19.755,79 6.702,46 

Parcialmente justif icadas na doe. 
anexada as ocorrências, pois não 

constam registradas no SIRH dados 
como o n.° do Mandado de Segurança e 
outros (campos em branco), apenas: 

Cargo: Coronel da Polícia Militar 
Isenção do teto de Desembargador 

Data de Início: 01/05/2013 

457 300779458 

7 27.474,25 562,39 26,911,86 20.514,41 6.397,45 

Parcialmente justif icadas na doe. 
anexada as ocorrências, pois não 

constam registradas no SIRH dados 
como o n.° do Mandado de Segurança e 
outros (campos em branco), apenas: 

Cargo: Coronel da Polícia Militar 
Isenção do teto de Desembargador 

Data de Início: 01/05/2013 

457 

300838058 

1 27.096,19 506,51 26.589,68 19.755,79 6.833,89 
Justificada na documentação anexa: 

Cargo: Coronel da Polícia Militar 
Atendendo Mandado de Segurança 

n.° 320715-58.2012.8.05.0000 
Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 01/04/2013 

458 300838058 

2 27.677,35 1.087,67 26.589,68 19.755,79 6.833,89 Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 320715-58.2012.8.05.0000 

Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 01/04/2013 

458 300838058 

3 27.677,35 1.087,67 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 320715-58.2012.8.05.0000 

Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 01/04/2013 

458 300838058 4 28.230,86 1.641,18 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 320715-58.2012.8.05.0000 

Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 01/04/2013 

458 300838058 

5 28.230,84 1.641,16 26.589,68 19.755,79 6.633,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 320715-58.2012.8.05.0000 

Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 01/04/2013 

458 300838058 

6 28.230,84 1.641,16 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 320715-58.2012.8.05.0000 

Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 01/04/2013 

458 300838058 

7 29.314,92 2.725,24 26.589,68 20.514,41 6.075,27 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 320715-58.2012.8.05.0000 

Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 01/04/2013 

458 

301743769 

1 25.805,71 - 25.805,71 19,755,79 6.049,92 Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 3943-59.2013.8.05.0000 

Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 01/10/2013 

459 301743769 

2 25.805,71 - 25.805,71 19.755,79 6.049,92 
Justificada na documentação anexa: 

Cargo: Coronel da Polícia Militar 
Atendendo Mandado de Segurança 

n.° 3943-59.2013.8.05.0000 
Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 01/10/2013 

459 301743769 
3 25.805,71 - 25.805,71 19.755,79 6.049,92 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 3943-59.2013.8.05.0000 

Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 01/10/2013 

459 301743769 
4 26.321,74 - 26.321,74 19.755,79 6.565,95 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 3943-59.2013.8.05.0000 

Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 01/10/2013 

459 301743769 

5 26.321,72 - 26.321,72 19.755,79 6.565,93 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 3943-59.2013.8.05.0000 

Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 01/10/2013 

459 301743769 

6 26.321,72 - 26.321,72 19.755,79 6.565,93 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 3943-59.2013.8.05.0000 

Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 01/10/2013 

459 

470010354 

1 23.022,26 - 23.022.26 19.755,79 3.266,47 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Analista Infra Estrutura 

Transporte 
Atendendo Mandado de Segurança 

n.° 5308-51.2013.8.05.0000 
Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 01/01/2014 

460 470010354 

2 23.022,26 - 23.022,26 19.755,79 3.266,47 Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Analista Infra Estrutura 

Transporte 
Atendendo Mandado de Segurança 

n.° 5308-51.2013.8.05.0000 
Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 01/01/2014 

460 470010354 

3 23.022,26 - 23.022,26 19.755,79 3.266,47 
Justificada na documentação anexa: 

Cargo: Analista Infra Estrutura 
Transporte 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 5308-51.2013.8.05.0000 

Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 01/01/2014 

460 470010354 
4 23.482,70 - 23.482,70 19.755,79 3.726,91 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Analista Infra Estrutura 

Transporte 
Atendendo Mandado de Segurança 

n.° 5308-51.2013.8.05.0000 
Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 01/01/2014 

460 470010354 5 23.482,70 - 23.482,70 19.755,79 3.726,91 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Analista Infra Estrutura 

Transporte 
Atendendo Mandado de Segurança 

n.° 5308-51.2013.8.05.0000 
Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 01/01/2014 

460 470010354 

6 27.204,33 614,65 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Analista Infra Estrutura 

Transporte 
Atendendo Mandado de Segurança 

n.° 5308-51.2013.8.05.0000 
Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 01/01/2014 

460 470010354 

7 26.566,33 - 26.566,33 20.514,41 6.051,92 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Analista Infra Estrutura 

Transporte 
Atendendo Mandado de Segurança 

n.° 5308-51.2013.8.05.0000 
Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 01/01/2014 

460 

300779474 3 32.055,17 5.465,49 26.589,68 19.755,79 6.833,89 Justificada na documentação anexa: 461 



JSàTCE 6a Coordenadoria de Controle Externo 
Gerência 6C 

Indícios de Pagamentos Efetuados a Servidores Inativos Acima do Teto Constitucional 
Subsidio do Governador dô Estado - Período de Janeiro a Julho de 2014 

Matrícula Mês Total das 
Vantagens 

Desconto 
do Teto Total Teto de 

Referência 
Diferença 
Apurada 

Conclusão do Exame da Justificativa 
e da Documentação Anexada peia 

SUPREV/SAEB 
Fls. 

4 32.696,11 6.106,43 26.589,68 19.755,79 6.833,89 Cargo: Tenente Coronel da Polícia 
Militar 

Atendendo Decisão Judicial 
n.° 316184-26.2012.8.05.0000 

Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 01/03/2014 

5 32.696,10 6.106,42 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Cargo: Tenente Coronel da Polícia 
Militar 

Atendendo Decisão Judicial 
n.° 316184-26.2012.8.05.0000 

Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 01/03/2014 

6 32.696,10 6.106,42 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Cargo: Tenente Coronel da Polícia 
Militar 

Atendendo Decisão Judicial 
n.° 316184-26.2012.8.05.0000 

Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 01/03/2014 

7 33.951,57 7.361,89 26.589,68 20.514,41 6.075,27 

Cargo: Tenente Coronel da Polícia 
Militar 

Atendendo Decisão Judicial 
n.° 316184-26.2012.8.05.0000 

Foi adotado como limite constitucional o 
teto remuneratório do Poder Judiciário -

Desembargador 
Data de Início: 01/03/2014 

300025794 

5 19.862,33 - 19.862,33 19.755,79 106,54 Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Major da Polícia Militar 

1o registro no SIRH da ocorrência de 
isenção do teto sem informação motivo 

Data de início: 01/01/1995 
2a registro no SIRH da ocorrência de 

Isenção do teto - Motivo: Mandado de 
Segurança n.°1366-4/2004 

Início: 01/06/04 e Término: 01/08/04 

462e 
463 

300025794 

6 19.862,33 - 19.862,33 19.755,79 106,54 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Major da Polícia Militar 

1o registro no SIRH da ocorrência de 
isenção do teto sem informação motivo 

Data de início: 01/01/1995 
2a registro no SIRH da ocorrência de 

Isenção do teto - Motivo: Mandado de 
Segurança n.°1366-4/2004 

Início: 01/06/04 e Término: 01/08/04 

462e 
463 

300025794 

7 20.624,99 - 20.624,99 20.514,41 110,58 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Major da Polícia Militar 

1o registro no SIRH da ocorrência de 
isenção do teto sem informação motivo 

Data de início: 01/01/1995 
2a registro no SIRH da ocorrência de 

Isenção do teto - Motivo: Mandado de 
Segurança n.°1366-4/2004 

Início: 01/06/04 e Término: 01/08/04 

462e 
463 

300731727 

4 32.111,91 5.522,23 26.589,68 19.755,79 6.833,89 Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 1421-98.2009.8.05.0000 

Foi adotado como limite constitucional o 
teto rem. P. Judiciário - Desembargador 

Data de Início: 01/04/2014 

464 300731727 
5 32.111,89 5.522,21 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Coronel da Polícia Militar 

Atendendo Mandado de Segurança 
n.° 1421-98.2009.8.05.0000 

Foi adotado como limite constitucional o 
teto rem. P. Judiciário - Desembargador 

Data de Início: 01/04/2014 

464 

300731086 

6 23.101,75 - 23.101,75 19.755,79 3.345,96 Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Capitão PM. - Atendendo 

Decisão Judicial n.° 14813-
37.2011.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do TJ 

Data de Início: 01/03/2014 

465 300731086 
7 23.988,87 - 23.988,87 20.514,41 3.474,46 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Capitão PM. - Atendendo 

Decisão Judicial n.° 14813-
37.2011.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do TJ 

Data de Início: 01/03/2014 

465 

300437179 

5 19.862,33 - 19.862,33 19.755,79 106,54 Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Major da Policia Militar 

1o registro no SIRH da ocorrência de 
isenção do teto sem informação motivo 

Data de início: 01/01/1995 
2a registro no SIRH da ocorrência de 

Isenção do teto - Motivo: Mandado de 
Segurança n.° 13253-9/2004 

Início: 01/07/04 e Término: 01/09/05 

466 
467 
469 

e 470 

300437179 

6 19.862,33 - 19.862,33 19.755,79 106,54 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Major da Policia Militar 

1o registro no SIRH da ocorrência de 
isenção do teto sem informação motivo 

Data de início: 01/01/1995 
2a registro no SIRH da ocorrência de 

Isenção do teto - Motivo: Mandado de 
Segurança n.° 13253-9/2004 

Início: 01/07/04 e Término: 01/09/05 

466 
467 
469 

e 470 

300437179 

7 20.624,99 - 20.624,99 20.514,41 110,58 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Major da Policia Militar 

1o registro no SIRH da ocorrência de 
isenção do teto sem informação motivo 

Data de início: 01/01/1995 
2a registro no SIRH da ocorrência de 

Isenção do teto - Motivo: Mandado de 
Segurança n.° 13253-9/2004 

Início: 01/07/04 e Término: 01/09/05 

466 
467 
469 

e 470 

300691715 

6 20.924,97 - 20.924,97 19.755,79 1.169,18 Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Tenente Coronel da P. Militar 

Atendendo Decisão Judicial 
n.° 14813-37.2011.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do TJ 

Data de Início: 01/08/2013 

468 300691715 
7 24.137,79 - 24.137,79 20.514,41 3.623,38 

Justificada na documentação anexa: 
Cargo: Tenente Coronel da P. Militar 

Atendendo Decisão Judicial 
n.° 14813-37.2011.8.05.0000 

Foi alterado o teto remuneratório para o 
subsídio dos Desembargadores do TJ 

Data de Início: 01/08/2013 

468 

710014854 5 23.578,30 3.624,51 19.953,79 19.755,79 198,00 

Não justif icada devidamente a 
ocorrência na resposta: 

O Gestor informa que o servidor 
encontrava-se em atividade no período 
auditado, no entanto, constatou-se no 

SIRH a situação funcional cadastrada de 
aposentado. 

-

300770226 7 24.560,85 4.022,34 20.538,51 20.514,41 24,10 Justificadas devidamente na resposta 
as ocorrências: constatou-se no SIRH 
que tiveram os valores estornados na 

folha seguinte a auditada 

-

300901908 7 21.658,51 1.120,00 20.538,51 20.514,41 24,10 

Justificadas devidamente na resposta 
as ocorrências: constatou-se no SIRH 
que tiveram os valores estornados na 

folha seguinte a auditada -

45 



JfcTCE 6a Coordenador ia de Controle Externo 
Gerência 6C 

Indícios de Pagamentos Efetuados a Servidores Inativos Acima do Teto Constitucional 
Subsídio do Governador do Estado - Período de Janeiro a Julho de 2014 

Matrícula Mês Total das 
Vantagens 

Desconto 
do Teto Total 

-

Teto de 
Referência 

Diferença 
Apurada 

Conclusão do Exame da Justificativa 
e da Documentação Anexada pela 

SUPREV/SAEB 
FIs. 

300904689 3 20.145,69 - 20.145,69 19.755,79 389,90 

Justificadas devidamente na resposta 
as ocorrências: constatou-se que o 
programa de cálculo do SIRH abateu 

corretamente o valor de R$2.247,90 da 
Gratificação CET Incorporado da base 

de cálculo do limite constitucional. 

-

740003663 2 23.227,76 • 23.227,76 19.755,79 3.471,97 

Pendente de apuração a ocorrência: 
O Gestor informa na reposta que a 

ocorrência será encaminhada para a 
CCAD/SUPREV, onde serão apurados 

os pagamentos efetuados em 
desacordo com o teto constitucional. 

-

300437179 7 20.624,99 - 20.624,99 20.514,41 110,58 
Mantida a irregularidade, pois a 
SUPREV não se pronunciou nas 

respostas a respeito desta ocorrência. 
-

Fonte: Sistema Integrado de Recursos Humanos - SIRH - Base de Dados de 2014 e Respostas da SUPREV/SAEB. 

46 



6a Coordenadoria de Controle Externo 
Gerência 6C 

t TABELA03^ANEXO III DO RELATÓRIO DE AUDITORIA, 

Indícios de Pagamentos Efetuados a Servidores Pensionistas Acima dos seus Respectivos Tetos 
Período de Janeiro a Julho de 2014 

Matricula Mês Total das 
Vantagens 

Desconto 
do Teto Total Teto de 

Referência 
Diferença 
Apurada 

Conclusão do Exame da Justificativa 
e da Documentação Anexada pela 

SUPREVSAEB 
Fls. 

780008205 

01 31.063,88 1.810,27 29.253,61 26.589,68 2.663,93 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 484 780008205 

02 37.058,25 1.810,27 35.247,98 26.589,68 8.658,30 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 484 780008205 

03 31.063,88 1.810,27 29.253,61 26.589,68 2.663,93 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 484 780008205 04 31.063,88 1.810,27 29.253,61 26.589,68 2.663,93 Falha no teste realizado pela Auditoria. 484 780008205 

05 31.063,88 1.810,27 29.253,61 26.589,68 2.663,93 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 484 780008205 

06 31.063,88 1.810,27 29.253,61 26.589,68 2.663,93 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 484 780008205 

07 31.063,88 1.810,27 29.253,61 26.589,68 2.663,93 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 484 

780039230 

02 68.005,80 3.305,86 64.699,94 26.589,68 38.110,26 

02/2014 - Erro da SUPREV - registro 
indevido de natureza de vantagem no 
SIRH. 
02 a 07/2014 - Falha no teste realizado 
pela Auditoria. 

485 780039230 

03 36.374,08 3.305,86 33.068,22 26.589,68 6.478,54 02/2014 - Erro da SUPREV - registro 
indevido de natureza de vantagem no 
SIRH. 
02 a 07/2014 - Falha no teste realizado 
pela Auditoria. 

485 780039230 
04 36.374,08 3.305,86 33.068,22 26.589,68 6.478,54 

02/2014 - Erro da SUPREV - registro 
indevido de natureza de vantagem no 
SIRH. 
02 a 07/2014 - Falha no teste realizado 
pela Auditoria. 

485 780039230 
05 36.374,08 3.305.86 33.068,22 26.589,68 6.478,54 

02/2014 - Erro da SUPREV - registro 
indevido de natureza de vantagem no 
SIRH. 
02 a 07/2014 - Falha no teste realizado 
pela Auditoria. 

485 780039230 

06 36.374,08 3.305,86 33.068,22 26.589,68 6,478,54 

02/2014 - Erro da SUPREV - registro 
indevido de natureza de vantagem no 
SIRH. 
02 a 07/2014 - Falha no teste realizado 
pela Auditoria. 

485 780039230 

07 36.374,08 3.305,86 33.068,22 26.589,68 6.478,54 

02/2014 - Erro da SUPREV - registro 
indevido de natureza de vantagem no 
SIRH. 
02 a 07/2014 - Falha no teste realizado 
pela Auditoria. 

485 

780043140 

01 36.631,18 1.383,20 35.247,98 26.589,68 8.658,30 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 486 780043140 

02 36.631,18 1.383,20 35.247,98 26.589,68 8.658,30 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 486 780043140 

03 36.631,18 1.383,20 35.247,98 26.589,68 8.658,30 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 486 780043140 04 36.631,18 1.383,20 35.247,98 26.589,68 8.658,30 Falha no teste realizado pela Auditoria. 486 780043140 

05 36.631,18 1.383,20 35.247,98 26.589,68 8.658,30 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 486 780043140 

06 36.631,18 1.383.20 35.247,98 26.589,68 8.658,30 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 486 780043140 

07 36.631,18 1.383,20 35.247,98 26.589,68 8.658,30 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 486 

780051371 06 30.906,54 1.652,93 29.253,61 26.589,68 2.663,93 Falha no teste realizado pela Auditoria. 487 

780066156 

01 36.900,91 1.652,93 35.247,9B 26.589.68 8.658,30 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 488 780066156 

02 36.900,91 1.652,93 35.247,98 26.589,68 8.658,30 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 488 780066156 

03 36.900,91 1.652,93 35.247,98 26.589)68 8,658,30 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 488 780066156 04 36.900,91 1.652,93 35.247,98 26.589,68 8.658,30 Falha no teste realizado pela Auditoria. 488 780066156 

05 36.900,91 1.652,93 35.247,98 26.589,68 8.658,30 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 488 780066156 

06 36.900,91 1.652,93 35.247,98 26.589,68 8.658,30 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 488 780066156 

07 36.900,91 1.652,93 35.247,98 26.589,68 8.658,30 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 488 

780086863 05 30.906,54 1.652,93 29.253,61 26.589,68 2.663,93 Falha no teste realizado pela Auditoria. 489 

780087592 

01 35.811,33 1.652,92 34.158,41 26.589,68 7.568,73 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 490 780087592 

02 35.811,33 1.652,92 34.158,41 26.589,68 7.568,73 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 490 780087592 

03 32.981,40 1.652,92 31.328,48 26.589.68 4.738,80 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 490 780087592 04 32.981,40 1.652,92 31.328,48 26.589,68 4.738,80 Falha no teste realizado pela Auditoria. 490 780087592 

05 32.981,40 1.652,92 31.328,48 26.589,68 4.738,80 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 490 780087592 

06 32.981,40 1.652,92 31.328,48 26.589,68 4.738,80 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 490 780087592 

07 32.981,40 1.652,92 31.328,48 26.589,68 4.738,80 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 490 

780089366 
01 30.906,54 1.652.93 29.253,61 26.589,68 2.663,93 

491 780089366 
02 30.906,54 1.652,93 29.253,61 26.589.6B 2.663,93 

491 



6a Coordenadoria de Controle Externo 
Gerência 6C 

Indícios de Pagamentos Efetuados a Servidores Pensionistas Acima dos seus Respectivos Tetos 
^ Período de Janeiro a Julho de 2014 

Matrícula Mês Total das 
Vantagens 

Desconto 
do Teto Total Teto de 

Referência 
Diferença 
Apurada 

Conclusão do Exame da Justificativa 
e da Documentação Anexada pela 

SUPREVSAEB 
Fls, 

780109108 

04 36.900,91 1.652,93 35.247,98 26.589,68 8.658,30 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 492 780109108 
05 36.900,91 1.652,93 35.247,98 26.589,68 8.658,30 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 492 780109108 
06 36.900,91 1.652,93 35.247,98 26.589,68 8.658,30 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 492 780109108 

07 36.900,91 1.652,93 35.247,98 26.589,68 8.658,30 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 492 

780109912 01 30.379,71 1.652,93 28.726,78 26.589,68 2.137,10 Falha no teste realizado pela Auditoria. 493 

780115345 

01 36.900,91 1.652,93 35.247,98 26.589,68 8.658,30 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 494 780115345 

02 36.900,91 1.652,93 35.247,98 26.589,68 8.658,30 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 494 780115345 

03 36.900,91 1.652,93 35.247,98 26.589,68 8.658,30 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 494 780115345 04 36,900,91 1.652,93 35.247,98 26.569,68 8.658,30 Falha no teste realizado pela Auditoria. 494 780115345 

05 36.900,91 1.652,93 35.247,98 26.589,68 8.658,30 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 494 780115345 

06 36.900,91 1.652,93 35.247,98 26.589,68 8.658,30 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 494 780115345 

07 36.900,91 1.652,93 35.247,98 26.589,68 8.658,30 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 494 

780118856 07 28.726,49 1.953,51 26.772,98 26.589,68 183,30 Falha no teste realizado pela Auditoria. 495 

780118945 

01 36.900,91 1.652,93 35.247,98 26.589,68 8.658,30 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 496 780118945 

02 36.900,91 1.652,93 35.247,98 26.589,68 8.658,30 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 496 780118945 

03 36.900,91 1.652,93 35,247,98 26.589,68 8.658,30 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 496 780118945 04 36.900,91 1.652,93 35.247,98 26.589,68 8.658,30 Falha no teste realizado pela Auditoria. 496 780118945 

05 36.900,91 1.652,93 35.247,98 26.589,68 8.658,30 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 496 780118945 

06 36.900,91 1.652,93 35.247,98 26.589,68 8.658,30 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 496 780118945 

07 36.900,91 1.652,93 35.247,98 26.589,68 8.658,30 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 496 

780119373 01 30.109,98 1.383,20 28.726,78 26,589,68 2.137,10 Falha no teste realizado pela Auditoria. 497 

780120073 03 30.636,81 1.383,20 29.253,61 26.589,68 2.663,93 Falha no teste realizado pela Auditoria. 498 

780120285 

01 30.906,52 1.652,92 29.253,60 26.580,68 2,663,92 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 499 780120285 

02 30.906,52 1.652,92 29.253,60 26.589,68 2.663,92 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 499 780120285 

03 30.906,52 1.652,92 29.253,60 26.589,68 2,663,92 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 499 780120285 04 30.906,52 1.652,92 29.253,60 26.589,68 2.663,92 Falha no teste realizado pela Auditoria. 499 780120285 

05 30.906,52 1.652,92 29.253,60 26.589,68 2.663,92 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 499 780120285 

06 30.906,52 1.652,92 29.253,60 26.589,68 2.663,92 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 499 780120285 

07 30.906,52 1.652,92 29.253,60 26.589,68 2.663,92 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 499 

780120748 

01 31.912,85 1.652,92 30.259,93 26.589,68 3.670,25 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 500 780120748 

02 31.912,85 1.652,92 30.259,93 26.589,68 3.670,25 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 500 780120748 

03 31.912.85 1.652,92 30.259,93 26.589,68 3.670,25 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 500 780120748 04 31.912,85 1.652,92 30.259,93 26.589^68 3.670,25 Falha no teste realizado pela Auditoria. 500 780120748 

05 31.912,85 1.652,92 30.259,93 26.589^68 3.670,25 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 500 780120748 

06 31.912,85 1.652,92 30.259,93 26.589Í68 3.670.25 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 500 780120748 

07 31.912,85 1.652,92 30.259,93 26.589;68 3.670,25 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 500 

780122122 01 30.906,54 1.652,93 29.253,61 26.589,68 2.663,93 Falha no teste realizado pela Auditoria. 501 780122122 

02 30.906,54 1.652,93 29.253,61 26.589,68 2.663,93 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 501 780122122 

03 30.906,54 1.652,93 29.253,61 26.589,68 2.663,93 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 780122122 

04 30.906,54 1.652,93 29.253,61 26.589,68 2.663,93 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 780122122 

05 30.906,54 1.652,93 29.253,61 26.589,68 2.663,93 
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06 30.906,54 1.652,93 29.253,61 26.589,68 2.663,93 

07 30.906,54 1.652,93 29.253,61 26.589,68 2.663,93 

780122237 01 67.026,37 1.652,93 65.373,44 26.589,68 38.783,76 
Erro da SUPREV - registro indevido de 

natureza de vantagem no SIRH. 
Falha no teste realizado pela Auditoria. 

502 

780125463 07 30.321,28 1.067,67 29.253,61 26.589,68 2.663,93 Falha no teste realizado pela Auditoria. 503 

900005601 04 37.584,33 1.315,58 36.268,75 26.589,68 9.679,07 Falha no teste realizado pela Auditoria. 504 

110170206 07 28.644,92 - 28.644,92 20.514,41 8.130,51 
Erro da SUPREV - registro indevido de 

natureza de vantagem no SIRH. 505 

110228342 04 51.690,85 - 51.690,85 19.755,79 31.935,06 Erro da SUPREV - registro indevido de 
natureza de vantagem no SIRH. 506 

110283229 06 64.927,17 - 64.927,17 19.755,79 45.171,38 Erro da SUPREV - registro indevido de 
natureza de vantagem no SIRH. 507 

110447653 04 37.655,01 - 37.655,01 19.755,79 17.899,22 
Erro da SUPREV - registro indevido de 

natureza de vantagem no SIRH. 508 

111777132 02 39.871,86 - 39.871,86 19.755,79 20.116,07 Erro da SUPREV - registro indevido de 
natureza de vantagem no SIRH. 509 

111900816 01 31.444,66 - 31.444,66 19.755,79 11.688,87 Erro da SUPREV - registro indevido de 
natureza de vantagem no SIRH. 510 

171708559 01 36.937,13 - 36.937,13 19.755,79 17.181,34 Erro da SUPREV - registro indevido de 
natureza de vantagem no SIRH. 511 

172997088 02 35.994,75 - 35.994,75 19.755,79 16.238,96 Erro da SUPREV - registro indevido de 
natureza de vantagem no SIRH. 

512 

200802014 06 23.030,67 - 23.030,67 19.755,79 3.274,88 
Erro da SUPREV - registro indevido de 

natureza de vantagem no SIRH. 513 

200853510 

01 23.412,90 - 23.412,90 19.755,79 3.657,11 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 05 -
Pensão Previdênciária. 

514 200853510 

02 23.412,90 - 23.412,90 19.750,79 3.657,11 
Inconsistências entre os valores 

apresentados nos sistemas Mirante e 
SIRH, relativo a vantagem VD 05 -

Pensão Previdênciária. 

514 200853510 
03 23.412,90 - 23.412,90 19.755,79 3.657,11 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 05 -
Pensão Previdênciária. 

514 200853510 
05 24.397,00 - 24.397,00 19.755,79 4.641,21 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 05 -
Pensão Previdênciária. 

514 200853510 

06 24.397,00 - 24.397,00 19.755,79 4.641,21 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 05 -
Pensão Previdênciária. 

514 200853510 

07 24.397,00 - 24.397,00 20.514,41 3.882,59 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 05 -
Pensão Previdênciária. 

514 

300025574 

01 22.192,57 - 22.192,57 19.755,79 2.436,78 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 515 300025574 

02 22.192,57 - 22.192,57 19.755,79 2.436,78 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 515 300025574 

03 22.192,57 - 22.192,57 19.755,79 2.436,78 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 515 300025574 04 23.639,80 - 23.639,80 19.755,79 3.884,01 Falha no teste realizado pela Auditoria. 515 300025574 

05 23.342,93 - 23.342,93 19.755,79 3.587,14 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 515 300025574 

06 23.342,93 - 23.342,93 19.755; 79 3.587,14 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 515 300025574 

07 23.529,03 - 23.529,03 20.514;41 3.014,62 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 515 

300089992 

01 19.981,16 - 19.981,16 19.755,79 225,37 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 516 300089992 

02 19.981,16 - 19.981,16 19.755,79 225,37 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 516 300089992 

03 19.981,16 - 19.981,16 19.755,79 225,37 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 516 300089992 04 20.296,75 - 20.296,75 19.755,79 540,96 Falha no teste realizado pela Auditoria. 516 300089992 

05 20.232,01 - 20.232,01 19.755,79 476,22 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 516 300089992 

06 20.232,01 - 20.232,01 19.755,79 476,22 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 516 300089992 

07 21.243,74 - 21.243,74 20.514,41 729,33 

516 
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300165413 04 19.652,88 - 19.652,88 19.755,79 -102,91 Inclusão indevida no Anexo III do 
Relatório de Auditoria. 517 

300262605 04 19.969,40 - 19.969,40 19.755,79 213,61 Falha no teste realizado pela Auditoria. 518 

300283368 01 20.150,02 - 20.150,02 19.755,79 394,23 Erro da SUPREV - registro indevido de 
natureza de vantagem no SIRH. 519 

300293672 04 22.105,41 - 22.105,41 19.755,79 2.349,62 Falha no teste realizado pela Auditoria. 520 

300350262 03 19.676,24 - 19.676,24 19.755,79 -79,55 Inclusão indevida no Anexo III do 
Relatório de Auditoria. 521 

300363914 04 19.571,87 - 19.571,87 19.755,79 -183,92 Inclusão indevida no Anexo III do 
Relatório de Auditoria. 522 

300433777 

01 20.865,81 - 20.865,81 19.755,79 1.110,02 01 e 02/2014 -Falha no teste realizado 
pela Auditoria. 

03/2014 - Erro da SUPREV - registro 
indevido de natureza de vantagem no 

SIRH. 

523 300433777 02 20.865,81 - 20.865,81 19.755,79 1.110,02 

01 e 02/2014 -Falha no teste realizado 
pela Auditoria. 

03/2014 - Erro da SUPREV - registro 
indevido de natureza de vantagem no 

SIRH. 

523 300433777 

03 21.693,37 - 21.693,37 19.755,79 1.937,58 

01 e 02/2014 -Falha no teste realizado 
pela Auditoria. 

03/2014 - Erro da SUPREV - registro 
indevido de natureza de vantagem no 

SIRH. 

523 

300437072 

01 24.039,36 - 24.039,36 19.755,79 4.283,57 Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 05 -
Pensão Previdênciária. 

524 300437072 
02 26.216,96 - 26.216,96 19.755,79 6.461,17 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 05 -
Pensão Previdênciária. 

524 

300484370 

01 22.151,98 - 22.151,98 19.755,79 2.396,19 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 525 300484370 

02 22.151,98 - 22.151,98 19.755,79 2.396,19 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 525 300484370 

03 22.151,98 - 22.151,98 19.755,79 2.396,19 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 525 300484370 04 23.796,10 - 23.796,10 19.755,79 4.040,31 Falha no teste realizado pela Auditoria. 525 300484370 

05 23.458,85 - 23.458,85 19.755,79 i 3.703,06 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 525 300484370 

06 23.458,85 - 23.458,85 19.755,79 3.703,06 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 525 300484370 

07 23.458,85 - 23.458,85 20.51^,41 2.944,44 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 525 

300624784 02 27.532,37 - 27.532,37 19.755,79 7.776,58 Erro da SUPREV - registro indevido de 
natureza de vantagem no SIRH. 526 

300877696 06 20.355,04 - 20.355,04 19.755,79 599,25 Erro da SUPREV - registro indevido de 
natureza de vantagem no SIRH. 527 

300940245 05 20.171,39 - 20.171,39 19.755,79 415,60 Erro da SUPREV - registro indevido de 
natureza de vantagem no SIRH. 

528 

300942718 04 25.590,28 - 25.590,28 19.755,79 5.834,49 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 
SIRH, relativo a vantagem VD 57 -

GAP III 

529 

301743604 06 46.847,03 - 46.847,03 19.755,79 27.091,24 Erro da SUPREV - registro indevido de 
natureza de vantagem no SIRH. 530 

301743735 04 22.293,90 - 22.293,90 19.755,79 2.538,11 Falha no teste realizado pela Auditoria. 531 

302817838 07 47.308,20 - 47.308,20 20.514,41 26.793,79 Erro da SUPREV - registro indevido de 
natureza de vantagem no SIRH. 

532 

302961726 

02 20.838,26 - 20.838,26 19.755,79 1.082,47 

02/2014 - Erro da SUPREV - registro 
indevido de natureza de vantagem no 

SIRH. 
03 a 07/2014 - Falha no teste realizado 

pela Auditoria. 

533 302961726 

03 24.565,18 - 24.565,18 19.755,79 4.809.39 02/2014 - Erro da SUPREV - registro 
indevido de natureza de vantagem no 

SIRH. 
03 a 07/2014 - Falha no teste realizado 

pela Auditoria. 

533 302961726 
04 24.731,78 - 24.731,78 19.755,79 4.975,99 

02/2014 - Erro da SUPREV - registro 
indevido de natureza de vantagem no 

SIRH. 
03 a 07/2014 - Falha no teste realizado 

pela Auditoria. 

533 302961726 
05 24.697,61 - 24.697,61 19.755,79 4.941,82 

02/2014 - Erro da SUPREV - registro 
indevido de natureza de vantagem no 

SIRH. 
03 a 07/2014 - Falha no teste realizado 

pela Auditoria. 

533 302961726 

06 24.697,61 - 24.697,61 19.755,79 4.941,82 

02/2014 - Erro da SUPREV - registro 
indevido de natureza de vantagem no 

SIRH. 
03 a 07/2014 - Falha no teste realizado 

pela Auditoria. 

533 302961726 

07 25.542,68 - 25.542,68 20.514,41 5.028,27 

02/2014 - Erro da SUPREV - registro 
indevido de natureza de vantagem no 

SIRH. 
03 a 07/2014 - Falha no teste realizado 

pela Auditoria. 

533 

490004705 03 36.160,25 - 36.160,25 19.755,79 16.404,46 Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 
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SIRH, relativo a vantagem VD 355 -
Pensão Acumulada. 

590693709 06 30.514,66 - 30.514,66 19.755,79 10.758,87 Erro da SUPREV - registro indevido de 
natureza de vantagem no SIRH. 535 

720005409 03 24.122,94 - 24.122,94 19.7.55,79 4.367,15 Erro da SUPREV - registro indevido de 
natureza de vantagem no SIRH. 536 

780006114 

01 34.445,97 - 34.445,97 26.589,68 7.856,29 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 537 780006114 

02 34.445,97 - 34.445,97 26.589,68 7.856,29 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 537 780006114 

03 34.445,97 - 34.445,97 26.589,68 7.856,29 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 537 780006114 04 34.445,97 - 34.445,97 26.589,68 7.856,29 Falha no teste realizado pela Auditoria. 537 780006114 

05 34.445,97 - 34.445,97 26.589,68 7.856,29 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 537 780006114 

06 34.445,97 - 34.445,97 26.589,68 7.856,29 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 537 780006114 

07 34.445,97 • 34.445,97 26.589,68 13.931,56 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 537 

780006431 

03 20.837,10 - 20.837,10 19.755,79 1.081,31 Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 57 -
GAP III 

538 780006431 
04 20.998,21 - 20.998,21 19.755,79 1.242,42 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 57 -
GAP III 

538 

780026287 

01 37.967,52 - 37.967,52 26.589,68 11.377,84 

01/14 - Erro da SUPREV - registro 
indevido de natureza de vantagem no 

SIRH. 
02 a 07/2014 - Falha no teste realizado 

pela Auditoria. 

539 780026287 

02 32.528,51 - 32.528,51 26.589,68 5.938,83 
01/14 - Erro da SUPREV - registro 

indevido de natureza de vantagem no 
SIRH. 

02 a 07/2014 - Falha no teste realizado 
pela Auditoria. 

539 780026287 

03 32.528,51 - 32.528,51 26.589,68 5.938,83 01/14 - Erro da SUPREV - registro 
indevido de natureza de vantagem no 

SIRH. 
02 a 07/2014 - Falha no teste realizado 

pela Auditoria. 

539 780026287 04 32.528,51 - 32.528,51 26.589,68 5.938,83 

01/14 - Erro da SUPREV - registro 
indevido de natureza de vantagem no 

SIRH. 
02 a 07/2014 - Falha no teste realizado 

pela Auditoria. 

539 780026287 

05 32.528,51 • 32.528,51 26.589,68 5,938,83 

01/14 - Erro da SUPREV - registro 
indevido de natureza de vantagem no 

SIRH. 
02 a 07/2014 - Falha no teste realizado 

pela Auditoria. 

539 780026287 

06 32.528,51 - 32.528,51 26.589,68 5.938,83 

01/14 - Erro da SUPREV - registro 
indevido de natureza de vantagem no 

SIRH. 
02 a 07/2014 - Falha no teste realizado 

pela Auditoria. 

539 780026287 

07 32.528,51 - 32.528,51 26.589,68 5.938,83 

01/14 - Erro da SUPREV - registro 
indevido de natureza de vantagem no 

SIRH. 
02 a 07/2014 - Falha no teste realizado 

pela Auditoria. 

539 

780033624 
01 26.831,44 - 26.831,44 26.589,68 241,76 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 540 780033624 
02 26.831,44 - 26.831,44 26.589,68 241,76 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 540 

780033713 

01 43.232,90 - 43.232,90 26.589,68 16.643,22 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 05 -
Pensão Previdênciária. 

541 780033713 

02 43.232,90 - 43.232,90 26.589,68 16.643,22 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 05 -
Pensão Previdênciária. 

541 780033713 

03 43.232,90 - 43.232,90 26.589,68 16.643,22 Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 05 -
Pensão Previdênciária. 

541 780033713 04 27.578,14 - 27.578,14 26.589,68 988,46 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 05 -
Pensão Previdênciária. 

541 780033713 

05 43.232,90 - 43.232,90 26.589,68 16.643,22 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 05 -
Pensão Previdênciária. 

541 780033713 

06 43.232,90 - 43.232,90 26.589,68 16.643,22 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 05 -
Pensão Previdênciária. 

541 780033713 

07 43.232,90 - 43.232,90 26.589,68 16.643,22 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 05 -
Pensão Previdênciária. 

541 

780042924 

01 32.231,08 • 32.231,08 26.509,68 5.641,40 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 542 780042924 

02 32.231,08 - 32.231,08 26.589,68 5.641,40 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 542 780042924 

03 32.231,08 - 32.231,08 26.589,68 5.641,40 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 542 780042924 04 32.231,08 - 32.231,08 26.589,68 5.641,40 Falha no teste realizado pela Auditoria. 542 780042924 

05 32.231,08 - 32.231,08 26.589,68 5.641,40 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 542 780042924 

06 32.231,08 - 32.231,08 26.589,68 5.641,40 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 542 780042924 

07 32.231,08 - 32.231,08 26.589,68 5.641,40 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 542 

780042932 01 29.318,94 - 29.318,94 26.589,68 2.729,26 Falha no teste realizado pela Auditoria. 543 780042932 

02 29.318,94 - 29.318,94 26.589,68 2.729,26 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 543 780042932 

03 29.318,94 - 29.318,94 26.589,68 2.729,26 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 543 
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04 29.318,94 - 29.318,94 26.589,68 2.729,26 

05 29.318,94 - 29.318,94 26.589,68 2.729,26 

06 29.318,94 - 29.318,94 26.589,68 2.729,26 

07 29.318,94 - 29.318,94 26.589,68 2.729,26 

780047542 04 24.473,02 - 24.473,02 19.755,79 4.717,23 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 57 -
GAP III. 

544 

780053624 

01 23.769,48 - 23.769,48 19.755,79 4.013,69 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 57 -
GAP III. 

545 780053624 

02 23.769,48 - 23.769,48 19.755,79 4.013,69 
Inconsistências entre os valores 

apresentados nos sistemas Mirante e 
SIRH, relativo a vantagem VD 57 -

GAP III. 

545 780053624 
03 23.769,48 - 23.769,48 19.755,79 4.013,69 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 57 -
GAP III. 

545 780053624 
05 23.935,22 - 23.935,22 19.755,79 4.179,43 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 57 -
GAP III. 

545 780053624 

06 23.935,22 - 23.935,22 19,755,79 4.179,43 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 57 -
GAP III. 

545 780053624 

07 25.285,56 - 25.285,56 20.51I4,41 4.771,15 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 57 -
GAP III. 

545 

780062487 
01 26.831,44 - 26.831,44 26.589,68 241,76 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 546 780062487 
02 26.831,44 - 26.831,44 26.589,68 241,76 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 546 

780069421 02 44.831,97 • 44.831,97 19.755,79 25.076,18 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 05 -
Pensão Previdênciária. 

547 

780077880 

01 35.287,55 - 35.287,55 26.589,68 8.697,87 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 548 780077880 

02 35.287,55 - 35.287,55 26.589,68 8.697,87 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 548 780077880 

03 35.287,55 - 35.287,55 26.589,68 8.697,87 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 548 780077880 04 35.287,55 - 35.287,55 26.589,68 8.697,87 Falha no teste realizado pela Auditoria. 548 780077880 

05 35.287,55 - 35.287,55 26.589,68 8.697,87 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 548 780077880 

06 35.287,55 - 35.287,55 26.589,68 8.697,87 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 548 780077880 

07 35.287,55 - 35.287,55 26.589,68 8.697,87 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 548 

7B0079696 

01 35.287,55 - 35.287,55 26.589,68 8.697,87 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 549 7B0079696 

02 35.287,55 - 35.287,55 26.589,68 8.697,87 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 549 7B0079696 

03 28.890,66 - 28.890,66 26.509,68 2.300.98 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 549 7B0079696 04 28.890,66 - 28.890,66 26.589,68 2.300,98 Falha no teste realizado pela Auditoria. 549 7B0079696 

05 28.890,66 - 28.890,66 26.589,68 2.300,98 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 549 7B0079696 

06 28.890,66 - 28.890,66 26.589,68 2.300,98 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 549 7B0079696 

07 28.890,66 - 28.890,66 26.509,68 2.300,98 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 549 

780080312 

01 32.231,08 - 32.231,08 26.589,68 5.641,40 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 550 780080312 

02 32.231,08 - 32.231,08 26.589,68 5.641,40 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 550 780080312 

03 32.231,08 - 32.231,08 26.589,68 5.641,40 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 550 780080312 04 32.231,08 - 32.231,08 26.589,68 5.641,40 Falha no teste realizado pela Auditoria. 550 780080312 

05 32.231,08 - 32.231,08 26.589,68 5.641,40 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 550 780080312 

06 32.231,08 - 32.231,08 26.589,68 5.641,40 

550 780080312 

07 32.231,08 - 32.231,08 26.589,68 5.641,40 

550 

780087380 01 22.230,05 - 22.230,05 19.755,79 2.474,26 Inconsistências entre os valores 551 780087380 

02 22.230,05 - 22.230,05 19.755,79 2.474,26 
apresentados nos sistemas Mirante e 

551 



ISàTCE 6a Coordenadoria de Controle Externo 
Gerência 6C 

Indícios de Pagamentos Efetuados a Servidores Pensionistas Acima dos seus Respectivos Tetos 
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• . 
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do Teto Total Teto de 
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Diferença 
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Conclusão do Exame da Justificativa 
e da Documentação Anexada pela 

SUPREVSAEB 
Fls. 

05 27.117,29 - 27.117,29 19.755,79 7.361,50 

SIRH, relativo a vantagem VD 57 -
GAP III. 

06 32.265,98 - 32.265,98 19.755,79 12.510,19 
SIRH, relativo a vantagem VD 57 -

GAP III. 07 33.549,19 - 33.549,19 20.514,41 13.034,78 
SIRH, relativo a vantagem VD 57 -

GAP III. 

780091096 

01 34.795,91 - 34.795,91 19.755,79 15.040,12 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 552 780091096 

02 34.795,91 - 34.795,91 19.755,79 15.040,12 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 552 780091096 

03 34.795,91 - 34.795,91 19.7:55,79 15.040,12 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 552 780091096 04 34.795,91 - 34.795,91 19.755,79 15.040,12 Falha no teste realizado pela Auditoria. 552 780091096 

05 34.795,91 - 34.795,91 19.755,79 15.040,12 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 552 780091096 

06 34.795,91 - 34.795,91 19.755,79 15.040,12 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 552 780091096 

07 34.795,91 - 34.795,91 20.514,41 14.281,50 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 552 

780092408 01 24.270,05 - 24.270,05 19.755,79 4.514,26 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 57 -
GAP III. 

553 

780093705 

04 19.916,89 - 19.916,89 19.755,79 161,10 Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 
SIRH, relativo a vantagem VD 769 -

Diferença de Pensão. 

554 780093705 05 19.859,62 - 19.859,62 19.755,79 103,83 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 
SIRH, relativo a vantagem VD 769 -

Diferença de Pensão. 

554 780093705 

06 19.859,62 - 19.859,62 19.755,79 103,83 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 
SIRH, relativo a vantagem VD 769 -

Diferença de Pensão. 

554 

780097660 

01 20.452,98 - 20.452,98 19.755,79 697,19 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 57 -
GAP III. 

555 780097660 

02 20.452,98 - 20.452,98 19.755,79 697,19 
Inconsistências entre os valores 

apresentados nos sistemas Mirante e 
SIRH, relativo a vantagem VD 57 -

GAP III. 

555 780097660 
03 20.452,98 - 20.452,98 19.755,79 697,19 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 57 -
GAP III. 

555 780097660 
05 20.559,20 - 20.559,20 19.755,79 803,41 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 57 -
GAP III. 

555 780097660 

06 20.559,20 - 20.559,20 19.755,79 803,41 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 57 -
GAP III. 

555 780097660 

07 21.772,82 - 21.772,82 20.514,41 1.258,41 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 57 -
GAP III. 

555 

780098103 

01 29.366,29 - 29.366,29 26.589,68 2.776,61 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 556 780098103 

02 29.366,29 - 29.366,29 26.589,68 2.776,61 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 556 780098103 
03 29.366,29 - 29.366,29 26.589,68 2.776,61 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 556 780098103 
04 29.366,29 - 29.366,29 26.589,68 2.776,61 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 556 780098103 

05 29.366,29 - 29.366,29 26.589,68 2.776,61 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 556 780098103 

06 29.366,29 - 29.366,29 26.589,68 2.776,61 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 556 

780098496 04 39.315,45 - 39.315,45 19.755,79 19.559,66 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 
SIRH, relativo a vantagem VD 769 -

Diferença de Pensão. 

557 

780106231 

01 34.795,91 - 34.795,91 26.589,68 8.206,23 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 558 780106231 

02 34.795,91 - 34.795,91 26.589,68 8.206,23 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 558 780106231 

03 34.795,91 - 34.795,91 26.589,68 8.206,23 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 558 780106231 04 34.795,91 - 34.795,91 26.589,68 8.206,23 Falha no teste realizado pela Auditoria. 558 780106231 

05 34.795,91 - 34.795,91 26.589,68 8.206,23 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 558 780106231 

06 34.795,91 - 34.795,91 26.589,68 8.206,23 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 558 780106231 

07 34.795,91 - 34.795,91 26.589,68 8.206,23 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 558 

780109108 03 100.420,56 - 100.420,56 26.589,68 73.830,88 Erro da SUPREV - registro indevido de 
natureza de vantagem no SIRH. 559 

780113173 01 32.231,08 - 32.231,08 26.589,68 5.641,40 Falha no teste realizado pela Auditoria. 560 
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Fls. 

02 32.231,08 - 32.231,08 26.589,68 5.641,40 

03 32.231,08 - 32.231,08 26. $89,68 5.641,40 

04 32.231,08 - 32.231,08 26.589,68 5.641,40 

05 32.231,08 - 32.231,08 26.589,68 5.641,40 

06 32.231,08 - 32.231,08 26.589,66 5.641,40 

07 32.231,08 - 32.231,08 26.589,68 5.641,40 

780113199 

01 60.534,70 - 60.534,70 26.589,68 33.945,02 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 05 -
Pensão Previdênciária. 

561 780113199 

03 60.534,70 • 60.534,70 26.5.89,68 33.945,02 
Inconsistências entre os valores 

apresentados nos sistemas Mirante e 
SIRH, relativo a vantagem VD 05 -

Pensão Previdênciária. 

561 780113199 
04 60.534,70 - 60.534,70 26.589,68 33.945,02 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 05 -
Pensão Previdênciária. 

561 780113199 
05 60.534,70 - 60.534,70 26.589,68 33.945,02 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 05 -
Pensão Previdênciária. 

561 780113199 

06 60.534,70 • 60.534,70 26.589,68 33.945,02 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 05 -
Pensão Previdênciária. 

561 780113199 

07 60.534,70 - 60.534,70 26.589,68 33.945,02 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 05 -
Pensão Previdênciária. 

561 

780114886 

01 21.961,98 - 21.961,98 19.755,79 2.206,19 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 57 -
GAP III. 

562 780114886 

02 21.961,98 - 21.961,98 19.755,79 2.206,19 
Inconsistências entre os valores 

apresentados nos sistemas Mirante e 
SIRH, relativo a vantagem VD 57 -

GAP III. 

562 780114886 
03 21.961,98 - 21.961,98 19.755,79 2.206,19 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 57 -
GAP III. 

562 780114886 
05 22.131,42 - 22.131,42 19.755,79 2.375,63 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 57 -
GAP III. 

562 780114886 

06 22.131,42 - 22,131,42 19.755,79 2.375,63 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 57 -
GAP III. 

562 780114886 

07 23.371,06 - 23.371,06 20.514,41 2.856,65 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 57 -
GAP III. 

562 

780117672 03 27.507,94 - 27.507,94 19.7155,79 7.752,15 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 
SIRH, relativo a vantagem VD 355 -

Pensão Acumulada. 

564 

780117698 

01 35.287,55 - 35.287,55 26.589,68 i 8.697,87 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 563 780117698 

02 35.287,55 - 35.287,55 26.5)89,68 8.697,87 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 563 780117698 

03 35.287,55 - 35.287,55 26.589,68 8.697,87 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 563 780117698 04 35.287,55 - 35.287,55 26.589,68 8.697,87 Falha no teste realizado pela Auditoria. 563 780117698 

05 35.287,55 - 35.287,55 26.589,68 8.697,87 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 563 780117698 

06 35.287,55 - 35.287,55 26.589,68 8.697,87 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 563 780117698 

07 35.287,55 - 35.287,55 26.589,68 8.697,87 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 563 

780118115 

01 60.534,70 - 60.534,70 26.589,68 33.945,02 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 05 -
Pensão Previdênciária. 

565 780118115 

02 60.534,70 - 60.534,70 26.589,68 33.945,02 
Inconsistências entre os valores 

apresentados nos sistemas Mirante e 
SIRH, relativo a vantagem VD 05 -

Pensão Previdênciária. 

565 780118115 
03 60.534,70 - 60.534,70 26.589,68 33.945,02 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 05 -
Pensão Previdênciária. 

565 780118115 
04 60.534,70 - 60.534,70 26.589,68 33.945,02 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 05 -
Pensão Previdênciária. 

565 780118115 

05 60.534,70 - 60.534,70 26.589,68 33.945,02 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 05 -
Pensão Previdênciária. 

565 780118115 

07 60.534,70 - 60.534,70 26.589,68 33.945,02 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 05 -
Pensão Previdênciária. 

565 

780119064 

01 35.287,55 - 35.287,55 26.589,68 8.697,87 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 566 780119064 

02 35.287,55 - 35.287,55 26.589,68 8.697,87 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 566 780119064 

03 28.890,66 - 28.890,66 26.589,68 2.300,98 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 566 780119064 04 28.890,66 - 28.890,66 26.589,68 i 2.300,98 Falha no teste realizado pela Auditoria. 566 780119064 

05 28.890,66 - 28.890,66 26. $89,68 2.300,98 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 566 780119064 

06 28.890,66 - 28.890,66 26.589,68 2.300,98 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 566 780119064 

07 28.890,66 - 28.890,66 26.589,68 2.300,98 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 566 
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780119608 06 33.919,14 - 33.919,14 26.589,68 7.329,46 Falha no teste realizado pela Auditoria. 567 

780119690 

01 30.682,19 - 30.682,19 26.589,68 4.092,51 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 568 780119690 

02 33,137,61 - 33.137,61 26.589,68 6.547,93 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 568 780119690 

03 30.682,19 - 30.682,19 26.589,68 4.092,51 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 568 780119690 04 33.137,61 - 33.137,61 26.589,68 6.547,93 Falha no teste realizado pela Auditoria. 568 780119690 

05 30.682,19 - 30.682,19 26.589,68 4.092,51 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 568 780119690 

06 33.137,61 - 33.137,61 26.589,68 6.547,93 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 568 780119690 

07 30.682,19 - 30.682,19 26.589.68 4.092,51 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 568 

780120112 

01 90.829,24 - 90.829,24 26.589,68 64.239,56 

01/2014 - Erro da SUPREV - registro 
indevido de natureza de vantagem no 

SIRH. 
01 a 07/2014 - Falha no teste realizado 

pela Auditoria. 

569 780120112 

02 34.795,91 - 34.795,91 26.589,68 8.206,23 
01/2014 - Erro da SUPREV - registro 
indevido de natureza de vantagem no 

SIRH. 
01 a 07/2014 - Falha no teste realizado 

pela Auditoria. 

569 780120112 

03 34.795,91 34.795,91 26.589,68 8.206,23 01/2014 - Erro da SUPREV - registro 
indevido de natureza de vantagem no 

SIRH. 
01 a 07/2014 - Falha no teste realizado 

pela Auditoria. 

569 780120112 04 34.795,91 - 34.795,91 26.589,68 8.206,23 

01/2014 - Erro da SUPREV - registro 
indevido de natureza de vantagem no 

SIRH. 
01 a 07/2014 - Falha no teste realizado 

pela Auditoria. 

569 780120112 

05 34.795,91 - 34.795,91 26. $89,68 8.206,23 

01/2014 - Erro da SUPREV - registro 
indevido de natureza de vantagem no 

SIRH. 
01 a 07/2014 - Falha no teste realizado 

pela Auditoria. 

569 780120112 

06 34.795,91 - 34.795,91 26.589,68 8.206,23 

01/2014 - Erro da SUPREV - registro 
indevido de natureza de vantagem no 

SIRH. 
01 a 07/2014 - Falha no teste realizado 

pela Auditoria. 

569 780120112 

07 34.795,91 - 34.795,91 26.589,68 8.206,23 

01/2014 - Erro da SUPREV - registro 
indevido de natureza de vantagem no 

SIRH. 
01 a 07/2014 - Falha no teste realizado 

pela Auditoria. 

569 

780120405 

01 43.924,16 - 43,924,16 26.589,68 17.334,48 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 05 -
Pensão Previdênciária. 

570 780120405 

02 29.537,34 - 29.537,34 26.589,68 2.947,66 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 05 -
Pensão Previdênciária. 

570 780120405 

03 29.537,34 - 29.537,34 26.589,68 2.947,66 Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 05 -
Pensão Previdênciária. 

570 780120405 04 37.607,90 - 37.607,90 26,589,68 11.018,22 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 05 -
Pensão Previdênciária. 

570 780120405 

05 39.752,73 - 39.752,73 26.589,68 13.163,05 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 05 -
Pensão Previdênciária. 

570 780120405 

06 29.734,33 - 29.734,33 26.589,68 3.144,65 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 05 -
Pensão Previdênciária. 

570 780120405 

07 37.607,90 - 37.607,90 26,589,68 11.018,22 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 05 -
Pensão Previdênciária. 

570 

780124069 01 32.5B4.44 - 32.584,44 26.589,68 5.994,76 Erro da SUPREV - registro indevido de 
natureza de vantagem no SIRH. 571 

780124336 

01 34.099,09 - 34.099,09 26.589,68 7.509,41 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 573 780124336 

02 28.192,70 - 28.192,70 26.589,68 1.603,02 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 573 780124336 

03 28.192,70 - 28.192,70 26.589,68 1.603,02 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 573 780124336 04 28.192,70 - 28.192,70 26.589,68 1.603,02 Falha no teste realizado pela Auditoria. 573 780124336 

05 28.192,70 - 28.192,70 26.589,68 1.603,02 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 573 780124336 

06 28.192,70 - 28.192,70 26.589,68 1.603,02 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 573 780124336 

07 28.192,70 - 28.192,70 26.589,68 1.603,02 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 573 

780124970 

01 34.077,50 - 34.077,50 26.589,68 7.487,82 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 572 780124970 

02 29.282,40 - 29.282,40 26.589,68 2.692,72 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 572 780124970 

03 29.282,40 - 29.282,40 26.589,68 2.692,72 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 572 780124970 04 29.282,40 - 29.282,40 26.589,68 2.692,72 Falha no teste realizado pela Auditoria. 572 780124970 

05 29.282,40 - 29.282,40 26.589,68 2.692,72 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 572 780124970 

06 29.282,40 - 29.282,40 26.589,68 2.692,72 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 572 780124970 

07 29.282,40 - 29.282,40 26.589,68 2.692,72 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 572 

780125188 01 32.753,52 - 32.753,52 26:589,68 6.163,84 Falha no teste realizado pela Auditoria. 574 780125188 

02 32.753,52 - 32.753,52 26.589,68 6.163,84 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 574 780125188 

03 32.753,52 - 32.753,52 26.589,68 6.163,84 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 574 
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Indícios de Pagamentos Efetuados a Servidores Pensionistas Acima dos seus Respectivos Tetos 
Período de Janèiro a Julho de 2014 

Matricula Mês Total das 
Vantagens 

Desconto 
do Teto Total Teto de 

Referência 
Diferença 
Apurada 

Conclusão do Exame da Justificativa 
e da Documentação Anexada pela 

SUPREVSAEB 
Fls. 

04 32.753,52 - 32.753,52 26.589,68 6.163,84 

05 32.753,52 - 32.753,52 26.589,68 6.163,84 

06 32.753,52 - 32.753,52 26.589,68 6.163,84 

07 32.753,52 - 32.753,52 26.589,68 6.163,84 

7B0125659 

01 47.970,25 - 47.970,25 26.589,68 21.380,57 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 05 -
Pensão Previdênciária. 

575 7B0125659 

02 47.970,25 - 47.970,25 26.589,68 21.380,57 
Inconsistências entre os valores 

apresentados nos sistemas Mirante e 
SIRH, relativo a vantagem VD 05 -

Pensão Previdênciária. 

575 7B0125659 
03 47.970,25 - 47.970,25 26.589,68 21.380,57 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 05 -
Pensão Previdênciária. 

575 7B0125659 
05 50.769,24 - 50.769,24 26.589,68 24.179,56 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 05 -
Pensão Previdênciária. 

575 7B0125659 

06 50.769,24 - 50.769,24 26.589,68 24.179,56 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 05 -
Pensão Previdênciária. 

575 7B0125659 

07 50.769,24 - 50.769,24 26,589,68 24.179,56 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 05 -
Pensão Previdênciária. 

575 

780125934 

01 27.442,39 - 27.442,39 26,589,68 852,71 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 576 780125934 

02 27.442,39 - 27.442,39 26.589,68 i 852,71 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 576 780125934 

03 27.442,39 - 27.442,39 26.589,68 852,71 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 576 780125934 04 29.493,41 - 29.493,41 26.589,68 2.903,73 Falha no teste realizado pela Auditoria. 576 780125934 

05 29.072,69 - 29.072,69 26.589,68 2.483,01 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 576 780125934 

06 29.072,69 - 29.072,69 26.589,68 2.483,01 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 576 780125934 

07 29.072,69 - 29.072,69 26.589,68 2.483,01 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 576 

780126249 04 27.533,43 - 27.533,43 26.589,68 943,75 Falha no teste realizado pela Auditoria. 577 

780126639 

04 27.806,63 - 27.806,63 26.589,68 1.216,95 04/2014 - Erro da SUPREV - registro 
indevido de natureza de vantagem no 

SIRH. 
05 a 07/2014 - Falha no teste realizado 

pela Auditoria. 

-780126639 
05 27.409,00 - 27.409,00 26.589,68 819,32 

04/2014 - Erro da SUPREV - registro 
indevido de natureza de vantagem no 

SIRH. 
05 a 07/2014 - Falha no teste realizado 

pela Auditoria. 

-780126639 
06 27.409,00 - 27.409,00 26.589,68 819,32 

04/2014 - Erro da SUPREV - registro 
indevido de natureza de vantagem no 

SIRH. 
05 a 07/2014 - Falha no teste realizado 

pela Auditoria. 

-780126639 

07 27.409,00 - 27.409,00 26.589,68 819,32 

04/2014 - Erro da SUPREV - registro 
indevido de natureza de vantagem no 

SIRH. 
05 a 07/2014 - Falha no teste realizado 

pela Auditoria. 

-

780126980 
04 28.298,26 - 28.298,26 26.589,68 1.708,58 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 578 780126980 
05 27.900,63 - 27.900,63 26.589,68 1.310,95 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 578 

780127067 04 29.555,27 - 29.555,27 26.589,68 2.965,59 Falha no teste realizado pela Auditoria. 579 

780127114 

01 33.669,69 - 33.669,69 26.589,68 7.080,01 
Inconsistências entre os valores 

apresentados nos sistemas Mirante e 
SIRH, relativo a vantagem VD 05 -

Pensão Previdênciária. 
580 780127114 

02 33.669,69 - 33.669,69 26.589,68 7.080,01 Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 05 -
Pensão Previdênciária. 

580 780127114 03 33.669,69 - 33.669,69 26.589,68 7.080,01 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 05 -
Pensão Previdênciária. 

580 780127114 

05 35.644,29 - 35.644,29 26.589,68 9.054,61 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 05 -
Pensão Previdênciária. 

580 780127114 

06 35.644,29 - 35.644,29 26.589,68 9.054,61 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 05 -
Pensão Previdênciária. 

580 

780127300 
01 27.449,20 - 27.449,20 26.589,68 859,52 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 581 780127300 
02 27.449,20 - 27.449,20 26.589,68 859,52 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 581 

780127481 

04 27.455,87 - 27.455,87 26.589,68 866,19 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 582 780127481 
05 27.069,53 - 27.069,53 26.589,68 479,85 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 582 780127481 
06 27.069,53 - 27.069,53 26.589,68 479,85 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 582 780127481 

07 27.069,53 - 27.069,53 26Í89,68 479,85 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 582 

780127546 04 26.959,77 - 26.959,77 26.589,68 370,09 Falha no teste realizado pela Auditoria. 583 

780127554 01 44.072,41 - 44.072,41 26.589,68 17.482,73 Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 05 -
Pensão Previdênciária. 

584 780127554 

02 44.072,41 - 44.072,41 26.089,68 17.482,73 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 05 -
Pensão Previdênciária. 

584 780127554 

03 44.072,41 - 44.072,41 26.589,68 17.482,73 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 05 -
Pensão Previdênciária. 

584 780127554 

05 46.654,67 - 46.654,67 26.589,68 20.064,99 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 05 -
Pensão Previdênciária. 

584 
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6a Coordenadoria de Controle Externo 
Gerência 6C 

Indícios de Pagamentos Efetuados a Servidores Pensionistas Acima dos seus Respectivos Tetos 
: s -, Período de Janeiro a Julho de 2014 

Matrícula Mês Total das 
Vantagens 

Desconto 
do Teto: Total • Teto de 

Referência 
Diferença 
Apurada 

Conclusão do Exame da Justificativa 
e da Documentação Anexada pela 

SUPREVSAEB 
Fls. 

06 46.654,67 - 46.654,67 26.589,68 20.064,99 

07 46.654,67 - 46.654,67 26.589,68 20.064,99 

780127863 

01 51.866,24 - 51.866,24 26.589,68 25.276,56 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 05 -
Pensão Previdênciárra. 

585 780127863 

02 51.866,24 - 51.866,24 26.589,68 25.276,56 
Inconsistências entre os valores 

apresentados nos sistemas Mirante e 
SIRH, relativo a vantagem VD 05 -

Pensão Previdênciárra. 

585 780127863 
03 51.866,24 - 51.866,24 26.589,68 25.276,56 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 05 -
Pensão Previdênciárra. 

585 780127863 
05 54.881,84 - 54.881,84 26.589,68 28.292,16 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 05 -
Pensão Previdênciárra. 

585 780127863 

06 54.881,84 - 54.881,84 26.589,68 28.292,16 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 05 -
Pensão Previdênciárra. 

585 780127863 

07 54.881,84 - 54.881,84 26.589,68 28.292,16 

Inconsistências entre os valores 
apresentados nos sistemas Mirante e 

SIRH, relativo a vantagem VD 05 -
Pensão Previdênciárra. 

585 

780127910 

01 27.022,71 - 27.022,71 26.589,68 433,03 01 a 04/2014 - Falha no teste 
realizado pela Auditoria. 

06/14 - Erro da SUPREV - registro 
indevido de natureza de vantagem no 

SIRH. 586 780127910 

02 27.022,71 - 27.022,71 26.589,68 433,03 

01 a 04/2014 - Falha no teste 
realizado pela Auditoria. 

06/14 - Erro da SUPREV - registro 
indevido de natureza de vantagem no 

SIRH. 586 780127910 03 27.022,71 - 27.022,71 26.589,68 433,03 

01 a 04/2014 - Falha no teste 
realizado pela Auditoria. 

06/14 - Erro da SUPREV - registro 
indevido de natureza de vantagem no 

SIRH. 586 780127910 
04 29.041,92 • 29.041,92 26.589,68 2.452,24 

01 a 04/2014 - Falha no teste 
realizado pela Auditoria. 

06/14 - Erro da SUPREV - registro 
indevido de natureza de vantagem no 

SIRH. 586 780127910 

06 53.092,98 - 53.092,98 26,589,68 26.503,30 

01 a 04/2014 - Falha no teste 
realizado pela Auditoria. 

06/14 - Erro da SUPREV - registro 
indevido de natureza de vantagem no 

SIRH. 586 

780128665 

04 27.250,95 - 27.250,95 26.589,68 661,27 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 587 780128665 
05 26.860,77 - 26.860,77 26.589,68 271,09 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 587 780128665 
06 26.860,77 - 26.860,77 26.589,68 271,09 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 587 780128665 

07 26.860,77 - 26.860,77 26.589,68 271,09 

Falha no teste realizado pela Auditoria. 587 

780129506 03 36.146,14 - 36,146,14 26.589,68 9.556,46 Erro da SUPREV - registro indevido de 
natureza de vantagem no SIRH. 588 

780129629 02 30.929,28 - 30.929,28 26.589,68 4.339,60 Erro da SUPREV - registro indevido de 
natureza de vantagem no SIRH. 589 

092089935 02 21.821,76 - 21.821,76 19.755,79 2.065,97 Erro da SUPREV - registro indevido de 
natureza de vantagem no SIRH. 590 

Fonte: Sistema Integrado de Recursos Humanos - SIRH - Base de Dados de 2014 e Respostas da SUPREV/SAEB. 
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JSàTCE 6a Coordenadoria de Controle Externo 
Gerência 6C 

TABELA 0 4 - A N EXO IV DO RELATO RIO. DE AUDITORIA 

Matrícula Mês Total das 
Vantagens 

Desconto 
do Teto Total Diferença 

Apurada Exame da Justificativa da SUPREV/SAEB Fls. 

110252896 04 25.638,00 5.862,21 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 594 

110592262 04 28.839,10 9.063,31 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 595 

110765386 04 26.769,27 6.993,48 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 596 

193026290 04 22.151,49 2.375,70 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 597 

200129741 04 24.720,94 4.945,15 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 598 

300022487 04 22.384,87 2.609,08 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 599 

300023247 04 31.039,64 11.263,85 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 602 

300025697 04 23.953,87 4.178,08 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 603 

300026261 04 33.440,10 13.664,31 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 604 

300026847 04 21.579,66 1.803,87 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 605 

300040427 04 21.338,77 1.562,98 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 606 

300055511 04 28.109,06 8.333,27 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 607 

300061782 04 19.955,05 179,26 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 608 

300064316 04 19.912,67 136,88 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 609 

300137541 04 20.255,48 479,69 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 610 

300153000 04 21.981,68 2.205,89 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 611 

300176943 04 21.737,21 1.961,42 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 612 

300177151 04 25.761,84 5.986,05 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 613 

300186930 04 22.328,65 2.552,86 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 614 

300219165 04 21.672,38 1.896,59 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 615 

300326001 04 22.338,38 2.562,59 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 616 

300342031 04 21.696,33 1.920,54 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 617 

300345615 04 20.522,07 746,28 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 618 

300348663 04 21.696,33 1.920,54 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 619 

300349693 04 21.309,27 1.533,48 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 620 

300354088 04 23.826,25 4.050,46 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 621 

300413670 04 22.845,21 3.069,42 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 622 

300420669 04 24.902,06 5.126,27 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 623 

300421194 04 26.403,40 6.627,61 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 624 

300437470 04 32.990,51 13.214,72 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 625 

300450460 04 19.814,17 38,38 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 626 

300484320 04 21.672,38 1.896,59 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 627 

300525150 04 30.419,92 10.644,13 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 628 

300525231 04 25.631,68 5.855,89 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 629 

300525249 04 26.079,25 6.303,46 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 630 

300525265 04 21.672,11 1.896,32 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 631 

300559743 04 21.299,28 1.523,49 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 632 

300559777 04 24.757,37 4.9B1,58 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 633 

300559808 04 21.941,75 2.165,96 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 634 

300559824 04 29.648,11 9.872,32 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 635 
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300625683 04 36.915,89 17.140,10 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em aneiro/2015. 636 

300627148 04 24.244,64 4.468,85 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em aneiro/2015. 637 

300627261 04 20.721,36 945,57 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em aneiro/2015. 638 

300627376 04 20.136,56 360,77 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em aneiro/2015. 639 

300627423 04 30.258,08 10.482,29 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em aneiro/2015. 640 

300627855 04 22.891,21 3.115,42 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em aneiro/2015. 641 

300633432 04 20.096,11 320,32 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em aneiro/2015. 642 

300642017 04 21.873,70 2.097,91 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em aneiro/2015. 643 

300642059 04 24.846,72 5.070,93 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em aneiro/2015. 644 

300642130 04 20.038,90 263,11 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em aneiro/2015. 645 

300642148 04 37.936,48 18.160,69 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em aneiro/2015. 646 

300642237 04 19.899,61 123,82 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em aneiro/2015. 647 

300642245 04 25.676,80 5.901,01 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em aneiro/2015. 648 

300645196 04 26.901,51 7.125,72 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em aneiro/2015. 649 

300645536 04 22.804,81 3.029,02 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em aneiro/2015. 650 

300645617 04 26.617,34 6.841,55 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em aneiro/2015. 651 

300647538 04 30.151,01 10.375,22 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em aneiro/2015. 652 

300661582 04 20.952,69 1.176,90 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em aneiro/2015. 653 

300672533 04 24.965,01 5.189,22 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em aneiro/2015. 654 

300691820 04 21.037,14 1.261,35 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em aneiro/2015. 655 

300691838 04 22.741,44 2.965,65 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em aneiro/2015. 656 

300691993 04 20.298,71 522,92 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em aneiro/2015. 657 

300692038 04 28.222,72 8.446,93 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em aneiro/2015. 658 

300692177 04 21.040,96 1.265,17 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em aneiro/2015. 659 

300705051 04 21.036,04 1.260,25 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em aneiro/2015. 660 

300715357 04 22.764,57 2.988,78 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em aneiro/2015. 661 

300728902 04 24.022,11 4.246,32 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em aneiro/2015. 662 

3007308B6 04 20.170,38 394,59 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em aneiro/2015. 663 

300731743 04 21.127,18 1.351,39 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em aneiro/2015. 664 

300731777 04 23.686,92 3.911,13 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em aneiro/2015. 665 

300731824 04 26.515,90 6.740,11 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em aneiro/2015. 666 

300731840 04 24.207,17 4.431,38 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em aneiro/2015. 667 

300731858 04 20.810,97 1.035,18 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em aneiro/2015. 668 

300770242 04 21.367,33 1.591,54 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em aneiro/2015. 669 

300777391 04 29.642,47 9.866,68 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em aneiro/2015. 670 

300777430 04 24.704,47 4.928,68 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em aneiro/2015. 671 

300777634 04 40.685,77 20.909,98 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em aneiro/2015. 672 

300779602 04 20.617,93 842,14 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em aneiro/2015. 673 

300789330 04 21.571,36 1,795,57 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em aneiro/2015. 674 

300901974 04 20.292,82 517,03 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em aneiro/2015. 675 

300906568 04 26.485,92 6.710,13 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em aneiro/2015. 676 

300942768 04 20.376,22 600,43 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em aneiro/2015. 677 

300953921 04 24.853,44 5.077,65 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em aneiro/2015. 678 
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301700800 04 20.475,33 699,54 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 679 

301743557 04 21.531,05 1.755,26 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 680 

301743947 04 19.996,92 221,13 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 681 

301744618 04 22.023,69 2.247,90 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 682 

301751827 04 21.470,21 1.694,42 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 683 

301751851 04 19.997,21 221,42 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 684 

470002301 04 21.511,97 1.736,18 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 685 

470010184 04 20.317,30 541,51 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 686 

710000758 04 22.794,13 3.018,34 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 687 

710003285 04 22.559,94 2.784,15 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 688 

710004736 04 20.022,55 246,76 19.775,79 20, od Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 689 

720002223 04 20.515,59 739,80 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 690 

732759072 04 25.197,71 5.421,92 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 691 

740003061 04 20.546,82 771,03 19.775,79 20, OO' Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 692 

740003663 04 23.692,32 3.916,53 19.775,79 20,00 Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 693 

740028833 04 24.499,14 4.723,35 19.775,79 20,00 • Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 694 

300731913 04 19.775,33 - 19.775,33 19,54 Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 695 

300730860 04 19.773,71 - 19.773,71 17,92 Regularizada a ocorrência em janeiro/2015. 696 

Fonte: Sistema Integrado de Recursos Humanos - SIRH - Base de Dados de 2014 e Respostas da SUPREV/SAEB. 
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